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CÂMARA DOS D EPUT. .."..... --.J,t4t.~~r., 

/ .. 
PROJETO 

N.o 2. 368-A -- 1952 

.Dispõe sõ~re a. execução dos serviços a r.argo da superintendência das 
Empresas ~ ii C.').~·ll or~ ~las ao Patrimônio N aci.onaI; tendo pareceres: 
pela COI1S~ltU?lOnahdada. da_ Comissão de Constituição e Justiça; 
com sub~tItutlVO .da .ColIllssao de Serviço Público Civil e favorável 
ao retendo substitutivo da Comissão de Finanças 

PROJE."TO N. o 2.363-52 A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES 

O Congresso Nacional decreta: Em 
1 de setembro de 1952. 

Art. 1. o - Os servicos a carO'o da 
Superintendêncla das · Emprês~ In­
corporadas ao Patrimônio Nacional 
::,era<l executados : 

a) - por pessoal mensalista ao 
qual as aplicará a legisiação dos' ex­
tranumerários da Umão; 

. b) o - por pessoal empregado. que 
Ílcara sUJelto ao regime de emprêgo 
prevIsto na Consolidação das Leis do 
TrabaLl-Jo 

Art. 2. o - O pessoal mensalista é 
admitido excluvisamente para aten­
der aos serviços da Superintendên­
ela. 

Alt. 3. o - O pessoal empregado é 
d estinado a a tender às necessidades 
dos serviços . afetos às Emprêsas su­
bordmadas a Superintendência. 

Parágnfo ÚI::CO - O wlário do 
""'c,·C'.c'..I1 el~I-"··-:'''"·lO·O r:::::l·',i .f!··,..,r' ('o> .1." ........ .:.... ;. .1 ... .1. '-'<.-':::. v ..... .1t..t. ~.J._'.(A"~Ú l ..... 

~'cól'clJ com. o ;;a~á ~'io mínimo da re ­
fE~o e o VJ'Gl" atribiüdo no n~ 21'C8do 

. d e t!'?b"lho local, ao tipo de ativi­
clade a SfI d2·3E'n1pc':'~lhaàa , 

Art. 4 ú - A 2.d; .lls,t:o, n:ovimen­
t :".':~c, ui~l'emf. e dem ais atos rela-
1 h/os r.o r2.<ooal 6.e que tr,' ta os ar ­
t :~·cs 2,° e 3,° -= J.:.) da 31c.1da do Su -
p8rintel'dt'1:te ' 

Art. 5. o - Os atuais quadros de 
pessoal da ~uperintendência e das 

bmprêsas suborduladas serão reor­
g:mizados a fim de se ajustarem às 
l'eais necessidades dos serviços e às 
po:;sibilidades financeiras. 

~ 1. o - O peswal dispensado por 
fórça da reorganização de que trata 
ê:;te artigo sel'á indenizado na for­
ma prevista na Cons olidação da.s 
Lels de Trabalho, qualquer que seja 
sua classificaç:b atual. 

~ 2. o - Não terá direito à indeni­
zação o pessoal sujeit o ao regime da 
legislação de extranumerários que 
fôr aproveitado em vagas existentes 
em outra entidade autônoma ou no 
serviçQ público federaL 

Art. 6. o - O Poder Executivo ex­
pedirá os atos necessários à execucão 
desta lei. . 

Al·t. 7. o - Fica revogado o Decre­
to-lei no " 8.249. de 29 de novembro 
cle lS45. 

An. 8. 0 - Esta lei cnt l' ::trá em 
y;gcr na r. ::Ü 2,::1a SU:l publicaçãD . 

Art. 9 . o - Revogam -se as dispo­
s:ções em ccntrár:o , 

l\n::NSA~Er:r 

:N,O :J1 1- 5~ 

Ssnhores M:cmbl'~s cio CongreEso 
N.lcional : 

Tenho a h:::nra de Su.br1etCl' à alta 
cGc:siderQ~ão de Vossas Excelentias 
o i:1cluso' anteprojeto de lei que visa 
r e\'{)gar o Decreto-le i n . o 8.249, de 
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19 de novembro de 1945, e regularizar, 
mediante regime mais adequado, a 
fiituação do pessoal dos serviços a 
cargq da Superintendência das Em­
IPrêsas Incorporadas ao Patrimônio 
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Nadonal . 
O assunto constituiu objeto de e::;­

Iludos da referida Superintendência e 
do Departamento Administrativo do 
Serviço Público, conforme exposição 
de motivos que justifica o projeto e 
6companha a presente mensagem. 

Rio de Janeiro, em 25 de agõsto 
de 1952. - Getúlw Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Serviço Público - Rio de Janeiro. 
Distri~ Federal. Em 19 de agosto U~ 
1952 . 

Excelentissimo Senhor Presidente 
da República. ~ 

Submeteu Vossa Excelencia ao exa­
me dêste Depal'tamento o anexo pro­
cesso em que a Superintendencia das 
Empresas Incorporadas ao f'atrimô­
inio Nacional propôe a revogação do 
.uecretv-!el n. U !S. 2'19, de :'::li ae no­
vembro de 1945. 

2. Posteriormente, a referida Su­
permten::tencla manteve entendlmen­
-lOS duetos com este Departamento. 
a fim de melhor esclarecer a sltua­
",:io dO peswa! dOs &erVlços que lhe 
sao subordmados, em ousca de um~ 
SOluça0 para os problemas que se 
aéparam . 

3 . A situaçã<l exposta pela Supe­
~'intendêncla é de suma gravidade, 
não só pelos olJstáculos decorrentes 

, da diversidade de reglffie jundlCo do 
pessoal que lhe presta servlço. como 
tarnl:lem pelo número excessivo _de 
samlSsoes processadas, em gestoes 
anteuores com graves repercusôes na 
V1Ua fmanceJra das Emprésas In­
co,'poradas. 

4. Quanto ao primeiro aspecto~ 
cumpre lemorar que o Decreto-lel 
n. o 8.249, de 29 de novembro de 
1945. ao dispôr sôbre a situação jl!­
ridica dos empregados das Empre­
sas Incorporadas à Uniâ,:) ou por 
duas categorias. Assim, os emprega­
dos admitido em data anterior à in­
corporação ou adminitração conti­
nuaram sujeitos à legislação tr8Jba­
lhista. aplicando-se acs admitidos 
posteriormente a legislaçao de RX­

tranumerários. 
5 . Embora 8Jquela classificação vi­

sasse dirimir contravérsias suscita­
das em têrmo da natureza dos ser vI­
ços prestados pelos empregados das 
referidas emprêsas. as inconveniên­
cias da medida logo se fizeram sen -

tiro dificultando sobremodo a boa 
marcha da administraçao . 

6 . Na verdade. os serviços a car­
:;;0 ca Supenntendência das Emprê­
sas IncorpüTadas ao Patrimônio Na­
cional podem ser dldividos em dois. 
grupos distintos: 

a) - cs da própria Superintendên­
cia .isto é, os da Administração Cen­
tral; 

b) - os das emprêsas judisdicio­
nadas à Superintendêncla . 

7. Exercita o Govêrno. por inter­
DCl.lo d,. Superintendente, de sua 
imeúiata confiança, a direção geral 
e os atos de administração superior 
relr,cio:lados à gestã.o dos negoci~ 
das E;:..presas Incorporadas. Fun­
cionando emoora em regime de au­
toI1c.IDla administrativa, que assu­
me. no quadro da administr.ação, pu- ­
sição ar~áloga à de um~ entldade au­
tárquica. a Supenmenaencla deve ter 
seus serviços executado spor p~ssoal 
a que se aplique. por ex~ensao , f1_ 
legislação dos extra:mmeranos de. 
União 

8, A par da.quelas funções de ca~ 
ráter tipicamente governamental ~:l 
a c,::'nsiderar a situação das Empre­
~as Incorporadas. que não perderam 
as caracteristicas de empreendlmen­
tcs organizados nos moldes de en­
tidade.~ privadas. Trata-se, na reu­
lidade de emprêsas que a qualquer 
mcme~to, podem ser desincorporadas 
do p:J.Lrimônio Nacional e. por ISSO 
mesmo devem subor~inar s~u 'pesslal 
ao regime de emprego. propno da.>. 
atividades privadas preVlsto na Con­
solidaçã-o das Leis , do ,Trabalho. 

9 Concorda, aSSim. este Depart~­
I!le11to com a proposta de revogaçao 
do Decreto-Iel n.o 8.249. de 1945. 
!Jara est,abelecer. ao mesm? temp~ 
bases definitivas para o reglme, legal 
do pessoal que presta serVlços ~ Su­
perintendência próp~iamente dlta e 
as emprêsas subordllladas. AOS. que 
prestam serviços à Supen?tendencla, . 
convém aplicar a legl.31.açao dos ex­
tranumerá.rios da Um8iO. enqu~nto 
o::; serviço.;: das emprêsas subordma­
das serão atendidos por pessoal gue , 
f'cará sujeito ao reglme de empreg.o 
p\'evist.o na ccnsolidação das LeiS 

do Tranalho. 
lO Ao lado dessa providência, con-

. 1,' a t r i b u i r ao Supermtendente 
vu " para admltir. movlffien-
competenCla . outros atos 
tar dl'spensar e praticar . t 

' I d Superm en­
relativos ao pessoa, a subOrdinadas. 
dência de da as a~~Pg~ers:: uniformidade, 
de mo o -

• 
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de tratamento e coordenação, :d\s ­
pensáveis à boa gestão cios tr:1ba ­
lhos, 

11. Outro Drol>iem.9. que preo~upa 
:::éru:.mente 9, SU[Jen~te:;c1ê!1.ci3. e o 
ela ~lt:nçãc doslUudyo~ do pes~oaJ 
{'xi.~t elll ... '~. Deter n1 U'0U íJ fj:S,~9. E);re-
1ê~lCi 1 (P.1~ ,tô r·:f q.. \-,I""'\V l cr(' . ..: 05 .~rc~ 

iJ;a '~cadê." em ;'e;~cã~ - a 'ês;e nessoal, 
(I .... Ul": 2ü:1Sti"u: '~ Jlj1Ct0 .. ~ rela:o­
~~10 '_'lfC l 4.n::;:arlCl8.d. jR~Ut.::j; e~1tJ..ct~t­

r~~ e ,.:o::;r, de 1e acürao :::on~ o .:1e,­
P:'.c;:C °X1raQ~ ,Jor V·) -,1 ~ ~:oe!ê'l-
(;Ü~ :"'.1_ ~~t-:O_;;1Çd() de l\'~O:lVü!,; n c 
1.1fC c:e ~~S jc ar.ô.'1 t u de: ~921 . ~-,::_,;.J 
ret .... -óno ..:t," -;;.r"(~s P}7:1 r 1'r. (; ,~),- r 
('ste Ur.;pr{rr-ar~l('lJ~J.) que a.)i·,::sê~1ta -

1"\ ctel r !'n (',,1 :->reve suas -'(l!1C!US0'~ 
3.. e)~vJ.C1~ a~)!'e21:}~~a de V::;:.;5:l E~:­
ce:ênc,a, 

12 . ~{0~ e!1tendirj:1,('n~o;:: r.1.!'" n~:t~l~(\ ­
yc .:'i..r!1 8:-;te Üf";Jal'~amer..to ;;,.rd12n~OI~, 
lOéd\·ia. n Slip~:'lr;tendêneia rpe, sem 
p", i ;~IL'() da" tnl'diclas decorr('~:te.3 da ­
quelc re\-Liío, lr::1PÕ<:-:i8 t;m:l I'cor­
ganizadi.;) completa dos atuais qun­
-dros de pe~sa8.1 ela Sun2!'i:1~eYldê:l ­
ela e das empl'CfaS subordinadas, de 
modo a ajustá-los à." re~is necessi­
(lade~ do serviço e às püssibil!daàes 
financeiras. 

13, Diante da situação existente, é 
cc prever que aquela reorganiza<;ão 
imparürá na dispensa de pessoal. 
que deverá ,er indenizado na form a 
]1revis ta na Goll&0'lidaç?o das Leis 
do Trab:1lho, qUD.lquer ql,;C seja sua 
classificação atual. E~ta ressalva se 
impõe , a fir:1 de evitar t2.rt:lmento de ­
Si~U2! n:J. oportm:idade da dispensa. 
:-. f'mpreg:\Clos que trabalhem para a 
n~esma organização, embora sujeitc:; 
fi regjme jurídico din';'so, em face 

' (10 Decret..:J-lei n. o 8,249, dr 1945, 
Todf!\'ia, cc·mo a admini··trz.ção E'11 -

1 id1rá e::f(;rC05 para aOfovcital' na 
r~lC:li(Ia dc !)ossível pn' cu:r:i enti -

. dude aut6nomn. cu no ,'crv:co públi­
co FederaL os emp:'€f::udos atuul'11en-

_ tt! ."u,ie:·c,; nc ,eg!me da J3r:islacá ~ 
C", _'.!"'I')!O), ,..r,.: d r ";' f' b' ~ t; .. ,,, .... LIme. a. ,o." 'e\ e." lcar e:n 
P."ç I8:eciclo que 11[,,0 terá dirpito 2.:}Uê ­
L"\ :'lrc,.!i7c,,:,lC (' DP~~orll dt~;',~í. C ... :2 -
f'Ç';-;él que f'Jr S1)roveit8do, 

1~. Co!r uhst['~:;{ i:tnc!o 3.'" r!"!cdülas 
€':Ud80f\< e;n c0l1 jnl1to T)cb Su')~­
rj!1te:'d~~~I~Ht e p~.r êste D~·)~r:3..mfn­
to, fei ol·gd!1i.:-~do o â.~~t'·::J =-~::~e~!'"o ­
jer o de lei. 

15 Nc, r <1" nnd:côs<. ao s!,)Jme: C" 
o J..~,'llJ't') 't a.!ta aç"eci'~cio dê VO~S3. 
r"'cA';'n("" """o D' °p"l·'~t!l t t - •• 1... ~.. t.""~..... J~_' d '.,,~ . f:11 G ~i~l 

1'. h. :01':1 (:e ílr01JO:' o cr..sam;::h;l:n,~-

to do referido anteprcjeto com a r~­
pectiva Mensagem ao Con;ressü Na­
{';cr.::.l, podendo o p,'oce,'so anexo ser, 
Cr.1 seguida, re,tituido a êste De­
r 8rt?_ mento, 

Aprovelto a opol'tumdad2 para re­
~tOV3.r a V'o~3a Exee12n{'in. os prcte.5-
: o:' d::; me:1 rm:Í:. prof1.1p. do respeito . 

:-lríz:o de Viana, Diretor G:::al. 

L LRECE~ D.\ CO:\II2SAO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Cem o Dro,ieto nO 2,361\, de 
iTúi;lti':a do PeJeI' Executivo. o Que 
st' );".opõe ( o 23~abel(,Cl:nenLO de nõ!-
111:\3 que visr.rl1 a t.raG:J.r nova d:sci­
-;J::i1U lê;: i para c~ funcionár;os ou 
,(;nic'U:-"3 da Supcrirl~cndência e das 
r,r.""·':. ···'Os ~TO~o"Do"ad"' " ':'lo PU"I';mo' _ • • t>. t'~,· .:._.~" I' ':,::'.. L.. -
rl:O Nacio!~:ll. 

~'r - O projeto tem nove artig~6 e 
ru~~" prin~ip:1is disp-csições são r.o 
St'!1tiC.O dr estabelecer : 

a) - que os serviços das Emprê­
sa~ ~ejam executados: 

1 pJl' pe:::~·,;-::t! lnf;:~ ::~i=- _~t 1J 
qual se aolical'ú a lcgié'lação dos €x­
tranum8rúrios da UnEio; 

2 - por pC-'soal empregado que 
ficará s:J]eito ao retiime de empl'ê­
;'f) previstG ':1:1. Conco!i~'1ção da,~ Lf'i'l 
do Trabalno; 

\)l CJue o peS"o,ll men:'aJista ~€j<l. 
,cT;1itido exclus'yamerte pc.l'a s.ten ­
c:er aas serviçcs da Sup(' r mtendén ­
ci3. ; 

c) - Cjl'e J pcc,.~oaJ rmpren;?.dn ~c!'t 
ü :tcstmado a atende!' as DECc.o:;lda­
c~s dos serviços 9.fetOi' ?_~ emprés::;,:; 
slioordmadaE à 3u;J'~rm,,,ndêrcia, de­
v~l1d0 J S:I lario :-ewcc r i v c ocr fl ­
~,: ,1 -..lO de acol'dc:!o111 :: ;,a!aric rnlni -

, '-. ,I"\~' "~"!')"','~"" ~'("j 
~:l') ~(a r<2GIL.C ~ c ~ ..... 1·11 .1 \.. J.' .) ~.","J •• .J 

li."!.!?· cad..J de :,rahJ.!l"ic ~O(,i. l aO t:;Jü 
d.r atlvídê.rte a se!' dc~e~1:Je:'111nda; 

11 -- :ju" a ?umi"..-iw. mo\:m~entc\ ­
~i J cilspe~1~~i. e ~if'a1al.i-' ú:\·.:' ~el8.t1·i('s 
c' - re.~,(~O:-L ~~o dd. a..Iç2.d3. dI] Su::cnD -
~ s::npnte: 

f) - Que os atuais aU'J.c't:·o,;: do r.')~­
~!", .:;o 1 ~a ·~l1DPiinrpnr.r".ri9 o d?;,:; P1il­

prêsas suoordlDada~ ~e 1:t r.' in'!"t n ", ­
dos de r.1odo a se sj1l."t,:;,rt'm a, ~"RIS 
"""'Ir"" ~,,(1 '(i{'t,: <]1) . .;"n TIÇ'" :' ::'," j. ,~]­

bilidades finanoeira.s e~~t'\i)?loc,":'j,~(\ 
1(''' '):1 ~ • -:,·p{'e:f0:- '"':r\ 

CO~130lid8cão (i~"~ ~e'! --lI", r-!' ..... ;;'. 

e Íü:and.)· que :Jão re!'"â dlr2itIJ a l.D ­
derl7.aç~10 -:' P?s:,O:l! ,1] el~ 1a:ual ­
mí'ntf' D. le~isl'"'.f'..; ..... 1t." eX"r~:ll~r:1E'rá­
::1\;-; OU? vptH1[t 't ~e l' ap:-,:,.-veii"ndc eln 

~ . . 't' ·r' '}r.r~·ll,l.-" vagas ex:sten:.u: em o~. 1 .. ::- :... H._._.~·") 
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autonomas ou no serviço pú.blico fe­
deral. 

UI - Em minuciosa exposiçã/), 
que acompanha e justifica a mensa­
gem, o Departamento Administrati­
Vo do Serviço Público desenvolve con­
siderações sobre a matéria do pro­
jeto, no sentido de caracterizar a dis­
tinçãü entre os dois grupos de servi­
dores, isto é entre oS da própria ad­
Plinistração da Superintendência e 
03 das emprêsas a ela subordillil.das. 
Quanto aos pl'imeiros, salienta que 
se trata de organismo "que assume, 
110 quadro da administração, posição 
analoga à de uma entidade autar­
quica", enquanto as "emprêsas in ­
corporadas não perderam as caracte­
rísticas de empreendimentos organi­
zados nos moldes das entidades pri­
vadas", por se tratar "na realidade 
de emprêsas que, a qualquer momen­
to, podem ser desincorporados do Pa­
trimonio Nacional e, por isso mes­
mo, devem subordinar seu pe~soal 
ao regime de emprego próprio das 
atividades privadas, previsto na Con­
solidação das Leis no Trabalho". 

IV - Temos entendido. nos estu­
dos da matéria, que, de f to. as em­
prêsas impropriamente ditas "incor­
poradas ao Patrimonio da União", 
pela sua mesma origem, não passam, 
juridicamente de entidades de direi­
to privado, como tal orga.nizadas e 
em funcianamento, e que, de acôrdo 
com a classificação a que se refere o 
Decreto-lei n. a 6.016 , de 22 de no­
vembro de 1943. constituem "emprê­
sas sob administração provisoria da 
União" . O debate . porém, não inte­
ressa à hipatese do projeto número 
2.368, de vez que seja qual fôr a 
pcsição do interprete sobre a natu­
r~za das Emprêsas Incorporadas não 
haveria choque com os previsto~ su­
geridos na mensagem do Executivo, 
a menos que se pretendesse susten­
tar qU€ o patrimônio das Emprêsas 
se houvesse confundido com o da 
União e que elas tivessem passado a 
ser simples departamento do serviço 
público federal. téses estas que uma 
,jurisprUdência pacifica tem repeli­
do. 

V - Quanto ao mérito do projeto, 
teriamos algumas o b s e r v a ç õ e s a 
acre::centar . A matél'ia pOl'ém. mais 
apropriadamente, já seria do ambito 
da competência da Comissão de Ser­
viço Público. 1i qual foi o projeto 
distribuido e que sobre alguns dos 
seus aspectos. por certo, falará. 

VI - Dentro do ámbito da com­
petência regimental da Comissão de 

J ust iça, não vemos. no entanto, ob­
jeções de ordem constitucional que 
impossibilitem a passage mdo projeto 
n. o 2.368 ao exame das Comissões 
Cü'mpetentes para apreciação do seu 
mérito. 
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA 

A Co:nissão de Constituição opina 
pela constitucionalidade do projeto 
n a 2. :168, de iniciativa do Poder Exe­
cutivo, dispondo sobre a organização 
dos 8el'vicos da Superintendência das 
Emprêsas' Inccrporadora.s do Patri­
mônio Nacional. 

Sala , Afrâl1lo de Melo Fl'anco. me 
23 de outubro de 1952 . - M arrey 
JuniJr. Presidente. - Antonio Ba/­
bino, Rcbtor. - Alencar Araripe. -
Do/ar de Andrade . - LuctO Biten­
court. - Ulisses Guimarães. - An­
tonio Horário. - Rondon Pacheco.­
_ Alberto Botino. - Manoel Ribas. 
_ Dantas Junior. - Ant:mio Peixo ­
to. - Godoy Ilha . - Osvaldo Tri­
gueiro. - Tarso Dutra. 

PARECER DA COMISSAO DE 
SERVIÇO PÚBLICO 

O Projeto de Lei n. 2.368 de 1952, 
enVIado ao Congresso Nariona: com 
a Mensa.gem n. 311 de 25 de :igôsto 
do corrente ano, do Poder Executivo, 
tem a finalidade principal de dispô;', 
definit'vamente sôbre o r egime jurí­

c1ico do pesseal a serviço da Superin­
ter..déncia e da3 emprêsas a ela ju­
risdicionadas que tenham sido incor­
poradas ao patrimônio ou à adm'n is­
tração da União Federal. 

A situação dêsses sen'idores vem 
sendo r.sgida, até aqui, pelo Decreto-' 
lei n.· 8.249, de 29 de novembro de 
1945, que os classificou em dois gru.­
pos distintos segundo o cr:tério cro. 
nológico de aproveitamento . subordi-' 
na.11do, às normas de' legislação do 
tI aba lho os empregados admitidos ~ 
ant·es da incorporação ou adminis-J 
traçã.o das emprêsas, em virtude dos 
Increto:;-!eis ns. 2.073, de 8 de mar­
ço de IS4<!J. e 2 . <t3·6 de 22 de julho 
do mesmo ano, e à leg'slação sôbre 
extranumerários da União os nomt'a­
dos posteriormente a eSS:iS provisões 
legislativas. 

Adotando. em referência aos numz-
1'OSOS elementos que foram apa.nhados 
pela incorporação ou administração 
oficial nos serviços nas refer'das em­

Ipresos ou que él elas tiveram acesso 
posterior, uma dil'etriz jurídica destl-

• • 

• 
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ll ac:a sobretudo a d€safiRr ~ opo:·tu­
nidade na aprov?C'Ro ou os rep. rü . ., 
na LXpel'!2:h!a h-I..lr:l lil.S~,rat:va o ci­
t ado C .,c re~J-Itl n. g. 2·19 rf;:Jre.'e::­
t0H ::;or ~c~~.o, :1 e;':J2:~ C:1~ 4:""L1 L1: 
L~,lx;:lO ur.-~~ ~,)~'..lçf.n l-áGil ~ o:'(i.-­
lJar e ;:a(ific,l:" J. <) LJi"i..l:1S c..J!~:l.:":t-~ 
(- tlln1 ;1 :~üá:,;n~ e t;,r.:. rrltrrad('~' O.'S':l­
(I ~(y" r contl'cvei'sit-Á::": a~ r pnr~c ex s­
u-ntes. capaz('s de ~:> rC'produzir 0'1 
jJ)oJongar em tôrno dn nat·;ue:-:'l. e~­
}J~ciLlCa, (; 0 trab~lll() p!"e~tado pelo..; 
rrn:-;: e~1~23 ctJ er..~h.; ~:d~ ~r:C:-1.::t~L ~ 
c.::2a. 

" VecGr!' i (~c'i ~~Ct:r:~ :1l1JS (1 U:.~:.. ". ~ 
que f oi f:~:t:}da CS.3[l :neji ~L~ 12t" ~~, :'~ 
"" . apresenta-se ag:Jra ao Poder E;x€­
LUtlVO' eOJ11 o projeto em estudo '1. 
plei tea r , lla defll1lcão do status do 
,j..;c's:,{)al da SupeIi:1têllciêllcia e d .. :> 

Em prêsas IncOl"pGl'actas, uma outra 
orie,lt.::çã:J que julf,a e diz m aIS apro­
}:I:naU:3. da l'calidade admi:listrati\'3 e 
ma:s ::t :omc~ l13.da pe:o :nter0sse pú­
b:~ co . 

__ O Gov2r::o 1)C;'::C2 , as~!m novas ii ­
Lhas esti'Utill'ai.:; oara a C:SC1c:·i na 
legal dcs empregàdrs das men~io ­
llad?~ o:'ganizar:õff visr.ndo sub:;tltuir 

__ 0 I11fn{:ionado cl'iteno á," cJa''<''Itica­
,ção cf:JI: olcgica, ate aqüi seguido, pe-

j ~ c~l 'e!' , 1 . ,.. -
,. ,L 10 0(' (; "-ssLlcaçaQ do p.2sS0aJ 

.seglmdo o VÍ!Lt:~O ci ::'eto COr,) a .su. 
perintendência ou o Indireto C,)m f,S 

c nl p r:-:::a~ jl:rls '::I:8ic·~~ada:) df ~ort!:, a 
- 1 lcnrc-m, n o nr m cu'o c~co "ub~"·; • , ... ., ;:, ... H ... l: -

ao~ _ ao regim.e oe ext:-anUl}V;ráric :1:' 
Un ao e. 110 .;egundo ao da !egi.c,hçr.o 
E'5peClai do trab;::lho. 

E' que comean te ar;; ;,;m':!lb o Ce­
r"l'tamen~o Administr~Livo do Serv ' ­
ço Púbb'f) '\ (I:jo p:O:lu'lcü;mento ;";' 
~ p'''r''ta a ~ :,. .,.f' "') g' p ., 

. t , " 1 ~ lV..l.,.:"'u'-·Lo.~ ,- In reSl uC!1C aI. as 
Em~reS8:l InCQrpOr3d?~s, ou .. Emel'~­
~·a.; "ob ldmi ·~;"tracftC ''''O''; ''Ol' 'U ' c'~ • t- ~ .• ., • L ...... l-

U n.á.)". corr:o J h~.< deSll'!I,o:l I) C[,~l'l;'­
t.o· Jf1 n. 6 016 de :!:! e!p ll::l\'emb,o 
c.e 1M3 ce m o ~ 3.° ele <;'é'U a ,·t 1 

-'"nüo p erder:.lln 3. C'Hl a('i elT)~~:C~ {L' 
r:i:'''I ''€~!l:tÜl1C!ltos r.~·(! 'lrl'í';'''·O'' )'("" 1 • , " - • , ... ".. .... ,::-
n~ G l 0." de t'~1;i~ F1L;: 'l'" \'é".,..,ç'J (, 'o .' ,.... .... . \ 

"'.3, q uaJquf' r :"!lO. l.ell ~ :J r.:(lde:2~ -<l:" G. .• 

s'ncorpo1'8da'" J-' P~!rin:à:):o ~.lr~l~ll; ­
'la: .. t:, ~)or IS,<";f) Ln~~"~;'J .1' ;'fC! C:; '.;;~,~;:_ 
C 1'ln't" ~."., ·1pC" ....... '·j ... 

• . ' '. "". - ~\Jd , h( ~·f(tj:r;,~ '12 (',:"'-
r;ree:o !)i\-.\ ·"' · -l ,-j~ç;: .-,t;··'r!"'I...Jrç 1'1':'" . ,. ,"'.' ,~v.~ .. ~I.l ..... ,-: .. J~,-.-

\ja.~, !-.H'c\'l.'rr t l " Cn'- :"AI,C r'-'Q ~ . 
. L-=l- ·JC Trabalho" . . .... ,,,' 
, Enqu 3!1t.O l'·,::) o'C:);'!'" '" rm J~~l 
c S" __ .- ." '"'; <.:I "", _ .... '\ ~.\. A. .." ••• 

a l .}:; .1. .... t ... l l.l'nC:1R OU :.Iiul nl.<t~·::;~_~C 
Cenes. .. Clt' tt)~'J ... ' ,~ ,C'~'l ~(''-I'' ,,)":"'''"~''i"'\ 

L •• , " \ ...., ... ~!\. 

dê :) u tl'U D3..!.l,:,; P(l<~"'~àJ :'il"l~L rrj r.:l i.; 
gcver :j[\jli:~H:~L. :-OILc ""~..., 1"'1., !'",~ 

~.~~.\. •. -t ~'l 

autárquico que realiza uma funçã () 
Gi.:tO!·gada ;-Jek Estado e CU,," SH\':. 
(~O!'ps 'J.even1 encontr~tr ....,us. "t'l!llp)l' 

CéU ,lct(,!,!?':-t(':1C1 lllrH.l1(·n 1"(' ::'l~t/PrfJi:l ..lU 
,:::"'. ~:l cyt"ctn J1" ff':-'.ll: '-ti f. 1 1 ôn, 
B:n ~C~{'l:'n~ t.!~tc e :c)~1~~I(:'}' .lLra:'~lf) 

:-~ rssÚ. dil et~'!z pl'incip~l.!, lá ~;:'r:Hr! ­
ciada no art. 2.~ ::10 D('<.:I'(t(" !!li::.,­
.(, j l 4~G :1~ 13 :;? ..; ct~1~1br(; ::0 ::0:. 
"'.)~1"'e ':"I~O ~ ~ l'''-' I'''\(':(;;:::I'\ ~J'(lcn 0-('<':;'-
.... ' \, . ' ~ I .l, ), ..... ".' J u .... ,_ '-' '::l.. ;. " ... 

C0 ')l'a [i.n :11';'lF~ns ,)1.j~-~· ~i::: r..l(ld~~1( 
l r"·ri:~"'~.r~~ '{ eS::lt)?lrcer ~)Jr~T~ r..a ,-n_ 
, '.: .Çc·,:1 \:'XO l'e.sc.,~ 00 D2Cl'e!' \-lf i nu 

lilé'lO ~ . .j~~, ce 29 ci.e r!ovemhro oe 
124t: : 

c... ..~j E; a aó.lnissão 111o'i,'ir!lenta-
cão, e, .;"._115a e c! . .er[,rris a :05 1'e,a t; \'0.) 

ao p~<;')oal são da alçada do Supe­
rlld :::~:~1':~'üe ; 

:)) . - que os 8.'1:3 i ) qu :dro< c;e pr., _ 
se"l c.a Superintcndéllc;a e d r,'; En:­
r rtsas subordinadas SErão rearg"-:1~ 
zadas '1. fim de se ajus tarem às r.23:,> 
nrce c.si:i ades dos servidores e ás púS ­
s: i,;lHGadi"~ fnanceiras: 

cJ - que o pessoal disl~cn<ado f,'>" 
lõrca da reorganização de qr? tl';>.t~!. 
ês(c artigo, será ir.den izado na fO:l!1.-1. 

prev:sta na Consolidação d::s LeL, do 
Tl aba lho, qua lqu: r que s~ja SliU c!8.,; ­
~ ificaç.lo atu:l! e 

dl - que não terá d'l'eito a in ~;(' ­
r,izaçao (\ pr,.soa l wjeito ao regil:! (' 
da IEgisl::rção d ~ extmnumer:iriC3 q1.1C' 
fôr aproveitado em vagas existentC'.~ 
rm outra entidade autônoma ou no 
....,Pi· \Tiço público fed.el'aJ, 

Parece QU;: o Projeto cie lei númc-
1' 0 2.358 de 1952, já considerado ccn:;­
tn:.;c· onal uuánimemente, pela Co­
m.~':;?J de Constituição e JusLça el;­
c(>ntl'ando-se e!\l rcgim ~ de urgên:u 
1.3. Orcleril do D~3.. está. cn1 S~C,j (~,.. ­
li~"'e3 :1~e:1tcs g2r~:.:::. ::l rr: [':-ec~r . 1V;1' 

i"!'l'ul :t 2ür ovaç2.o dn Ccu1L"sã e> de 
S('rrlço Púb-l' co Civil 

EJ2 cOll;subswnc:a. ~;['m dÚVida. 
1::n3 medida que. ~~ não ace;·t?:ia, E'!11 

h~ç d'l i;1"cie indust;'i::n e cvmcrC!3~ 
C~\.s L'n1~rês3~ Illcorpor8dn..s. ql;e ~ ~ 
lf'~c:n2ndé.m ac moá01o aas O;"' l~.­

z::cCes c:e à.il'eito p:'i',ado é :::0 ll121~QS 
;~' :,,·d::l1t.~ e CD.l.:tc·lo:·;a no mcn:ento cr~l 
q,lC o po(l~r Judi:iár 0, egun:lo é l,;;­

to:-:o. está c~.r:c::!::do a JecLi:r. cnl 
C:C,f;l1'L':o [~é.'brc a 1':b::l1àJ(~e e a c:(­
tI ''''';:-'1 r) ~c: cfr.:'tr~· rlo::' ""''''l·'lt)''i .. ,,..:~('\ l~ -•. ' 1.. • .. \,.11. ... _") ......... I .... l--··4.~.'J 

~·,l,·ti\" rola U·,70 U·,,·· ')Cl" "'\ -I'C,I ~ . ..... ~ . ,.>~ & J.~ u.. '.' l ~_') ..... 

t:·HnCll:,~15 daqt:.:Jas eaticlads~). 

!\. !'r~.,~~t'_:j('ão de U~ cert.a "i.1l~:': .... !'o 
r" l :;L us se'!"v i.à ore:. ao a lI! p ..... ro <.: ~.-; 
.... ; :r:,,; [:0 d:n;":> (;) tro.b::lho ~ob 

t .. .:" CrJ.-.._s 101'81 1 in ci:J.l:nell!:; a(t i:.:ti -
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dos durante a vigência das Instruções 
de 19 de jan eiro de 1940, do Minis­
tério da Fazenda <letra "e") . não 
ocorrendc prejuizo na vinculação pre­
videnciária dêsses elementos e a v:o. 
lac:io de qualquer preceito do estatu­
to consi-itL':::ional do pais, constitui 
matcr;a Q'C: 2 d.e t:ma, n:aneira geral, 
dIta~(l. por al'g :n:Jentos de utilidade e 
ccnv~ lú~r:.:;b. adm~nistrativa, difícil ­
mente J:;-oderia encontrar a recusa do 
Pude, LegGlativo. 

O acclh;.:n.:nto , per essa forma, e 
er.: ::::·i.r.:::lP:O, da ~l'O;;Jo3 ta legislativa, 
r.i:o ~iG!2:fic a, ent: e'oanto, ficar pr e­
j~' d! cc .. :'n a relevánc a de algumas ob­
servações que o projeto em aprêço 
.sugere e recla,ina. para m elhor c::u­
r c.:;pcndcr a;;s fins a ql,e Soe de:; tim1, 
ic.:o e, o resguardo do interikse pú. 
t.:~i~o . 

No t c,:õarrce, por exemplo, à admis ­
são de ptSs.5oal cxtranunle:ário r..os 
se~viç03 da Administração Central , 
ccm'::'a Que o art. 4 o do projeto seja 
<,cmpletr.,.do com as exigênc' as de pré­
VIa aprovação dos candidatos em pro­
va de habilitação e de atendimento 
-a ordem rigorosa d.e sua classifica ­
çf.o no ffie:1cionado certame, salvo as 
íun çõ s de confiança ou ce pre~)llchi­
l!lcnta em comisEão , 

Pz,ra a adoça0 ue semelhante me. 
cl'da, no caso, bastará invocar as m.es 
-mas razões de conveniência adminis­
trativa que levaram o Congresso Na ­
cional a votar e o P residente da Re­
pUlIl!ca '3. sancionar a Lei n . 1.584, 
de 27 de março do corren t·e ano re­
lE'rente au pmv:mento dos quadros 
u;.., lnst;tu ÇÕ25 de previdência SOCIal, 
entidades autárquicas ou paraestatais 
em geral. 

Embora a Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas revista caIa­
cteristicas de órgão administrativa­
hl€llLe ;;,utõ.aom,J. de "posição análo­
g:.l a d2 u:na ent' dade autárquica" : 
como ace:tua a ExpOSiÇão de MotlV::>S 
v. :)ASP afigura-se conveniente 
de:xar b2m defir. ida a extensão da 
mencionada cláusula aos seus servi ­
ços 3. l11113 púrque não e:d.ste qual­
qll e:- lei anterior :nstituindo de ma . 
rE':ra expressa . a descentralização em 
C' fI us:]. e a outra porque a reiteração 
-da m€SIIla norma só po-derá trazer 
maior precisão e melhor ESclareci­
mento à a.plicação da lei. 

Com relação aos empregados das 
Emprêsas Incorporadas que, segundo 
o projeto{), passarão a 1:er subordina­
des aos preceitos da legislação do tra -

balho a r.estr :ção de sómente serem 
admitidos m ediante autol'lzação pré­
via do Presidente da República é ri­
gL'rosam ente necessária d ::> pon to dz 
vllit a do in terêsse pÚblico e não pode 
oonflitar cem o r ::g me de gestão do 
r()J~r PúblIco a que estão submetidas 
as rderidas organizações, 

Nem ser ia pos~ível optar, na espé. 
de, por orientação diferent e. e, bem 
assim, no que se refere à exigência 
de decreto do Po:ler Executivo para a 
'nstituiçáo de fUl'.ções na Superinten­
d~nc~a e de plácito pr.esidenciaJ. para 
o [!UlTI~nto de emprêgos n as Emprêsaf .. 
Incorporadas depois que o próprio Go-
I êrno vem confessar a ocorrência de 
muitos a. busos ne "número ex.cessivo 
de a.d.mis;;õ2S processadas, em gestões 
ant eriOi'es com graves repercussões 
na vida finan :e' r a" das m encionadas 
€:ltidades. devend::> essa sit uação ser 
ain da agravada com as indenil':açães 
ao pessoal em excesso a ser breve­
mente d:spensaio. 

A extinção de tôdas as funções .e. 
empregos vagos à data da vigéncia 
da lei será outra consequência lóg' ca 
dêsse propósito s·aneador em que, 
consoante refere a Exposição de Mo­
tivos do DASP se empenha a atuar 
Superintendeneia das Emprêsas In-' 
coporadas , visando ajustar os quadros 
de pessoal "às reais necessidades dos 
s erviços e às possibil 'dades financei~ 
ras" . -

R.ela tivamente à indenização do 
pessoal dispensado. é preciso que se 
aceite a m edida, de grave repercussão 
fin an ceira '1'9. vida da ent 'dade supe­
r intendente e das organizações a ela 
subordinadas, COm as cautelas indis ­
pensáveIS a sc evitar a ocorrénciJa de 
abusos e fraudes aos propósitos de 
uma providênc' a t ão justa e h uma : 
na . • 

• 

Coibir a possibilidade das desW·ui- .-
ções s·erem feitas no interêsse dos • 
próprios servidore se empregados. que 
transformariam as indenizações } ece- > ' 

bidas em industriosas ajucas de custo 
para o ingresso em outros ::argos ou 
funções públicas, será, por certo, um 
objetivo altamente moralizador da. ~í 
projetada . • 

Que adiantaria recorrer a providên­
ciaE salutares para comprimir ~cess<:! ,. 
de despesas verificado no f'.lnciona.­
mento c.e um órgão c agravá-'as .. m ­
da mais, cturante certü tempo com o 
ressarcimento de eventuais pre juízos 
aos servidores dêle desinvest idcs, se 
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êsses elem,~ntOf passassem, desde logo 
01.: apó~ uma pequena pausa, are·· 
conquistar exercício de oul.ros em­
pregos. na mesma ou em organizações 
congêneres do serviÇD público? 

Respondem a isso, com oponunidade 
e acêno. os §§ 3. 0 e 4.° do art. 5.° do 
Substiuutivo abaixo propooto. 

Outra iniciativa que se impõe, as­
sim no intel'êsse dos gestores r.e tão 

• i'1.1!;(·~O~ cnC:1J'g0~ financeiros, com( 110 
interês>e de proporcíonar à cole ivi­
dãdt 0l'c5ileira a mais ampla presta­
ção de co:',tas e publicidade r.cé:'ca d~l 
adn.:ms:;"ção de dinheiro pU01ICO ou 
a êle ,l~'E'melhado. e a sur"rdinaç'ãr 

rj ", : or • .iunto ue empréS3.f incorpo'., 
das. e a sua superintend~n~ia gerdl 
?I ,., l r62e elO Tribunal de Cont;!,;, ür, 
União. ' 

_ ".( cub n rC;l::-iT aq1.;i o dsb:üp <" .. 
Gl'Ç, " n l tu"" '7:) nl'~bl,' na nl.l ~l'; 'In -~ '1 ~"c . ~ .. ' r.J ' L }J.l ~,~t· 4 ,~. 

be1s pert2!ldentes a essa> ·):s-aniZ3-
(''i-' n" . 1 lf,,~llctade de -ua "'amfe­
TPnc'a, ex-vi-legls. 2.0 p:1tnmônio r,r, 
ClO:DJ. E i's,c um a!"sunto [lue com-

I 

r'~, ao Pcder JudiCiário dec1du- em 
d ~I;:i:i';c nas ações que. segundo 
cc·~ a j~ fornn' :rV?d3S :l-C .:-:eu (d~o 
e crb' rtPIC je~elnb3.rgo. 

:.vJ:c." pnquancc, (j poder ~~ecl.i~lI'-) 
1'1''') •• r';':l"'')nh~r' '>" Py~""\l''l~ t"I""'t'1ent'l '1 'l' 

_... - ".1 "LJ' " .. 1,:1 

:!1~"'1··111ma i11~.1'1rldt"l::e !~'J [~O!11il"!jO til 
"fofo bens e interê,ses. e não pl'OlI;CVer 
a efetiva desvinculação dos me.n')·, 
ao Patrimônio Nacional, uma sadia 
" °c"upação de moralidade adnu.1'!'­
ttativa estará indicando semure o Tri­
bunal de cantas como órgão' indispen­
sável ao contrôle financeiro âas "lu­
didas o:·ganizações. 

Nada justifica que a aG.minis~ração 
de tiío vultoso, enc:ll'gos esteja assim 
desimpedida da ai;:ão controladora ~e­
quer e um simples Conselho Fiscal. 

. ,'e emprêsas reconhecidamente Jri. 

vadas que se tratasse, ainda assim 
seria de ' presumir o vivo e.·crúpulo e a 

lia. hl"IT i tencionad~, preocupação dW;Ui'" 
., 1~<_ autoridades públicas que as 3 . .]­

, ministrassem. em submeter a sua 2,'e,,-
,-li'« fie nceira ao julgamento ser"l1O 
r à qu i.trlC'i0 tr'mquilizadora do T··]­
bunal de contas. 

F)r . . conse'lUl'oncia a tôdas as con.<[ .. 
-der ções acima feita s. a Comissão de 

' Srn/iço Público opinando favoràvel­
men'e ao Projeto de Lei n. O 2 368, do 
·corrente ano, oferece-lhe o seguinte 

SUBSTITUTIVO 

Dispõe sõbre a execução dos 
serviços a cargo da Superinten. 

dência das Emprêsas Incorpora­
aas ao patrimôniO Nacional. 

, .1.1'(, . 1.c Os servIços a Cargo oa su­
r·,,, '.ll ;':l,'tt!!lCl.3. das Emp.::esas Incor­
u·t..I. __ .... _ ~· ~ .. v ~'.:\~!·lnlvr.10 .,a -.;lJnJ.l :le .. dio 
~.~ ' ... :. l.l I,. a.d c,,:, : 

a' j.;(ú pcs30al mensalista, aJ qual 
-,,' .. p"cal'a a legislação aos extru!:u­
ü,~·al'.OS da União; 

Ol por pessoal empregado, que fj­
c .. oi >JJe.O ao regmlc l:e e;J1[Jú~go 
p~, \ LtJ •. 2. CO:lsolidação das LO::i" do 
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t 
necessidades dos serviços e às res-
ponsabilidades financeiras . 

§ 1.0 O pessoal dispensado por for­
ça da reorgamzação de que orar,a ê$Le 
artigo será jUdenizado na lDl·ma. pre­
vista na Consolic.ação das Le.s do 
Trabalho, qualquer que seja sua clas­
sifIca ,:':;' :J :J.t ua L 

§ 2.° ~ ' {to terá direito à mdeniza­
ção o pessoal sujeito ao regime da le­
gislação de extranumerário que fór 
aproveitam com vagas existentes f'lll 

outra entidade autônoma ou no ser­
viço públko federal , 

§ 3." Os extranumerários e empre­
gados qu~ torem d:spensados, e m­
denizados nos têrmos do § 1.° dêste 
ar t-igo, somente poderão reingressar 
nos serviços da Superintenc.ênci:\ e das 
Emprêsas Incorporadas, ou ser inves­
tidos em qualquer cargo ou flli'"1çãO 
pública, seja qual fôr a sua natureza, 
e ainda em emprêgo de sociedade de 
economia mista, se, satisfazendo as 
demais condições previstas em lel, 
provarem haver reembolsado a quem , 
de direito a indenização percebida. 

§ 4.° O não cumprimento do <!is­
posto no parágrafo anterior sujeitará 
o ato de investidura e a autoridade 
que o praticar às conseqüências men­
cionadas no § 1.0 do art. 4.° da pre­
sente lei. 

~ 5.° Serão automàticamente extin­
tas as funções e empregos vagos à 
data da publicação desta lei. 

§ 6.° Dentro do prazo de noventa 
(90) dias, o poder Executivo a!)rova­
rá, por decreto, a reorganização de 
que trata o presente artigo, com as 
tabelas c.e salário do pessoai da Su­
perintendência e das Emprêsas In­
corporadas, e, bem assim, a lotação 
numérica e nominal de todos os ex­
tranumerários e empregados, observa­
do o disposto no parágrafo anterior 
e no § 4.° do art. 4.°. 

§ 7,° Durante OS primeiros trin ta 
dias do prazo mencionado no pará­
grafo anterior, será concedido ao pes­
soal que fôr mantido em suas funções 
o direito de optar expressamente pela 
situação c.e extranumerário ou de em­
pregado . 

Art . 6.° A Superintendência e as 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio 
Nacional estão incluídas na letra a do 
art. 139, da Lei n.O 830, de 23 de se­
tembro de 1949. 

Art . 7.° Revogadas as dispusições 
em contrário e, especialmente o De­
creto- lei n,O 8.249, de 29 de novembro 
de 1945, esta lei entrará em vigor à 
data de sua publicaçãO. 

Sala "Sa bino Barroso", em 28 de 
novembro c.e 1952. - Benjamim Fa­
rah, Pre~idente . - Tarso DutTIL , Re­
la tor. - Salo Braná. - Ari7wr.ao 
Corrêa. - Bias Fortes. - DzLlcino 
Moteiro. - Lapa Coetho. - Manuel 
Ribas. - Athayde Bastos. 

PARECER DA COMITSSAO DE 
FINANÇAS 

Com a finalidade de regula:izar a -
situação do pessoal que presta seus 
serviços às Emprêsas Incorporadas !ro 
PatrimôniO da União, o Exmo. Se­
nhor Presidente da República sub­
me teu ao exame do poder Legislativo 
um proieto de lei, acompanhado de .. 
be mfuncamentada exposição de, mo- .. 
tivos. Estando a propOSição .:m regi-
me de urgência, foi solicitado. o pro­
nunciamento desta Comissão, sem que 
estivesse conheci:do o parecer da Co­
missão de Serviço Público sÔbre o seu 
mérito . _. 

PARECER 

Opino, entretanto, em face da. re­
messa, hoje, do parecer da Comissão 
especializada, pela aprovação do Subs­
titutIVO por ela apresentado. tendo em 
vista a melhor regularização \jue ttará 
ao funcionamento dos serviços das re­
feridas emprêsas, o conjunto ce me.­
didas acrescentadas ao anteproje+uO do 
E.xecutivo pela Comissão de serviço 
Público . 

Sala. .. Antônio carlos", em 2 de de­
í'.embro de 1952. - Parsifal BnTroso. _ 
RelaLúr. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovação do substitutivo oferecido • 
pela Comissão do serviço Putlico ao 
Projeto n.O 2.368, de 1952. • .. 

Sala "Antônio Carl0s", em 2 de de- • 
Zilmbro de 1952. - Israel Pinheiro, 
Presicente. - Parsifal Barrosa, Re- . ' 
lator . - paulo sarasate. - Ó-s1JalclO -
Fonseca. - Clodomir Millet. - Pon-
tes Vieira. - Mario Altino. - Rui . 
Ramos. - Elpídio de Almeida. :- _ 
JOsé Bonifácio, com restrições. - Al- • 
varo Castelo. 

• 

Departamento de Imprensa Nadonal - Rio de Janeiro - Brasil - 1952 ' 
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'" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

0.'.0 2. 368-C - 1932 

Redação para segunda discussão do Prr·jeto n.O 2.368-B, de 1952,. que dispõe sôbre a exer,ução dos serviços a cargo da Supenntendencla das Emnrêsas Incorl)oradas ao Patrimônio Nacional . , fr i" 
• O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1. o - Os serviços a cargo da 
Superintendência das Emprêsas 1ncor­
Doradas ao Patrimônio Nacional se­
i'ão executados. 

a) por pessoal mensalista, ao qual 
S8 aulicará a legislação dos extranu­
meràrios da União; 

b) por pessoal empregado, que fIca­
rá sujeito ao regime de emprêgo pre­
visto na Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 2. o - O pessoal men-;alü,ta é 
admitido exclusivamente par aaten­
der aos serviços da Superintendência. 

Art. 3. o - O pessoal em1)regado e 
destinado a r..tcnder às neceSSIdades 
das serviços afetos as Emprts:1'5 su­
bD1'dinadas a Superintendência. 

Parúgrafo único - O salário do :>es­
soaI empregado ser<". fixado de acó,'co 
com o shlário míni!TIo dr. rgião f' c 
valor atribuído na 111('1'c2.da de trata­
lho local. ao tipo de atividade a ser 
úcsc:!·ipenhr.da. 

Al't. 4. 'J _ li. ad.rnissão. li10-;;::181.tr:-- ,. 1 ~is ~[""(' l"-'al-jrC's ç; o, (d3pensn. e (Cr.:.1\ . (...o, I.)"" I,..': A I,. ..... '. 

I ?o t)ê~~C:l~ de quo t.!.·~ta:""'1 o~ Hrtl"~cs 
:~.(. 'e 3.°, S3.0 da [' ... ~ç~da do E'u.pc:·in­

,tenà?nte . * 1. o - Il~' ,·r;~.8.dn. a adl1~3~~(l. a 
r ""I'jf'lll-1' tí""'lio df' T>., (\cGJ~ll, nns Sel'\71-.... (.l \'11,.. ,,_ J '. .. 

('(")~ d[l Slr'";('t·:lltcnd;.:nc~a. SC':"!"l ~i'cv:~'l 
'-n:01:a Ul!I .. 1.i.C~ d~ hnbil1ta:-.~Q C aten ­
dida a~ arde"!) rigaros:l de cl?~)s1L(''l. ­
(~lO dCE c·';,.l1didat,cs ::'"i.}~·GY,Ja(irs sob rJ(~" 

r'~ n'L,l j'r,,,-'e de ,..,I'no diro;:;t') do E~l .. h... ._ ......... \,.! ;:- -

, ) 

ato responsabilidade do ad::1inistra­
dor que o praticar. 

§ 2. 0 O disposto no parágrafo an­
terior não se aplica às funções de con­
fiança ou de provimento em com,s­
são, assim declaradc no ato de su:! 
criac:lo. 

~ '3. o Os enmregados da~ "mpresas 
1n'corporr,das sómellte serão admiti­
dos mediante autori'Zação preVIa e 
exnres~a do Prcsjdent~ dl. Repúlúc:t 
sob as mcsma~ penas estabe:e::;idas !10 
§ 1. o dêste artigo. 

~ 4. o As funrões de extl"1"1Ume:").­
rio da Superintendêncifl serro o cnu 1~1.~, 
por decreto do Poder Executivo e os 
empregad03 d as Ell1preS~'_3 I11LO':."­radas mediante autonnGdo do p, e­
sidci!te da Repútl i c3. oU7lr:io o De~J~r­
t<:mcnto Administnlti\'o ti') Ser"l~:J 
Público. 

Art. 5. o - Os a tU:1;S e:;t~·~r.u·-;·~­
r(~rj os da Supcri:1tcndênGi3 -:' ct-.JS ]7::1,-

1 a "O,.,#..··lr',...~")·r) Pr€:sas Incorporac as 'v - .c. _."" ,. 
, AI'Io- r:') c'l ='!aci0"O?J, Qmn8..l·Qcl?" pp -o __ '.. .vd • 

.Ato d::1S DiSlJ8Sir~õe~ ~::p.n:,,:-!.:·:·:: ,,' 
Constituirão. "as-n,! 1 '1 i-:'·n i:' 'f 1"'11'-. ~.. ... ~" (\ ...... ('ôe~. ~~~t!:1 :[~,:" qll'l.· .. ~l) \ '. d 

•• ' ., ......... ,.. .... ·1; ........ r"ll'f.~ t~!Y·~:'1 r~l·l1'L\r:C~t -.~~ .", -, 
~:m;'?:'lnntr,r do 1\1jni~tério da Fazen-

. '.. t r "I I',,~. ~a ~l.lA ~r>u. ~r,,.lo\"?· "·~"'-:T· ... O:· ....... -L1C: • • '--!"O' T~' ,.cc~ "<:-: ..... f·'1l· .... r1:\;' pr.l", -"'_rt' .. ',! c..,\. ~ 1 t' .,J .~ .. , ' , ~ ,,' .., n o 1 7~ 1 C~I . r-·S Gê 011+:':"'1'0 do 1 '. 

.l\:·I~ fi) Os !."'''u~lis Oi..i •. ,rl:·c'· r1,~ Ef::-
1 ...:J C" · . ....... ::l.·\,..l~ ... lnl·,. p n 1 '; ...... C"'1 '.! \ ..;.P:18 .... \.J. 'Ç jÁ' ",1 .. ,. 

(',,- .... ·1 · 1,·'''.~··-·'1~!'~ C'~ .. -:O :'cr;r",:nn!-
7.ados a fitn de se 2.j1}S:"'1'~1~ as ,'":,:5 
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necessidades dos serviços e as res­
ponsabilidades financeiras. 

§ 1. o O pessoal dispensado por fôrça 
da reorganização que trata êsse art­
go será indenizado na forma prevista 
na Consolidação das Leis do Traba­
lho, qualquer que seja sua classifica­
ção atual. 

§ 2. o Não terá direito à indeniza­
ç;O:o o pessoal sujeito ao regime da le­
gislação de extranumerário que for 
aproveitado em vagas existentes em 
outra entidade autônoma ou no ser­
viço público federal. 

§ 3. o Os extranumerarios e empre­
gados que forem dispensados e inde­
nizados nos ~êrmos do § 1. n dêste ar­
tigo, sómente poderão reingressar nos 
serviços da Superintendência e d ' s 
F"1.orê:;as Incorporadas, ou ser inves­
tidos em qualquer cargo ou função pú­
blica, seja qual fôr a sua natureza e 
ainda em emprego de sociedade de 
economia mista, se, satisfazendo as de­
mais condições previst::ts em lei, pro­
i'arem haver reembolsado a -{uem de 
direito a indenização percebida . 

§ 4. o O não cumprimento do clispos­
to no parágrafo anterior sujeitará o 
ato de investidura e a autoridade que 
o praticar às consequências mC:Jciona­
das no § 1. do artigo 4. o da presen­
te lei. 

§ 5. o Serão automáticamente extin­
tas as funções e emprêgos vP~os à da­
ta da publicação desta lei. 

§ 6. o Dentro do prazo de noventa 
(90) dias, o Poder Executivo aprova­
rá por decreo a reorganização de que 
trata o presente artigo com a::: tabe­
las de salário do pessoal da ·Superm­
tendência e das Emprêsas Incorpora­
das e, bem assim, a lotação nUIT.enca 
e nominal de todos os extranumerá­
rios e empregados, observaclp o dis­
posto no parágrafo anterior e no ~ . 
4. o do artigo 4 . o 

§ 7. o DUl'ar. 'e os primeiros tnnta 
dias do prazo mencionado _!o pará­
grafo anterior, será concedido ao pes­
soal que for rnantido em suas funções 
o direito de optar expressamente pela 
situação de extranumerário ou de em­
pregado. 

Art. 7. o A 8uperintendênc:.1 e as 
EI,lprêsas Incorporadas ao Patrimô­
nio N::donal estão incluídas na letra 
a do artigo 139 da Lei número 830, de 
23 de setembro de 1949. 

Art. 8. o Revogadas as disposições 
em contrário e, especialmente o De­
creto-lei n. O 8.249 de 29 de novembro 
de 1945 esta lei entrará em vigor à 
data de sua publicação. 

Sala Sabino .Barroso em 2 de se­
tembro de 1953 - João Camilo, Pre­
sidente - Lopo Coelho, Relator 
Bias Fortes - Dulcino Monteiro _. 
José Arnaud - José -Romero - Hei­
tor Beltrão Plácido Olympio -
Salo Brand. 

.. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - 1953 
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PROJETO • )) 7) 
Dispõe sôbre a e~êcl~ç~O de:; seniços a car[Jc d" supe~-i lt ... r.\~'~ 'da das :Emprêsas !ncorpol'cclas 2.0 Patrimônio H::-c',,· ,I; 'Cl ,'o .::! 'rI ~"e3: da C::ll:,:' :i':a de COl1':titl!ição e Justiça fIue 0"1J'::;;1 ::,,1,:\ ,'~ (":0n~ti­tucion:lliclauf): Cai!: Sl rstitutivo da C0l'1i5S3.C de Sp~vic') Dúh'ico Civil e d~ Go::.n ~ ~rã(, de; :2.íno.nç~s favoráv91 80 rerer" (i, sn1,r :1.f· .... ·~.:~8, Pai-CJceres SÔ:E-e 81110'](:" -, de prime;ra (P s~~,_~ -;~o CO! • &1'; o 'la Co· missiia de Serv:]J F-"blico Civil, COln emonda" dl);~"rl't<- :"5 pela Co:ni'3s:>_C' P da Co:~lis<' de Finanças contrá--io às elt el1 J,1., t:e ple­n:írio e às zdotadas peI:! Comissão de Se!'\" ço Púl)l' co Ci. il 

PROJ~TO N c 2.368-52 A QUE SE 
REFEREM OS P l\REr~ERES 

O Congresso Nacional decret<l: 
Art . 1 v - O:: ~er\'iço< ,1 cargo da 

• f:upe:'int.enclência das I'.mprésas In­
co:-po.adas ao Patrimôni(., Nadúnal 
snão executado~: 

a) - por pessoal mensalista ao 
• qual as aplicard. a ~e~isl~çEto dos e:;­

tranumer?rios cu Un:ão: 
bl - pDr pc'Ssoa1 emrrf'tado (',\'2 

:ica:-á S~1.~?ito ao reg'!n1C' de cm:j r 0co 
previst na Consolidação das Leis do 

. TI'!1 ~a lho 
Art, 2,0 - O pessoal mell"aii~ta é 

admitido exclusivamente para aten­
der aos serviços d::t S\lt)ll':ntend(~!1-
cia 

Art, 3,0 - O pessoal emvepl;o C 
desêinado a atender à,' nC'cu"idades 
dos serviços afetos às Emnrê,as su­
bordinadas à Superinte:-tc2'~cia 

Parágrafo único O ';.'1 'áoio dn 
pessoal empregado ser:'! fi:;:ade de 
acô:-do com o salário mínimo da re­
gião e o valor atribUldr no mercado 
de trabalho local ao tipo de ativi­
dade a ~Pr desempenhada. 

Art, 4 o - A admiFão movim,'n­
tação, dispe:1sa e dem3i, nto~ cé1:-t­
tivos ao pesosal de que trata o" ar-

+inoc.: 2.° c :1 () .:-51 d ~ olrnr-l.: cto Su-
,) 'rot'" cl ~ntl~ 

I\rt , 5' .. ')~ "tua!~ rl"lci:'os de r e"sG31 (1-1 ~-,l1np:-i>1t ·1.;2n~ i ' das 
['r'1~ll'i."';fl ':- r(~"'\~cr .'" ~cor-
f!'lniz[lcir ... f fi r 1 LC "C ;11'1 "rem às 
rriti te tiO ", c;: (,,1 .... '.'-. d "Cl'Vl~ " e às 
;tol,,;s:b;l~c: !" t~::~aJl .. c. '1~ 

~ 1 o - O 1.' .,.'0:1 1 di' ,]("1<;,;1 'o por 
+'('!'ç'3. dr rr.,;r:r tn~7.a ~:t ... (ro Cl"n ~:ratn. 
r::t" rrt"if' 1 ~ "l'':' i.-. lep!~"" 1'1 "3 fC!!"­
ffiH rr \i ta "'a \ \ 1i(1 ri.') da.~ 
Lp!s de -l'l'o,lJa 1hr, Cu !C'l:~r ':pe seja 
;:ü:. c:~!"; ~l'lr"" t 8tua 

~ fi f - • '<.,'~ tnl';t d':'rei"',l j ::1deni-
~.,;~C.'ão u P(':--· ..... {, .. ~~ "uieit0 '1f) I'rcy .me d9. 
lcpi.~'2f"'r ~'1l' rxt"J'al! lm('rá"'( que 
fo;- 1 'l!':) 'l'L, 1(1 [n1 \'1 a' rxl~tpn~es 
en1 nu.!',' r t;tl,,11 'E' ;)' 'norr \ :1il no 
serV1C r í'l:ico f,,:ir- '3: 

Art G' o P,-'d 'r EX P (:1]'i"o ex-
pf' i1~á I" ~f-o:;; l'!êCe~.só"; ):.... 2. "~:"2'lÇão 
,~('s' ~ lei 

"rt 7 G 

to-lei '1 
de 19,15 

Arr E (-

- Fi(''1 \~C\T~nrlo 
8. 2~D c1~ ~~1 de 

~ Do('re­
"f~v'"'-nbro 

lil lO !l tc' (. t:'. :'~l era 
vi!':' r n q d - • ,1~1 ..;u 1 t}L1~)" ('r\"C!'0 

.s:rÕ~~- em contrário, 

) 
~ 
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MENSAGEM 

N.O 311-52 

Senhores Membroo do Congr~so 
Nacion:il : 

Tenho a honra de submeter à alta 
consideração de Vossas Excelências 
O incluSQ anteprojeto de lei que visa 
revogar o Decreto-lei n.o 8.249, de 
aS de novembro de 1945, e regularizar, 
mediante regime mais adequado, a 
situação do pessval dos serviços a 
u.rgo da Superintendência das Em­
prêsas Incorporadas a{) Patrimônio 
Nacional. 

O assunto constituiu objeto de es­
.OOos da referida Superintendência e 
d.o Departamento Administrativo do 

~ eerviço Público, conforme expooição 
de motivos que justifica o projeto e 
acompanha a presente mensagem. 

Rio de Janeiro, em 25 de agõsto 
àe 1952. - Getúlzo Vargas. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Serviço Público - Rio de Janeiro, 
Distrito Federal. Em 19 de agõsto de 
l~. 

ExC€lentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Submeteu Vossa Excelência ao exa­
me dêste Departamento o anexo pro­
cesso em que a Superintendência das 
Emprêsas Incorporadas &0 Patrimô­
nio Nacional propôe a revogaçâ<J do 
Decreto-lei n. U 8.249, de 29 de no­
l'embro de 1945. 

2. Posteriormente. a referida Su­
perintendêncIa melnteve entendimen­
tos diretos com êste Departamento, 
a fim de melhor esclarecer a situa­
ção do peswal dos serviços que lhe 
são subordinados, em busca de uma 
solução para as problemas que se 
deparam. 

3 A situaçâ<J exposta pela Supe­
rintendência é de suma gravidade, 
não só pelo~ ob.;táculos decorrentes 
da diversidade de regime juridico do 
pessoal que lhe ;>resta serviço. como 
também pelo número excessivo de 
.adr.ll .. ~sôes pr·~.cessadas, em gestões 
antenores com graves repercusões na 
vida financeira das Emprêsas In­
corporadas . 

4 . Quanto ao primetro aspecto, 
cumpre lembrar que o Decreto-lei 
n. o 8.249, de 29 de novembro de 
1945 ao dispô r sôbre a situação ju­
rídica dos empregados das Emprê­
sas Incorporadas à União ou por 
duas categorias. Assim, os emprega­
dos admitido em data anterior à in­
corporação ou adminitração conti-

nu aram sujeitos à leglSlação traba­
lhista, aplicando-se aos admitidos 
posteriormente a legislaçao de RX­
tranumerários . 

5 . Embora aquela claEsificação vi­
sasse dinmir l~ontravérsIas suscita­
das em têrmo da natureza aos servI­
ços prestados pelos empregados das 
referidas emprêsas, as inconveniên­
cias da medida logo se fizeram sen­
ti!' dificultando sobremodo a boa 
marcha da administraçao. 

6. Na verdade, os serviços a car­
go da Superintendência das Emprê­
sas Incorporad.l.s ao Patrimônio Na­
cional podem ser didividos em dois 
grupos distintos: 

a) - os da própria Superintendên­
cia ,isto é, os da Administraçâ<J Cen­

, traI; 
b) - os das emprêsas judisdic1o­

nadas à Superintendência. 

7. Exercita o Govêrno, por inter­
médio d,) Superintendente, de sua 
imediata cOfl.fiança. a direção geral 
e os atos de administração superior 
relacionados à gestão dos negocio:, 
das Emprêsas Incorporadas. Fun­
cionando embora em regime de au­
ton.;;:rma administrativa.. que assu­
me, no quadro da a.dministração, PIJ ­
sição análoga à de uma entidade au­
tárquica, a Superintendência deve ter 
seu.s serviços executado spor peEsoaJ 
a que se aplique, por extensão, a 
legislaçâ<J dos extranumerários da 

União. 

8. A par daquelas funções de ca­
ráter típicamente governamental, há 
a considerar a situação das Emprê­
sas Incorporadas, que náo perderam 
as caracteristicas. de empreendimen­
tos organizados nos moldes de en­
tidades privadas. Trata-se. na rea­
lidade, de emprêsas que a qualquer 
momento, podem ser desincorporadas 
do PaGrimônio Nacional e, por isso 
mesmo, devem subordinar seu pessial " 
ao regime de emprêgo próprio das 
atividades privadas. previsto na Con­
solidaçâ<J das Leis do Trabalho . 

a 

... 

9 Concorda, f assim, êste Departa­
mento com a proposta de revogaçâ<J ' 
do Decrew-lel n . o 8.249. de 1945, 
para esta,beJecer, ao mesmo tempo 
bases definitivas para o regime legal 
do pessoa! que presta serviços à Su ­
perintendência prõpriamente dita e 
sas emprêsas subordinadas. Aos que 
prestam serviços à Superintendência. 
convém aplicar a legislação dos ex­
tra.numerários da União, enquanto 

01:1 serviços ' das emprêsas subordin .. -

\ 

1 



da.~ ~erfo ?tendidC's por \,PS'~:1~ "pc 
fir:u'1 o.ujf:ito ~o !""r:'me r~(: rm'Y"; r. .. = a '" _., ... • • '.. pre1" '1,~ ra Consohdaf':\o :ias LC.lc 
d0 ~:?~f1Jho 

10 i' ... n [',(i:; des~.a ~)ro :lê";.C'la. con­
vir1. '1 ~ r t b u ' r 1() ::;"':l)f'!,i~ .... tri1dl"l:lte 
compc:pnr'ia para adm1tir. movimen­
tar ~ "'nen,':1r e matir8l' outros ato.:; 
relativos ao pessoal da Superinten­
dência e ria.' emprrsl~ spbO:'dilladas 
de mo(L> a "ssegu!',\:' u'liformidflde 
de tratamento e coordenação, indis­
pensá v .... t-s a ooa gcst?.o . .ias .. ru ba·· 
lhos 

II "'ufro nroblem3 C!l~:' p: eO<"l])a 
"erl,m"l~'e a Supenntenr.i'nch e o 
da;! 'l~ção dos quadrQ~ do pes;;oal 
exictf'nte.s Df'termi"01; ',Io<;sa Excl'­
lência Que fôs~em :'eVl,it,,)8 a~ 'ttas 
pratj('ar.cc em -{'ludio 1 23Sf' ·')Pssoal. 
o qu' ~onstituiu :Jbipto de relató­
rio ,Irc':n,~anciadc :iar,uell1 e~t.lda ­
de ~'. r"""dr jf' acêrdo com c de~­
pacl'o ~'(grqd0 ')01' V')s'a Ex'elên­
cia -tnos1cão de ~l!orl\'OS n c 
1. F'r 1_ 28 ::te :1gôs'C ell' 'Q51. f:-~e 
rela~ó!"'l está sendo examinado por êstr .. -:-~':H·t"::-, mr·'Y'''JJ ;'1u n _lO!'~' nt'1-
rá -:12' t]',_ em breve SU85 ":-l:'lClL-Ôes 
à eJ('v:\:;a apreclac:'io de VOS.'if\ Ex­
ce1r71' ''1 

12 ~'(' ~ntrnct:mrnto" flue mantE'­
ve (' 'Ir :~te De;)2"'3'llP">O 'ali~r::oll, 
to~a ~~ - Suner;r.ler.d['ncLl :r~e, s0m 
preirí;'(' rh~ "!1{,,,'(;~~ derr:-rE'ntes ("a­
C"up1c "'[\l' '.=:: '1 o im"Jô~-~f! uma r?nr­
iani7~"" C"mnlE't~ dJ< 8t 11:J is OU:l­
drcs r'p '1P~~oa1 da SUDC'l'inrendên­
da e l~~ E''"'1Clr.§sr-< sul:lorclil1~.d'l.~ clf> 
mod o ~ :< .iu<tá-los iJs l"'ais nr('e~.<i­
dadps ,', serviço e n.s ])ü,sibil'darJes 
financeiras. 

13 r~il'l·t' da sitm'c:5.o f'{;stn:!te. é 
de '1rc",'l' rue aquelf: reor;r'lniz:lcão 
importr':'l na disDeN';~ de pPs<o'll 
que d2\'~r:i. ser indeniz'lrlo na forma 
previst;1 'la Con&"lid,~~o dJ< Lf'i.c 
do T:'h~'hrl c',a1c:u"1' oue <ei'l <U:1 
C!3l;:,,:'f' '-'r 1i-U~' ?.;;.,. .... r,;r~31vr ~,.. 
impõe. " 'Í'11 d? (""r"" t.r:üamefno de­
sir:U:t~ ,''") ,-:ort'ln i d'1\'i c (1'1 di~ne·1~·a 
a pm~"~~"l0S qUE' tnbq 1hem )Jilra a 

- mc.c:u'" r f"fl.n.i 2:"' cão, en1boru C:;lli ';:I; tos 
a reoimo iurídico divE'f'c em face 
do ~"{'r"t0-1pi TI .o 8 ~4'l. de 1945. 
Toda-;i8 c .. mn a admi!"lÍd:-acão er.­
vic1qr(' p,forco, 11:>1'<) :>;:rnveita!' na 
medid? do Qr'ssí\'el. em "\1tra e'1ti­
dade aU'{.r.oma ou no srn'iro públi­
<!o 'C(','I"} 1. os emo,e((aco" a tual>Yh'n­
te wie;' r, :to rf~;me da legi'ilarão 
de e;'tr2 :lumerár;o~ d ovcrá ficar bem 
e~cla"o< J:- Ciue não t"ri cli"t~ito àque­
la ~n"pl ~~~.('fc c DP~'~\Yli dessa cate­
goria que fôr aproveitado, 

14. C0l~sub.:;tanciando 2- medirtas 
("'tuc30,,::: em c'(l"ljunto pela SUTJP­
r;:ltendÊ'ncia e !Yi1' êsr.e T}o1'):l.r· amen­
t0, fr'i o~'p'niz~rlo () 3.n"xo antepro­
jeto dê Ipi. 

.. ti ~\1r .. t·2'1 r:.Jn~EçÕ(.'~. 8.0 ç'llbm':.teT 
o ,.. :- 'in 0 ~t .. :t-f\ (t"'rE"-'l:· r <i.1J ~.~ 70s~a 
:E:"-ctl·~í!cia e~te Departamrnto tem 
:1 \'.,.';ra. de oropor o enf'amhhamen­
to Gn refrrido anteprojeto com 2. r€s­
.,pctiva M~ns::t:,em ao Cono-resso Na­
Clona; podendo o proce"so anexo ser, 
f'm 'eg',ida. restimido a ê;;te De­
pr:rtamE'nto. 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Ex:elência cs pr{,tes­
tes 0.0 ~eu mais proíundo rC'speito, 

A.rbo de Viana, D)r"tor GeraL 
PARECER DA COMISSÃO DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

I - Com o projeto n. o :2 3G8, de 
ini.cir,tl\'a do prder Executivo o que 
;'.e p-opõe é o estabelecimento d~ nor­
m8s que visam a t.racar nova disci­
plina legal r,ara os funcior.á rios 011 
°ervidor i's da SuperintE'nd~ncj:1 e das 
Emp~;;~'f\~ Incorpo;'adas ao Patrimô­
nio N ac!')l13.J 

tI - O projeto tE'm nove ::',rth -" e 
"ua,:; pnn:::ipals dispOSIções sào no 
~entiê.o de estabelecer: 

a) - que os serviços das ~mprê­
sas "c.jam cxecutr.cloS: 

1. ,,;or :)e:=-ssa~ lnp:1S~11i ;ta ao 
auaI se al)[(,3~:á a le~:~l.8.çú,ç dr.::: ~~x ­
tr3.nun.1prr.:·:o~ da U!1i~o: 

2 - por pessoal emprcgado que 
ficarA ~uleito ao rf~;me de emp,(i­
go previsto na Consolidação da~ Leis 
do Trabalho; 

bl que o pessoal me:1n1.Ii;'+a ~"ja 
r1t1'Y""l.;.Licl0 C-"<T'l1.~:Y'lr.ll:''Y''''' '1,'1 _J.Cl. l1_ 
dnr aos serv:ços da Superintendên­
cia; 

cl - ql,e o pessoal empr'crrado seja 
c. c!{'s'in:ldo a 'ltender ~.~ nccesoida­
r:e, dos "prviços afE'tos às e'!lnrêeas 
sl1bo;-iina~!~,.:: à ::":pp~~i:1tendênci'1, 0€'­
"enco J ,al'1rio "pspectivo ser fi­
xado de ~,c6rdc com ~ ~? In.ril) '!lI'll­
mo da região e o ralor atribuído no 
mercad('. de t,rabalho ·,or·2.l ,,0 ~;po 
de ativid3.de a ser desemppnha'ia: 

:l' -I\Jf' ", ~.d'11'<·~;~ rn0\"lnenl<l,-
c§o .' tSDPr:~a e dp"""l~l. qtr \'rJ:ltj·,·IJs 
'l" ,-,o<.;oa .;ão (:3 ~:ça-1::t cln 511''-''rI'1-
Le!"(it'\~lte: 

,'I - qu" o' at\1c.is qlladro~ do pes­
~n'1: 'la Sur~r~:lTenclêr(,l::\ e riae: ~m­
')"f-<1~ -;::utx"'rdi;lqda~ ,p'?r~l orf!anlZa­do;: (ÍP modo a ,e a.iu-'ta ~".:r. '1.~ ;'eais 
:'lf('e~"jc" de" do~ ~erVIC(·~' 2 '1..' ""~l­
tb;lirl,,(ks financeiras. esi:"celecendo 
inde:l;zaçt-,o n3. bJSC de> precenos da 
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Consolidação das Leis do I'rabaJJ10 
e fixando que não terá direito a tn­

denização o pessoal sujeito atual­
mente a Jegislaçao de extranumers­
nos que venha a ser aproveitado em 
vaga~ ex; stentês em oL!tras entidades 
autoncma" vu no serY!ÇQ PÚblico fe­
deral. 

m - Em minuciosa ' exposição, 
que acompanha e justifica a mensa­
gem, o Departamento Administrati­
Vo do Serviço Público desenvolve con­
siderações sobre a matéria do pro­
jeto no sentido de caracterizar a dis­
t inção entre O ' dois grupos de servi­
dores, isto é entre C's da própria ad­
minist ração da SuperintendêncIa e 
os das emprêsas a ela subordinadas. 
Quanto aos primeiros, salienta que 
se trata de organismo "que assume 
no quadro da administração, posição 
analoga à de uma entidade autar­
quica ", enquanto as "emprêsas in­
corporadas não perderam as caracte­
rísticas de empreendImentos organi­
zados nos moldes das entidades prI­
vadas" por se tratar "na realidade 
de emprêsas Que, a qualquer momen­
to, podem ser desincorporadas do Pa­
trimolllo NacionaJ e por ISSo mes­
mo, devem subordinal seu pe~soal 

ao regime de emprego próprio das 
!Hlllldades privadas previsto na Con­
solidação das Leis do Trabalho". 

IV - Temos entendIdo nos estu­
dos da matéria, que, de fato, as em­
prêsas Impropriamente ditas "incor­
poradas ao PatrImomo da União" 
pela 'ua mesma orIgem nào passam. 
juridicamente de entIdades de direi­
to pri vadO como tal organizadas e 
em funcionamento, e que, de acõrdo 
com a clasSIficação a que se retere o 
Decreto-leJ nO 6 .016. de 22 de no­
vembro de 1943 oonstituem "emprê­
sas sob administração provisoria da 
União". O debate porém, não inte­
ressa à hipotese do projeto número 
2.368, de vez que seja qual fôr a 
posição do interprete sobre a natu­
reza das Emprêsas Incorporadas, não 
havena Choque ::om os previstos su­
gerido!' na mensagem do Executivo, 
a menos que se pretende&.' e susten­
tar que o patrImônio das Emprêsas 
Ire houvesse confundido com o da 
União e que elas tivessem passado a 
,er simples departamento do serviço 
público federal. té,es estas que uma 
jurisprudência pacifica tem repeli­
do . 

, , 
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da cempetência da Comissão de ~er­
'nço Público à qual fOI o projeto 
distribUldo e que sobre au.'"uns dos 
seus aspectos. por certo, falará. 

VI - Dentro do âmbitc da com­
peténcia regImen ta l da Com!.<são de 
J ustiça, nãD vemes no en tan "<l, ob­
jeções de o,dem consr.ituc!Onal que 
impos~it ; l , t ("" a p3.sf,i1~nm do projeto 
n. c 2.368 ao exame das ComIssões 
c,lmperen tes para apreCIação do seu 
mérito. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 

E JUSTIÇA 

A Comissão de Constituição opina 
pela const.itucionalidade do projeto 
n o 2 .368 de imciativa do Poder Exe­
cutivo, dL-pondo sobre a organização 
dos serVIços da Supenn tenaenc:a das 
Empresas Incorporadoras do Patri­
mônio Nacional. 

Sala Afrâmo de Melo Franco, em 
23 de outuaro de 1952 .1,1arrey 
Junh r . Presldent.e . - Antonzo Bal­
bino, Relator - Alencar Aranpe. -
Dolor de Andrade L'lcZO Bzten­
court. - U'zsses Guiml!r<:..e". - An­
tonio Ho /'árzo. Ronde'l Pacheco. 
- Alberto Botina. - M ar,oel Ribas. 
- Dantas lU1H01 . - Ant mo Pezxo-
to. - Godoy !lha . - Os~ aldo Tri­
gueiro . - Tarso Dutra . 

PARECER DA COMTssa.r DE 
SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

O Projeto de Lei n. ? o€8 de 1952, 

enviado ao Congresso Nanona. com 
a Mensagem n. 31lJe 2 ~ Je ; !ósto 
do corrente ano. de Pode r E:X "C'utlVO, 
tem a finalidade principal de dispor, 
defimt vamente ,ôbre J :efnme urí­
~Iro do pessoal a servIço da Superin­
tendência e das emprêsas a ela ju­
r isdicionadas que re nham s' do in .or­
pora.cJas ao patnmônie ou a adm nis­
tração da União Federal. 

A situação dêsses sen'idores vem 
sendo regida, até aqUI, pelo Decreto­
lei n." 8.249 , de 29 de novembro de 
1945 que os classificou em dOIS gru­
po~ distintos segtlll:lo o cr tério cro_ -
nológico de aproveitamento subordi­
nana0, às normas de legislação do 
tI abalho os empregados admItidos 
a.ntes da incorporação .ou adminis­
tração das emprêsas. em virtude dos 
Decretcn.-lels ns. 2 073. de 8 ae mar-
ço de lS":;() e 2 436 de 22 de julho 

V - Quanro ao mérito do projeto, 
teriamos algumM o b .5 e r v a ç õ e s a 
acrescentaI A materia porém. mais 
apropriadamente, já seria do ambito 

do mesmo ano. e li leg slação sôbre 
extranumerários da União OIS nomea_ 
dos posteriormente a essas provisões 
legislativas. 

• 

• 

• 



.. 

.. 

-5-
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lun:! OiJ ~ra 

), 'L r e c. ' !Ei.:< apro· 
r r • C 1 aC:r1:r:~L 8ti'.: .. 1 ( 
., f 40 '1"~ e ... 2 IJU-

~r")J""Ln r 

.. , .... 1\ ~ D1r .. -t 
'n 
a 

no.. '\ f.. ;J-

' ..... ..:i.pl 11i 
"- r1 ..... n }('-

..... n'" n .. ). \.1 l'~ ). , 
" 

eD,1 \ 4.h (\~v;.; (l ate "lhlÍ -seg'l1do pe-
1(' n,' ':;1) j 1 r- C t ~ C ;)J )€ :--"lrll 

" \"1"1 '.0 .. VE .. I cc. ~ fi Su ~,. l.i. 

~"'r; 1 l11 t l1C"a L1 8 1 :1d.retr CO:-.n B.~ 
l'~r -;:,.. '" 0

4 

• .. 1.1 .... 0 (Ü: "ortE a 
fie:. ,., l1ú ')1' mE.·c C' so ,;ub:nEti-
do(.; .\) t' "il"!l 
Un n l 

P ... :(LLl, ..lr t"" 

~on 

r p~~' t3. 'l:.El1,. l'1rl{.; a'" 
:1r r- a0 d:l .C3·lSlr:.ç~.tv 

. :1 ... !"''l 

:),.~. 1~"1" rnertn n Dc-
p:::'j'" !l (; \ ... :'''!~ ... lO (f) , r'H-
(~'O Pt ) '1 "'1.. C ),dI1tl~C::8i-:V~"·1!C ) 

'C' D't a ~1: 1 ~J.~~m i?~~\~ld"l('al ~t 

E.f~l)·. ['1 11. ;Jora"',.f' JU .. E4U/J.ic-
5:1" ~ l("11111n';.;t rhça,) )rO\·L'IJ"l ... l dH 
rJn:ã } cr;~r,o 1 ;e~ dp~lg JOu o 0('\21'e-
to I' n, li 016 ae 2~ dp ;1o\~lllb:'c 
ele l'I·E om o ~ 3." de <.eu alt, 1." 
"não "C "df"':1r1 a C9.ncte .. !~'t:ca df: 
en'1)1 é't'pJimentC's ofgamz<:~o,; no,; 
moleJo, ie i"11t.i.:!nd2s PllVac.as", aue 
"a Q 1.' 'rJU"l mom.:onto pJJem ~"r Q,'­
s :1CC:'P(;1'f'da~ dJ Patrir.".oDlo :-.J':lCil,­
nal " Iler ISSO me.5mo l"vem "UO(}j'­

dll1a ",~tl pessoal ao regim e de em­
pn':!) t'!'ó;:r;o las <:Ll\' aac:?s pnva-

n< nrevisto na Con solidação das 
'" Trabalho" 

;_",n~nto ISSO ocorre de um lado, 
'!, "r;!lten:1êncJa ou <\.:in: lli.)traç~,o 

[~[ .ltra' de tOdos ú~ -:,: : ... :çc:: a.'o.ll!"!le, 
" ~ 'i' H r J. pa!~e l'){\~,h".rl>O ' 1 t i i '. nlell e 
,.. .,'p .... ·"':i~!t'"'..~, ['OlI12 ó:';."J'à.c de LIJ>Q 

I ,:- ,,1' :unç"o 
.... J.. • ~. 

( (,r.; .... 2\:en"l ení..(J ... L:31' su~ fi.!lll"'" 
l rn(~fr .~.. iL~~1lA.... r .. \J::, ft"" ..... ~ I.. G 

I ~Dal ... '""r:- ... 1 'l:11 .... r .I.l(. \O,a ..... n :lo 
:~n', ,'n<mc:1tc e :'omplementação 
e::-:" a r 't1':7; principal, já prenun­

:,teÜ, la "r", ;P CIO u::creto 1 Llme­
.0 21.4~G, de 12 ue setembro do cor-

, ,. ,...... ): l,; .... 'rl.l\.... ~ •• \,.~ 

P1 .' 1 Ir 8.." :: .. I.L ~ 
,.' .... ~l:4I.).( ...... T2 ,"!_ ::1.1 

, , \. .. !J ..... \. ~t CC :) ... C"'. .lo.. . , 
1l12rO 3 Jkl;, .le ,:3 ~2 1'0\": I .)' O ( , 

f -,;. ll" ...;,,::; 0 1'0. 

, l, (' p.cru,a e demais atos relativos 
ao 1)cs"üa1 ~,~ G da alçada do ;:,;,:,:;(­
r ... .t t·enct L:J te: 

b, ejJe os atuai., quadros de pe.:;-
.oal J. ::::.upt.lr!t.:ndeL':l, .. \". d('\s ~.i 1-

1 .. d d~ i.J ... ).. .• J._ 

z"dos, n fim de se aju<;tarem às reais 
, .... ....v 

1 .\..~. . J. ... 1 d:"1.Cr...1Ti:...) , 
\.J'- ... l, d ..... u (i .... pc __ , .. ) , 

\.1 ;,1 C.u lC. 1 .. , Ul ./açic, de til.! ti ...... ""-\. 
,11 ~r ... l 

.. ~" ... 
, 1 I I r·' ') otn·....._ ),.. '1 ~.A.\. :::: .... IU. ) , .. \...ü,) 

.t (;",,,J atual e 
que não terá dreito a inde­

n~zaça.o (1 J ~oal ;: UJ(~ ... c, (.l;J ....... 1 lC 

da le:"~ .. .:ila~~:{' d·e ext:'allUr1"!er~L( q ,te 
tr .. :p G . 1 [. \J e~n V8.g3.:::; Existentes 

(11 OJ":'.1 E.nt.ciade all.õnoma ou no 

t t 
) 

'" 

tJÚ,Jj1..,O !edern1. 
Y. t\... J ; .I. .Jj .......... u': ...... } . I • .ul.j. ~-

)_ Ji... \.lu. 1 ...... J. ac:u l. uI s­
i .u.J. .. L. .. ..I..~ ....... ~..... l'hl : _ 

( .. L",U.'S ... tc, .... Ju' ~4~~"!. (' ... 1-
'v.l..: ~ L...lo-~e c!'!1 .. ,-~ .. _1"!e ~e u. ·PIL .. ia 
.' O" t:,n do Dia, e"tá em 3Cl'S d~­
., ( iri\{:.l o .... P\: 1'a1. 3. n1~rEC. l' flor 

inual, a aprovação da Comissão ele 
.I. \ c'') r:>,,J co \......1\ 1 

f.lc consubstancia, som dúvida, 
1::-rn r .. l~ ctl ... ~"' que. Sl .. ::~~u ... ~~2: t~."'~, e1":.1 
~ 1("2 d') i~:"'-:r 1:: ~r.C1..!:::t:·:al e cOli1cn .. :J.i 
ebs I'll'l' rêsJ.ó' Il1~Oi'p~."d"s, ql'~ se 
l'c ... OI'?~\.r~dclnl ac :~10C;('_u c.as !J :.:ai-l ­

Z,l,:,e;- rJc d:reito )l'in1.do é ao menos 
p"lld..!nte e cu uteioi'a no mornLnco Em 
que o PoLler Judl,l<1r 0, segundo é no­
~ó~··o, está cO:1vücaco n dí..'Cli~j·, (:11 
cletin:!.;t.;o sôt:e a 1 :gatctaclc c a eX-
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tens - o dos efeitos da apropriaçã.o le­
gIS;2.ti\s. vela Un ão, dos bens pa.­
in .. lcn:a:.:, Gaqt.~las ent,idac!es, 

A restltuiçáo de Um certo número 
de '>, u;:; seI v ido"e", ao amparo das 
nol._.C do a.fUCo do tr3ualllo, sob 
as. "u ':- rOj',~,n III CL1"nbl,,: admItI­
dos (.I 1 .... .d I e :1. \" ,,;~1l . !-l C. 2S I n.s~ruções 
de 1:1 lo. '",] > •• J c·: __ .~, Q:J ro/.ll!llS-
t(;J..~ l' _2. : ........ ! 1j~ ra "l!'" naJ 
oco (.c,'" >J!'eJl:I;Õ] n::; v _lCU!3.f,[io p!'e­
VIC. , H .:l .. ~J (;§c:;e~ rl:rn r Dto.: e a V.O­
la\, " r:'~, :;, ~r prccô lO c~o E:statu­
to CC!I~~it,H.onal do palS, con;tlt li 
ma ç L qt.:e 02 uma maneira geral, 
Olt\ .(.. ~-:... .. f':'Rt:.L'!ent "': d~ utll~dr..:1e e 
eon\ul é:l.ia 2dmL1istratlva, C.flC:l­
men ~e pooena éncC'ntrar a recusa do 
Pede. L_g"l..>latlvo, 

O acolhLmento ~or essa forma, e 
em prll'C1P;O, da proposta legJ:Jativa, 
não s,~n,:lI'a, entretanto, ficar pre­
JudlCa"a a reJe\'ánc a d(; (;. g1.ú11aS ob­
servaçbes que o projeto em aprêço 
sugere e reclama para melhor cor­
respon"o' aOs lw..s a que se destina, 
isto c, o resguardo do interê~e pú­
bllco, 

No to~anLE', }:Of exemplo, à admis­
são de !1,z3S01;.] extran umerário nos 
sen i(.JS oa Admmi~'rat;ão Central, 
comu::.. que o art. 4 c do projeto seja 
c.ompleta.Jo cc:m as e: igénc as de' pré­
vIa ,-,prol-açãü QOS candioatos em pro­
va de hab:li<:aç,ic e de atendimento 
a ordem ngorosa de sua classifica­
ção no menc,onado certame. salvo as 
funçõ es Oe confIança ou de preenchi­
me!;t' em coml~~ão. 

Para a adoça,) ue semelhante me­
d'da, r,o caso, bastará invocar as ITL..."S 
-mas r::zões de eonvemênCla adminis­
trativa qL'€ levaram o Congresso Na ­
ClOl":.1 a votar e o Presidente da Re­
pú bilca 'l san.lOnaI a Lei n , 1. 584, 
de 2i de março co corrente ano re­
lerentt ao prov,mento dos quadros 
das l!lstltU ções de previdência SOCIal, 
entioades autárquicas ou paraestatais 
em geral. 

Em00,,: a Superintendência das 
EmprêS:lS rncorporadas revista cara­
cter1sticas de órgão admmistrativa ­
m ente auwúom" de "posIção análo­
ga a de uma ent dade autárqUIca", 
como acentua a ExpOSição de Motivos 
do DAoP afigura -se convem ente 
deIxar /:)C m defir.lda a extensão da 
men .lOnaaa cláusula aos seus servi­
ços 3. uma porque não eX1ste qual­
quer lei anterior nstjtuindo de ma­
neIra expressa, a descentralização em 
causa, e a outra porque a reiteração 

da mesma norma só poderá trazer 
maior precisão e melhor esclareci­
'"'~ !lO a aplicação da lei. 

CO:-l1 1'~19.Ç8.0 aO!:> "_li,Jl'ZgU' 0'" das 
Empj',,~;).S In~Cl'p{)radas qi.;e, ""';l.udo 
o pro~eto. passarão a Ee: 5u:"o.cLna­
dcs [~OS p~·.eC€~~o.s da l~.;:s .. a :.i:) ~:: tra ­
baU:o n r.c:3~!" çàü r.e ~o~n~ ~v'~ -; ... rem 
2.<.4rlL.id ';S :r.:':'l~t. ,,j.~ , .... rc ... 
"1'- -", .... O·,'f:'''''' 11" ~' .... :~' ,..; ... ...... \.. \. .... ~~.J. Lo. t. ........ ..,.... ...1.-
gorostl .. ente L1eCeS~"';l!J. c! ') to. .... l"O de 
VIS,,3, do lll~crêss.: pUb . .:c c :.-,0 pode 
con" l't~,. com O ['('n' 1 -u ,- O do - ! .. H..... _~J '0 ... ~:; t........ Ô '" 

Po:icJ.' PjiJ:iCO a t.J~~ cs .. ão ~l. .• J .... ;, .. ~tldas 
as r€_c .. :~d.:.s oq,~:l~L.~~ ... es. 

1~(,!!1 seria p(xuveJ c;)ta!', ,.." c:;pé­
ele, por orJ2-ntaçto di1eren.,.;' e bem 
as~i'n '1r: "'e ~ l· n'f"" a e"'-;ncl'a -J_.. , \ J ',1 u. J..... ...-..... -.Io. .. b .... 

de dEcreto do Pode,' ExecutIVO p3ra a 
'r!.3tltc;iç.io de filllções na Supc:,nten­
dencla e de pláciGo presidenc!3.J para 
o aumento ce emprêgo;; n"s !,;.npl\~sas 
ir;coi'pora",a,s depois que o P!'Ó,..I:O 00-
\el'no veni confcsS!1r a O,:;o~Tencla de 
m~i1tos abuso" nc "númco E .. :;:;.;sivo 
de adnüssõ2..s processaoa:; em L 'stões 
3._1ter,ore,; com graVt S i'ep'l cu.scões 
na vida finance:ra" d(;.s rne,lGiJ ,adas 
entidades, ce"endo cs"a sit..:ação ser 
ainda agravada com f:S mde~lizaçü8S 
ae p::s.>oa! em excesso a &0:' IJl'eve­
meL~e d~31Jot:.nS8.dO. 

A extinção de tôdM as fur;.cões e 
emprEgos y·[l.",OS à data da vlgencia 
da lei será outra consequência ,óg ca 
dêsse propósito saneai.lor er;.l qUê, 
cons:)ant.e r€lc!'e a 2xposi-;Íio de Mo­
tIVOs do Dr:'SP se emp l1'ja a atual 
Superintendência das ~,"lpl'eSaS I n­
corj.:oradas, .-bando a;ustar os qua ­
dr os de pessoal "às reais necessIdades 
dos serviçüs e às possibilidaoes fman­
cell'as " 

RE lativamente à inacnizaçi?;o do 
pessoal dispensado, é pncLso que se 
aceite a medida c.e gn.v repercussão 
fman.elra 'la vida oa ent dade supe­
r intendente e das o,·:;::.mzações a ela 
subo dinadas. cOm as cautelas indis­
pen.sávels a se evitar a ccorrenCla de 
abusos e fraudes aos propósitos de 
Ur:1a provioênc,a tão Justa e huma -
na . . 

Coibir a possibilid ade das dest itUi­
ções serem fel tas no interêsse dos 
próprios servidores e empregados, que 
transforma riam as indenizações rece­
bidas em industriosas ajuc as ie custo 
para o ingresso em outros ~argos ou 
funções públicas, será, por certO, um 
Objetivo a ltamente mor alizador da lei 
projetada. 

• 
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Que adi::tnt::aia recorrer a prOy.cl,l. 
cia" ,alutares p,ua compnlll.J X',. (. 

de QL, O~o:'~ ';Ll'l,lC"Cla .10 ."l'~l_'. 
nlC!.L\. L t ",:-J! li:::,,,,,~'" .... aJ!'a~â '..l.o::. L J. 

c~ .. nl ~ t (.llLt. (:ef't t2nl;'t V,~ .. ~J 
lt:(; a!\ In-I':: •• ::'> .. L .. ç"eJ. tL.u.l:: f.', "ttJ.ZÜ 

a06 ."'l.rv.\ olL o.eJot (lL.~'lrl·~ .;(.. " 
e~.· , \. J. i • 
C. 
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l. . .1. • 

\ t. .. ":r p ..... " .. (,,(.;'t 
C. .ll ,,-,,;\.. .... : l.i l.1.U ..... \,.( ... 

J0 d,rt. a 

.... .11 .. l 

c wl ... g l ...: -() "t.;.... "- C t" \ 

.i. " .~'<. L l... l ... 
Pl(jp\.~! c .. on~.r ..l \.. l:' ~ 

....... ~t a I!.~~t:.... i1 üJ.:) .. ~ tJ.: ... Lt.Á .. 

.. " L lJJ. .il. Ci. Ü ~'- .... .I..l \... 

h I .. t U. .l ",fl. ~ • ~ 1,..4, 

l'~'l1!' 

r).l .. 
" 

u.J. ( .... l'· h 
, , 

.... '"' 1.1 1 ~ " :~ 
Co ... !. .. ~ LU .. 

• I .l ..... 

:3 
liL 
t •. 

l 

,\ . 
l • . ( 

(_ i,J .. .lJ.V ~ '1. 

....... t ... I'!' "'OA,l.l V (1'- ' .. vl .. 

... 1 JUI.. •.• t 1,.-0.1'.(.. (,t ... \.... C'~ 

I. H; Oe:p .)'U. (() 
\". (; .. r: ti 1.. ~''''' l II 

l~ 1"i...:J.ulAI:'S(.J. 

c v ... r Ti ~ , 
D..:.. l.. L 

, , 
'- ... 1 • ..~ .. ·l ... L .. nC!"t (1 :--1 1. 

.1 , ...\o.~ .. ": I I) G.0r1'il!11~) 

..... lJr .... t>..: .:n(e .. (;.::~e:--. L. u8. l ) jJ1U1L<.."t:1' 

::1 l,LLl~.~ UI. \ J,J U.(1 ... I.~U dv3 nl(!.·'tl()'~ 

t:.o LJ
:'" 1' .. 1 .J.!1(..' !\"" ... .LO~~~L, lU;)a .::_\dlã 

!' •. l 10..1'- ç,~() àc lllornJiQade J.~ 1:~ .>­

tr ... ~tl\t,- L ... ""1· ... ~.!a.c;~t.1C.ú !:enlp:"2 Q 1'1"1-
'1]1'- ~ ("J'" /.,\ ...... , O'" .-, 'nol' _. J' u. ..... ~ ... ~ .... L .Jl .. , .... v .. uO .. 0;40. 1 ::::.1.)..- .... -
~d. ",1 ....... VJ.l ... r~_c. Lnal~(;ClrO QC ... ;: ,,'l u -

c~úr. OL'~..J.nL, ... ~\-üe~. 
;",G.l ] U, olllca Cj ue a acmill~s~ração 

C.L r .,) .~ u~to ,(;.- e:1Ch,rgos e::.teJa a.'::i.s i !11 

CL .11'..,Jerl,~'a La a;L.o contl'OlaCiOl"J. se­
ql:\_~' ",,2 \..tn: ... :!111:;l2~ ~on,:,elhJ FL"cdl. 
_~ C111pr ... "";.~ re(;Orhet'Hj~!nlr:)t,e .JC 

vad,.s (U" ~(' tl':.lt~,sse. ameia as.')m 
ter ., l,C l'l'CSUmlr o \ ;vo e~-crupulo e a 
!tl .. 1 : lL 11..:,L~ . l:' 1.J··C0CU:~~.\·:~0 ... Ji Ui.­

t~, aut l'h.ude~ públicas ::jue a~ :U 
min's' rc:s em, em submeter a .,ua ges­
lrl( financ ~ ir;] ilG julgamento 5er~DO 
t- [1 qu,taç.lo tl'anquilizadora do T, ,­
bu 1,t1 de contas . 

B~lr canszqüênCl:1 a tôdas as con.<i 
dei ações acima feitas, a Comissão de 

,sElí';ÇO Público. opir"ando fav;Jl'uvcl-
A~ "" r~() P1'oJ~to ae Lel n,u 2 3J S. do 

l ... 1 'r tl. [','10, o: :-ecc-lhe o ':o ..... '~Uil!tC 

( . 
1,( 
r 

("' 

......... I"",'I.~ ",J,;Tt. a C~fJ:u;(liO tl.US 

v L .. ..l ~uj.J.., il~ 

40.... t.. I. ~I-

... 
. I 

. . 
1- .• '\10. 

.i, 

• .. .L.rt 
ir ... ' '" ,. 
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'Vl ~ 1. 

C,l 

. . 
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~". ::1:1. 1 :-lJ., ....... 

.. l l~O 0. L 

u ...... ""o; 

" 
, C\. 

l.. 

, _m) .. 
:'E ._P .. 

c. .. .l..l ..... çao 

, .. 

..... .. 1...., .1._1'L(","'1J \' 

'1''- ,te alr, (: 
..-~ .. ~ . 

, 

;~llJ.,' 
'~ .. -

I.- ..L:'.J..-

- , 

, . ... 

.... ,-
~ 'cr 

.. 1 4;,1'Y..! .. ~5.0. rrll\: '110. .~d-

C l' 1. ... 

• 1 ,1'""ta"'1 ')... :,' 'gos 
:i 1 ... lcJ. .. !a \10 ;:..:. '1 fr~n-

V(, • 

t ' J 

s. 3,.1!1!i.)~:), & 

r(l~;c.j {lOS . ..,~ ... ··,n-
... (~ .. l ) 1 .. r e:1JLl1Cla, S~!l1 nr2;'1i:l.-

1<.. .. ) c.t. hRbilL lÇ:"O L. aren­
n1 n,;;o!'o:::.a I.:te ""11 :t.'a­

.l:.t,ld.l1D, apro"a(!rJ, ~ 'J pena 
J.( a ... úe )!C! .. o d,!·C'lto di) atO 

n ;"t.!. c\ c:!.d.a de elo :lLmil1I~ll" 1')1' 

'-.# Ue 0 pl'a l(.ur. 
§ 2.0 O elisposi<) no paráór":o ano 

t. 1.~.I. n"o c; \ :1pl:ca àS lU '1" ·')e.:. de 
~ l! 1,- (IC .. ' ou UI.:"I l)rcvi:"!lento €i11 CO­
l!l ~.~;'O l. :::.!l1 ceclaraco no ato G.ê "lUa 

"r;'\ç.:o. 
, 3." Os el1lprf~ados das E:llpri><a., 

d ' nt "e-'o ..l ... I~ ,-,".cl·ne 111C'()t'pOl'H [. ~ "0!11E. {; :::, ,..-0. v'-.t. ;J-J 

r.l.1(: d~:1:1 :: [! Ilt rriza~ao pre VUt e c \~;) ~:,­
~a do prcs:cientc d:l R7pÚqlic" ob ;t'; 

mC.-ma p, r.a~ est.abeleC'da:i nu ~ 10 
dê ~ e arj.igo. 

~ 4.° As [unções de cxtranume"áno 
d:l Su;>ern:tcnc!ência serão -;:riajo3 por 
0P"":'lO do Poder Executivo e ,):' ~m-
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prêgos das Emprêsas Incorporadas 
mediante auwrização do PresIdente 
da Repúbl1ca, OUVIdo o Departa:nenw 
AdmmistratIVo do Serviço Pútllico. ' 

Art. 5.° Os atuais quadros CI€ pes­
soa l da supenntendêncla e C:al: Em­
prl:"as subordmadas serão reorgamza­
dos a fIm de se ajustarem a~ reaIS 
necessiaades dOS servIços e as re:;­
ponsabll1dades financeuas. 

~ 1.0 O pessoal dispensado por tor­
ça da reorgamzaçãc de yue ra ~a êste 
ar tigo sera Indemzado na ;orma pre­
vista na Comollc.ação das Le;:; do 
Trabalho. qualquer que seja sua clas­
sificação at ual. 

§ 2.° Não terá direito à indeniza­
ção o pessoal st.:jeito ao regime da le­
gislação de extranumerário que fôr 
apr'lveitam com vagas existentes ?.ta 
outra ên ' Jda de autônoma ou no ser­
VJÇo PÚOIII':J tederal 

§ 3.° (>~ extranumerários e empre­
gados 1..1' tr,rem a.spe.nsados e m­
denizados nos têrmos do § 1.0 dês '_e 
artigo somente poderão reingressar 
no.< serviços da Superintenc.êncl3 e das 
Emprêsas Incorporadas, ou ser inves­
tidos em qualquer cargo ou função 
pública, seja qual fôr a sua natureza, 
e ainda em emprêgo de SOCiedade de 
economia mista, se. satisfazendo as 
demais condiçôes previstas em leI, 
provarem haver reembolsado a quem 
de direito a indenização percebida. 

§ 4.° O não cumprimento do eis­
posto no parágrafo anterior ,ujeitará 
() ato de investidura e a autoridade 
qUe o praticar às conseqüências men­
cionadas no § 1.0 do art. 4.° da pre­
sente lei. 

§ 5.° Serão automàticamente extin­
tas as funçôes e empregos vagus à 
da~a da publicação desta lei. 

§ 6.° Dentro do ).lrazu dl' noventa 
(90) dias, o poder Exl~ClnIVO .. "rova­
rá. por decreto a reorga nização de 
que trata o presenõe artigo, com as 
tabelas c.e salário :lo pessoal da Su­
perintendência e das Emprêsas In­
corporadas, e, bem aS,>lm. a lotação 
numérica e nominal de todos os ex­
tranumerários e empregados. observa­
do o disposto no parágrafo a~terior 
e no § 4.° do art. 4.°. 

§ 7.° Durante OS primeiros trinta 
dias do prazo mencionado no pará­
grafo anterior, será concedido ao oes­
soaI que fôr mantido em suas funções 
o direito de optar expressamente pela 
.situação c.e extranumerário ou de em­
pregado. 

, 
8 

Art. 6.° A Superintendência e as 
Emprêsas Incorporadas ao Patnmõlllo 
Nacional estão inclludas na letra ;Z dO 
art. 139, da Lei n.O 830, de ~3 de se­
:emuo de 1949. 

Art. 7.° Revogadas as dispoSIções 
em contrário e, especialmeme o De­
creto-leI nU 8.249. de 29 de novemb~o 
ae 1941>. esta lei ~lll.ral a em vigor a 
data de sua publicação. 

Sala "Saoino Barroso' em 28 de 
novembro ee 1952. - 8enjamzm Fa­
rah, presidente. - Tarso Dutrtl . Re- \ 
lator. - sala Brand. - Armanao 
Corrêa. - Btas Fortes. - Dulctnu 
Moteiro. - Lapa CoeLho . - Manuel 
Ribas. - Athayde Bastos. 

PARECER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Com a finalid ade de regularizar a 
situação do pessoal que prest.l seus 
serviços as Empresas Incorporadas ao 
Patrimôruo da União. o Exmo. Se­
nhor Presideme da República sub­
me teu ao exame do PodeI Legl~lativo 
um projeto de lei, acompanhado de 
bem fundamentada expOSIção de mo­
tivos . Estando a proposição <!m regi­
me de urgência, foi solicitado o pro­
nunciamento desta Comissão. sem que 
estivesse conhecido o pareceT da Co­
mL~' ão de Serviço público sôbre o seu 
mérito. 

PARECER 

Opino. entretanto em face da re­
messa, hoje, do parecer da ':omIssão 
especializada pela aprovação 10 Subs­
titutIVO por ela apresenr,ado W:10C em 
vista a melhor regulanza.ção ·,ue r.l ará 
ao funCIOnamento dos serVIços das re ­
fendas emprêsas. o conjunto c.e me­
didas acrescent.adas ao anteproje+vO do 
E-xecutivo pela Comissão de Serviço 
Público. 

Sala .. Antônio carlos" em 2 de de- • 
7-em bro de 1952. - Parsijal B(,rroso 
Rela.(\r. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças opina pela 
aprovação do substituti~o oferecido 
pela comissão do s erviço Publico ao 
Projeto D.O 2.368, de 1952 . 

Sala "Antônio 'JarI0s ' . em 2 de de­
zem bro de 1952. - Israel Pinheiro, 
Presieente . - Parsital Barroso, Re­
lator. - paulo sarasate. - Os,/}Uldo 
Fonseca. - Clodomir Millet. - Pon­
tes Vieira. - Mario Altino . - Rui 
Ramos. - Elpídio de Almeida . -
JOsé Bonijácio, COm restrições. - Al­
varo Castelo . 

• 

.. 
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E',IE7\T.:l.;S :JE I a DISCUSSÃO 
A QUE SE l-:r.'FEREM OS 

PAR]!;CERBS 

]\' o 1 

Su)rjm<!';::-~ .. U~ . ~~rágra.los 3: :: :l ,o 
J. ) l't. 4 

~.:;aln cl~,c:; S .. :f:.··) \' C111 9 ele dezenl-
bro de 19~~. dj ucllado ãa Rocha. 

SuprimJ.TI1-3L, 1::- subst;tutivo da 
80'111"sao de .::0 __ ', iÇO Fl:Lllco CJV,~. 
Qt- p~i!'ágJ."l;OS ,} P. tI! do nrt. 4. 

1, ~ ,JcNca'o 
u tt" ", &. .';_ 

1 J fIo al't. '1. ': 

Ü 
art 

j:S).J~t J 

.; I) Cl" 
LGn4-! ... a a letra g, 
f' '"o ,}" 'lI "~6 - ... <~. "1.... , 

1:" l'-" Sf't! ' 

do P.l I [.; 11 
:!T,I 'n. \ 1 

C prO)l'lO ar. 

do 
(te 
4 (, 

, , 
.. "J oe que par~t~ 

c,JU e Ul"!1 dos n(i~-
s(~ )1'1,_\." 

siriel1' p cJa 
~u 't" ! \ ~ )1 

~1tpd \ t.. oJ 

d l',t'"ll'c.·':lndo o Pl'~­

k" Dl. ~a}utOl'gou 10 
• " L' '~1 ... 5 d0 dcc!\~to 

II l ~ llnitir, Pi( V~­
.. o I,essoa] nce" -l lI'!! ~ r ~ \.A.l~ 

...;(1 .. :... .. ..~~ .. J J .. ~ al.tr'! izaç:1o j:) 

!?rt- 4d ú ntt '\ "'\ 1 Jl i C 1 1 'ICdü'"s ,"-l~ ! ... '....... ,,' l L ' .... \.. 

re]rtt ,V'1S f.~ üd .. r~J.ss[ .. o de pcs:::ioal enl· 
rol. '"".J~ P. t, .. l.lli,nel'~~J'l(js 

.- s .... ··~a "".Cl1"" .1.~·H r U Pl'ÓlJl"io rS;.'l 
"ito J,l Ilk.:3' '; "J C;l'C (, ~ de ,'ctirar 
('lf ~~Dl :)!" . ~ __ , , .... 1 paradas ao eir­
cuh ll:)1.' ''I '1 quc sc colocam 
')1' <c[ ',I. " I'. rlalt>ahi l1d8de de 
(. ~ 1 ('; 11)' • 1 
lar; o do a.; .j 

..... u~ ~!1f'1~ \ 

l '_~') _:' 

c .... ' ., 

~ i J cio 

,ge que a :11Qvimen­
.-;';, aJ se faça com ~1 
I"'~;c:ades privadas, c 

":11 o prcjoto de lei 

, ,) 
-..... 

~r. }..':'J.~'l{"l\l )~ ... ·'"0 'Ias Lunções ~le 
t }:~l'anlllli();'L "J,U u.l Supcrintendt'Dr.1a 
~f'L10 ". a (''' S ) Jl c; :'creto do Poder 
Ex· "t.l. fOI) t 1· \tuncante, pClS as la­
;)e1o;, '1\1111 o:':n:1;" di:' que resulta a 
crI ... · ..... ' ') d' il ~l' ) ,." cx~:·anlllner~~rlO, 
::::~" C"", "'; '"r~" r ... ; 'o P','cs'ctcnta J j. • .." • .c..J t ... .1. Lo 1.... ,I,. 

da [' :);11> n~ a.'ltJé:n o decreto 
clhr!:) I ~l -', ':1,'" as atribuiçõf:S 
dadas -:.'"" S 11:. 'nt-o,,:dcnte, inclui, na 
letra J (.0 .1,' • 0, as d~ submeto r 
essa::.; t:1bclr.r 'o!.JA"ci.'açao ào PreSi-
deiltE' (1a Rr._ ~". Jlic:l.. 

N~l St-"7'Jn(~a pa,·tc H. o o C os erl1-
j)re"'cs ,I:'" E' nrresas Incorporadas, 
ll1ed1ant2 :lL:to 'cznt:ão do Preside!lte 
da :~ei)úb!J(,'l. ú:li'incto Lo DASP," cal 
ll:l re,Jrvuaçc,o centrallzadora que a 
~11en~a;;E.úJ. dv ::::\.ccutivü pi OC~l\l CÜl' -

ri;;ir, além de ~ontl'an2.r o citado 
cccreto 131 4401 letra g" 

Palácio Tiradentes 11 de dezem-
bro à'~ 105::: Rul'l"o S!!les, 

PARECER DA COIvIl8SÊ,O DI<; 
,_ ~~UIÇ,G .-'1 BUC) OT 'IL 

;::O]3RE Ad EM.c:"l)AS DE 
1. U_,- ,_ C -' _ \ . ..., 

Quando o Projeto deli n." 2,368 ·52 
s(; enCOU"i'Uva L:n pl'llndl'cl (ÜSCi'f,­
são no v1enal'iü, tOl'am-l:Jc apresf'lI­
tadas dU_ls L'uc'nd~s \' ,Sal,~) aú me~· 
rn0 o: Jel,J.vo lS~J e, a '';i.l l c:.:~c-.. o ~c.~~ 
;;aragJ.:'.lll.i~ ::; L ':1 (\ d) étlt. 4U (to 
bUIJst .. tll"l\ V cL.~ 8U111 ... __ h.. "te ~(r"!ç0 
Pio i;llCJ Clvi1. 

Re!~L,.i\· __ ~n; nte 8.U )ll~. l: ,~;;l'. 
pal'Ú~Ltfí)SJ lllC~ l-E'2 llL.C ~ ~ ,~,t :3te 
o llJ,~1.4 ft ... L C'~ll dl"Zdl'H 1 ,," .. L.!llst. .. -
.1\ ~ .tO 1:: t..C2J.tL:al· '1 :~ .. , "',.ll. .• a Ô( 
-tut.Ji:l 'lt;ao l/·erln. e c "p. ~ ... :l Cl;J I-'I.J 

::-i(l('ll1 2' da i':'~~ )1","'Lc"', ,':-l'",' que (j'~ 

enl}Jl'csaaL8 u<) ~~n1pl'e)n ilC. i"1t)­

l'adas ~,ej J:n ~:\..~llliLdLlS P .. :l .seU3 ~Pl­
\'H~OS . 

(';0Jct,'a-~~, l11al.;" C}t:L' II ~' . ..J .. l ll·;;-

111a v
r).llt!.·d.lJ. .. l , (.~..,IJ,)stJ li ..... J.t:tla gJ 

rlú · .. :t. \.I ci~ D·Jc.:'\~() l! IJ :':1 LJ.4ô 
l!.C~~ .!, i.>,'·kln'~'l·u \..l'\ 'J"" ( .... ) rl'Ô} u 

,--'r:. 4. J ae l.1~1(~ clt:."l 'Lull,,11.0 

:V[a5, ü (a 11 t c: 1 ~,,'t " (' SC~l -; 
J l, Uu 10J."~ .... '" ~·1 o !:. I 11 I.... .. ")I·."~ 
ele ~e rer;eLre 11 (' l' .l( P ! 'Cjp a 
)1 s ~I:r::.<~~o ~a ·"1::L12ilCt3. :;', n --l'l 
~,-al~ .... ~~~1e, (:nLlr!:U1enlrtl' 1!'1 a proll­
ltt·nt_ "t 1 !lC~'1d~l r' In ,",,'.' q i 1 ' \'Itc, 
Je SCl':e a tJrn::.l'""1""!1 J l.d,trulfp.f ~o 
L: gl:.318 iV0 J."f.l~P!".! t! _lO 1 (,.njS·,'~U:;~"O 
(I(,.,:~ l!l~ t~L~ 1~1"" 1· 1':t.. 1 t):\J 31 '~o 

Onde ,1 .insnrco1!1 li~. I,~ n (ir~st'..:. 

dJ.s,.)O:;t:~i0~, se I 81't. } dL,f~l1\' d'(!­

Das a ~;C1111~ctéacl:.t ll} ~ 11-,01 ü.!~.'- :-:. 
(~\,.;~1tn b)n~'d ad~nJtlr tJ pL...:..AKl1 .la::, 
f. r1't!..: .>::-;.~s 1'lLl,rJ).)ra~.L1s t.' o ~ 3" d;s · 
põe qLR t'~'.s:l in;·e -t GUn-l Sénlí. .. d~,P se 
~l2'\C: r:Qrl:>l./.n.\.~lr dep: 1~~ a·o":} tl ;._ü )rlY~t· 
(' . .:io, enl C":l:O, clJ PrfS1cll'~" t~ da I-t,e­
l)lllJ'.i "';] ? 

S certo que o ~;a!·'l(l·l\ fe, 0n) eXh· 
1'1(; Ei'ta cestinadú a contrariar o 1'e­
~'ime dep:"J\'l:n(,lIlr} de l'InjJreg0s VI, 

~"':or;lnte, há P(F''''')S J1't'~ ·s. ~~f.Jb :'18 

prcscnções do Decreto i1.' 31. 446, na 
entiôade 8.dmill.stril tiva cen traI da:> 
Empresas Incorporadas 

~;liL1. -;128 ,-üÍn€8. de un1 decreto exe­
cutivo' não possui, entretanto, a '..-t1.'­
tude da llTcvogn))ilidade comum, ~m 
face je uma norma legal editada. 
em sentidu l!ontrário. mórmen te no 
C1S0, 81,1 Que l:';~d ~l5::;U1l1e 111uil'r 
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gráu na hierarquia das leis e vem 
inspirada por motivos de relevante 
m teresse público , 

Mesm0 a inconveniência que, em 
geral, representa, a centralização ad­
ministrativa, n ão merece invocaaa, 
n a espel;le, para justificar a elim) ­
naç_,\.o r,b ~ 3 J em questão, porque, 
aleE! l;~ L'r 1:''':l 1 cd_~l'l dI" P' d:'l~ 
c)'a '1')" ,,-", c mal 'O" Z"IO e ~U' • .J.L.l ..... , ...... .:.1-.......... ~ ... L.. v ~. 

dado na gestão, pelo Poder Público, 
de bens e interesses cuja caracte:'if-­
ílv' p .. ';,tda ainda est1 ;Jendente de 
decis'-'o def!Ilitiva dos tribunaiS 'u­
I'llc:ai'ios, ensejando talvez vultosas 
inde,Hzaçóes a cargo do tesouro n[;.­
cional, o próprio Govêl'no, em ~Ü~1' 
men~a;;2;11 enviada a Câmara, m,)g­
t l'a-se descjoGo de coibir a ocorren­
eia de abuso;; verificadfls no número 
exce::;sivo d2 admissões processa, as, 
em administmções anteriores, C(lm 
gl'av~ lepel'cussão na vida financei­
ra " das aludidas en tidads, 

fi. diretriz maIs acertada deve ter 
aqui, portanto, em face da realidade 
verificada, rumo precisamente in ­
verso daquele pr.:lpugnado pela emen­
da, isto é, da descentralização frouxa 
para a c:mtralizaçáo morallzadora, 
da reiteração dos abusos para a nor ­
malidade administrativa, do excesso, 
em suma, para o equilíbrio no I1U­
mero de empregados das empresas 
incorporadas, 

A a cenada urgência com que se ' 
fez necessário movimentar, em deter­
minadas circunstâncüts, n pess(J!i! 
de empresas de feição privada, nâo 
t em, por igual, maior significação, 
quando aprovidência legislativa é 
tomada no propósito de restringir o 
número exagerado de servidores . 

Reriuzida a lotação de empregados 
ao limite das exigências dos servif,:üb 
executados nas aludidas organizações 
qualquer eventual aumento de qua­
dro não poderá reclamar, a menos 
que se interponham injustificad0b 
interesses, uma celeridade de solução 
incompativel com o trâmite admi­
mstratlvo neeessario ao despacho ti­
beratório do Presidente da Repú­
blica. 

É ainda, sem relevância data 
venia, a impugnação feita pela se­
gunda emenda ao § 4 o do Substitu­
tivo, que :;, mesma se propõe elimi­
nar, 

Não é redundante, ao contrário do 
que se afirma, a exigência de qlle 
as funções de extranumerário da 
Superintendência das Empresas In-

CJrporadas sejam criadas por de­
creto do' Poder Executivo, sob o pre­
te::to dz que as tabelas numéricas 
de que resulta a admissão de ex .. 
tranumerán o Já eostumam merecer 
atualm~nte, a aprovação do Presi­
( 7'"~ da Repüblica , 

L"1 s.,r. m I ita diferença entre 
C '"~I ... 'tc t(;c'uwl e s!:l'plcs aprovação, 
'~:1~~(?:~ :':J esta, vCll dúvida , su­
;":to a ,paic r estt;dn exatidão e pn· 
";"i"''l;~'~, do (!:';" um c-ingelo despacho 
~r!l1'1i';'~·ratlvo dé' assentimento pre­
f,~0e~l("1ial 

Ca'Jp observar, mais, que as tabe­
las nu v-ricas são sempre objeto 
dI' d~cJ eiO executivo quando se re­
fC1'2:':'l a ~"l"'Ü"O~ dil'~tamente rea!i­
za -IC5 !Jeh Administração Pública . 

Ora. ~o caso, a extensão dessa, 
prat:c8 não podcna ser feIta nor­
maln~" "'l2, àr; aLlviclndes da Superin ­
t"11d';:1 ~i;1 das Em')!'esas Incorpora­
d:,,:, p:n"lUe, em!:Jol:a sua gestão se 
venha i'C',npr,l'tando dentro de linhas 
mais ~9roxim"das do tipo de organi­
lClC1i.u a ll:árqmcJ. não existe lei que 
a tenha :nstituido f'yp!'cssamente sob 
o re~imp descentralizado, 

1:';a (füvida, o interesse moraliza­
dor colimado pela proposição estará 
a reclam,1l' que se mantenha a me­
d:c'a p:'cvista no ~ 4 n em questão, 
segundo o qual ao Plysidente da Re­
p~lblica incumbirá, n~w apenas apro­
var '1 institui-;ão de funções de ex­
tranU'nerário m, Superintendência 
das E!ll 'Jresa3 lncorporãdas, mas for­
malmen'c rrii-las por decreto exe­
cutiva, destinado ao referendo minls­
C\lUvo. clf'stinado ao rerefendo minis­
'erial " r. integral publicação no Diá­
rio Oficial da União . 

Nosso parecer é, assim, pela rejei­
ção das duas emendas oferecidas à 
primeira rliscussio do projeto lei nu­
m";',:> 2, ~~3- J2, 

Sala Sabino Barroso, 18 de janeiro 
de 1953, - B en ,amin Farah, Pres~­
dente, '- Tarso Dutra . Relator . -
F lávio Castr ioto , - Armando Cor· 
rêa, - José Romero , - Hei tor Bel­
trão. - Ari Pitombo , Plácido 
Olim pio , - Lopo Coelho, 

Na qU'1lidade de relator designado, 
dei parecer favorável às emendas 
of"!l'ecic':>~ (2) pelo Deputado Lopo 
Coelho, nesta Comissão. 

Sala SUQino Barroso. 29-4-53 , -
Benjamin Farah , Presidente, - Flé,· 
vio Castrioto, Relator designado . -
Lopo Coelho , Ar i Pitombo, 
Plácido Olimpio , - Heitor Beltrão_ 
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tivesse sido posta em dúvida a cons­
L .. .' lOua.Ida.de do Decreto-lei nu· 
n.ero <: , <:49 , de 1945 o Supremo Tri­
bunal F'túeraj fOI chamado a mam­
fe "tar-se. O Diário de Jus:iça de I 
de agôstQ de 1950 ás fôlhas 2,500-
2.501 pUblica a decisao do mesmo 
Supremo Tribunal pelo não pTovi­
m2nto cic t!.gl'':'''/O de Inst~'ctme:J.to ;1,) 

13, 7!S. Ccnd:'er0li assim u ::. upre:r.o 
Tribunal que o Decl'€to-lei numero 
8,249-45 é constituciona e que sen­
do os servidores da Superintendência 
lega mente equiparados ::<os Extra­
m' 'lerários da U::.ião, boz.a.n do~ di­
l'€itos e va.1tEg::n" Hss{.g'V,radJs z. és­
te pe.a ;ei 5~<l -A de dezembro dl> 
1948, 

. :Huta e a jurisprudência sôbre a 
matéria, podendo ainda ser citado 
o manúado cie Segurança 512-50 c o 
de n,o 685, de 1951, do Tribunal Fe­
deral de Re(;ursos em que flCO U de­
cidido que os empregados das em­
prêsas i'1corporadas estão equipara­
dos par atodos os efeitos a.os extra­
numerários da União, 

Em recente solução dada pelo Su­
premo Tribunal Federal ao Conflito 
de Jurisdição n,O 1. 821 , publicado 
no Diário de Justiça de 19-3- 19fil, à 
pá:;ina 519 ficou declarado que 
Constituição assegura o direito ad­
quirido, o ato jurídico perfeito, a 
coísa julgada. Logo é in('onstitucío­
n a. a LeI que vier a revogar o De­
creto-lei n.o 8,249-45 com prejuiw 
para os extranumerários da ,TJnião 
"0. 0 do~ na Superintendência e am­
para.c:cs pelo artigo 23 do Ato das 
L-isposi;ões Constitucionais Transi­
tórias e pela Lei n.O 525-A já cita­
da. 

A vis:::t do exposto é de crer que 
a situação desses servidores fique ao 
abrigo de quaisquer surpresas que 
passar' ferir os seus direitos no pro­
jeto n.O 2.361'-52. 

Cons. 'lerando o que fica declara­
do _ tf!1do em vista que Os servido­
res d~ Emprêsas Incorporadas ao 
Patrimônio da União estão vincula­
dos ao Mini,tério da FaZ/enda, por 
fôrça não só da !egis~ação cerno pela 
própria jurisprudência, é que for­
mulamos a emenda que virá n ão sq 
resgua:dal' os dU'eitos daqueles ser­
v:do:-'s como também facilitar a 
aplicaç~o do artigo 257 da Lei nú­
m c:o 1,711 de 28 de outubro de 1952, 

Com :. medida que preconiza:10s 
estará terminada a dúvida perma­
nente levanta.da com relação ao 

):. C;~:C :l: da.~ Emprêsas Incorporadas 
11(1 qEe diz "espeitc. a a('umulaçào 
:-,.1" ' ''1da, aposentadoria, conces" 
cão de salál'io família, etc . 

1:'. eC1 24-4-53. - Lopo Coelho . 

PARECER DA COMIS.:3AO DE 
FINANÇAS 

~C~:'C Ci3 C .:37 i::s de 1.Q, 
.LJc, :.,,-,~~:.;::v) 

I - Ao Projeto n.o 2.368, de 1952, 
que lispãe sóbr a eX.i:l..ç,"o dos ser­
viços a cargo da Sup€nntendência 
L~ s '<;mt:.ei::<..3 Ir. .orporadas ao Pa­
I. :né.llo ~a ,.C :1'" ", feram apresenta­
das duas emendas, em primeira dis­
cussao, com o objetivo de serem su­
vl'essos JS ~ § 3." e i,o do artigo 4:' 
do Substitutivo organizado pela Co­
mis~ão do Serviço Público Civil, e já 
aprovado poT esta Comissão. 

.iI - Alegam os ilustres autores 
das referidas emendas, que não se 
harmor.l ,~m ~om o atual espírito de 
InCentIvo a descentralIzação admi­
I,l~(,ra: lva, a suburdl!1açã() dcs a .os 
de admIssão dos frnpregado~ das Em­
. pesa" Incorporadas, ao co .trôle 1a 
P=e.) .. jér~J G,a l~'cpLlbli('a, Ú"::dl como 
.1 ~a· j, .ltonz.:..l,!av ,o 8r. 
Pl : .:ien; _ da RepúblIca p~ra a cria­
ção te funções de extl'anL.me 'ario 
da Supc '!!1',e:1dêaCl<l e O~ elrl1)1'egos 
da" Emprêsas Incorporadas . 

!Il - A ComIssao do Serviço Pú- • 
d.{;Q CIvIl não JbSLante a1> pondera ­
çoes dos nobres Deputados Eurico 
Sales e Brochado da Richa, mante'/e 
o dois parágrafos impugnados, por 
:ntenjer que se o Govêrno deseja · 
coibir abusos verIficados no "núme­
ro excessivo de admis,ões processa­
das em administrações anteriores", 
melhor será que se Cl'ie um regime 
de maior zêlo e cuidade na gestão _ 
das Emprêsas Incorporadas, através 
da observância dêsse contrôIe . 

IV - Pal'e('e-me que se a Comissão 
de Fin:.nças já apróvou o Substitu- . 
tivo, com os refer idos parágrafos, e 
são razoáveis os argumentos da Co­
missão do Serviço Público Civil, para 
justificar sua manuten ~ ão, pode a 
Comis,= ~ de Finanças opinar con­
tràriamente à aprovaçâo das duas 
emeng.as apresentadas em primeira 
discussão. 

V - Ckorre, entretanto, que ao se 
pronunciar contra as aludidas emen ­
das, a Comissão do S.erviço Público 
Civil ·provou duas emendas apre­
sent~tdas pelo nobre Deputado Lopo 

I 

• 
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Coelho, :uando naquele órgão té ,;i­
co Ee "'ocutia a matéria referen te ,. 
supre~' dos ~§ 3.° e 4.° do ar,ig,' 
4." do Cubs' itutivo, cujo exame de", 
ser feit·o ;:'2:a Com~,s;o de Fi:lança,,: 
com i;lUib ,:lcllç2.0 ,'J. ::;izeei.l re,,·· 
P{::to ,1 C!':) ~lD Of.1 .. ,1 ..... 5 '1 d ocla,s !TU _ 

mencas de Mensa.:i::;ta'i, Parte Su­
p:emcntar do Mll1:stél"io da Fazel,­
da, p:c deerminadas categorias de 
exc·3.:1 umenirios e de empregados da 
Supei"int211 iência e das Emprêsas In­
corp<lradas, estabele('cndo ainda d 

contagem com o tempo de serviço pú­
bli~o, J tempo de servIço p1 e6:ad'J 
~ - Empl'âsas Incor poradas ao Patri­
mónio . aClOnal, antes ou depois da 
in .ol'poraçáo, desde que não coinci­
den',e com o de outrü serviço públi­
co. 

VI - A primeira emenda, através 
da i1hieduçdO de mais dOIs arLigo~ 
no sllbotirut:vo, dIspõe sôbra a si­
Il t r

) ~o, [ituais extranumel'urLJ. 
das Lmr1'ês:E Incorporadas, como 
t lL, 1 Cic.qu-eles qu~ ainda vão aJ­
,,'. :.r, !=' OpÇ~lO, es,';a qu !idade , de 
a~ô:'do com ::s exigênc1as constantc::, 
c snteproJeto do Pad' :Sxecutivo 
c . :ll!das n2 '·.ubstitutivo . 

J"~1 bv:'a sejs.m a 1..:' oriz:lclas a c:::l.­
':"\'U dm,,> Ta:Jels.s de Mensa:i.·ta " 
Pé' _ tz S"';('!nelJtal do M:nisteric; d" 
1 • a, para atenà€l' à si' uaçfH 
:'~Wt; e ~ futura situaçao de uns t 
cu:ros, e dêsse mo:lo ,2Ja norma.i­
z?do o re 6"iln e altulnente de[i~idl~'.J 
G ,",,"~~·id3.s Emprê~a,~~, ~on1e~:t2 e,~-: 

f C tr.lta'ldo dos atuais extranu:n·2r,1· 
; .Js ,,:n:) "ad, pe.o artigo 23 das 
D.oPl :C035 T:'al.~i:úl'ias da COllstl· 

':l0, 1:AJd2 a Ccm;ssfio de Finança. 
cO.lh,:cel montante da despesa, 
pois, es. catclc.i:. de se:'vidmes Si' 

e.otabilizou, funciona:mcnt. e jm1di­
l"1111311te, d2 modo a secq'lÍparar ao~ 
(::' ····,::'rá:·ios da União. 

T ",,- Ue a situa~ão lego", 
(esse" extranumerários se definiu, 
com a possibilidade de passarem a 
int·egral funçõe extintas q·.la1l0 
'. Hell' em Tabela Numérica de 
IVIl":13a:istas, _'arte Suvlcmentar ,~ 
1 "'l'~; 'é:":c da Fr:z€nda é 9.ccei:t,.,\ n 

a ~'<m2:j":1 emfllda, em parte, :"'<) 
" teE1 outras caracte:'isticas a si 
" I ri'. _ dos qtllai~ empregados esta-
t "<ar'c faco a' ·egicl"n';c t.,.n""~1I1i .. ~.~ .t ..... • _o.,)~c;.,,:rl ...... ,~ ...... 

, , cu: 1 transformação em extra· 
..0; "ios depende do !,re".::Íl1-

1 • LO àe concilções consta:Jtes :'.0 
"oieto e do wb<;ti:Ulivo. 

':'2 s~,nnia (mOnde'., que pre-
" ' ."Ci.:' ('ün1u d·e sernço 

i .. HA ........ V, tti!lpJ;:l( ~ ... l'''~'~''() l)".\.,.,:t!ldO 
r" H~n'lI)·'·C·");;;' lp"'-~" I" l,) .. ' [1'1'-.L" ~ • ,. _~._ _.. ....~ ... " c ....... 

, ,( í ,I . ?l1'Cllde que ,;:" lC~E­

,.z,.:) );octc> ~er aceIta, ]:Ol:::. a, refen· 
Cl unp:'e as umda n:,o Eê ,ra.'''.''!" 

:1:n em e.<;:atelecin' ntos de ser­
',':,":1; ::,üolico . 

"':.l " ca:oo a Comissão de r'.!1 1 nças 
f1l:'·,ce a emenda primeira, na parte 
e111 que cr:<I para os atuólis ('X, !"< .. llU­

,. '.CS ~,ml,lTados pelO artigo 23 
: .;;, 0. ,)OSl,Ões Transitói":a, uma 

1 l1'j .üérlca ele n1~n· li~':~1, ar'e 
CU):CI!1entar do Ministé;'io da .F'ZC:l­
U3., :~ je aIJroY~~r U1T!~1 E"U '-2'j'lelj:' .. 
:',..::-tl'l:"':. e~s~ cat2:r,!J~';) .-If' 
L.: . "'0 Dl a ~·t °LI'1t,e r€·~·L~ !1.D: 

"Art. Contar-se-á como tempo 
. :7;) PU!)ll~O, p~l:'a e.eito de 

'nt do}"1.a e d:S')G_1~ .. i:~:~L:e :) 
tempo de serviço prestado 2.S 2m­
prê __ 1s Incorporadas ao Pa :rin,ô:1io 
Na.cional, pelos atuais ext:'anllm2rá­
rios _ur.pólrados r::·2~0 artigo 23 do Ato 
dn s Disro~ições Censtituc:o!1ais Tl'a.n 
sitórias" . 

Q 1 A t' . u __ .i; !1 orno 
julho de 1953. 
Relator. 

Car:os, em 16 de 
Parsifal Barroso, 

PAF~ECER DA OOY;:ISsti~ 

A Comissãé de Finança" apreci­
ando as emencl1.s ofere<'iàa r ao Pro­
jeto n.o 2.368, de 1952, cpil1d, 1e 
acôrc)o com o s~u fielator, E'111 serem. 
reje t~,:'~" as de n.os 1 e 2, ele p:ená­
rio, c, r~Ol' maiori2., contra o parecer 
do Senhm' Relator, as dur,s emendas 
da Comis"ão de Serviço PÚ1)l:~0 Ci­
,il. 

SJ.la An' ônio Ca.rlos, Em 16 de JU­
!ho G2 1853. - I srael Pií,heiro -
Presidente . - Parsifaz Barroso 
Relator, vencido em parte. - Abe­
lardo Andréa - Os-:Jaldo Fonseca -
11<..12,,10 C;·,~,o'o às emen:Ja.s 1 e 2. -
Cloclomir Millet - vencido, Quanto 
às emendas de plenário e da Comis­
são de Serviço Público. - André 
F emandes - Ponce de Arruda -
Lauro Lopes - Carlos Luz - Ma­
cedo Soares - vencido quanto às 
E'r'1e'-las nDs 1 e 2 de p:enál·io. 
Severino Mariz. 

Departamento de Imprensa NacioJ1al - Rio de Jant lru _. Brasil - 1953 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.O 2. 368-D 1952 

Dispõe sôbre a execução dos serviços a cargo da Superintendência da 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacional; tendo parecere,> 
da5 Comissões de Serviço Público Civil e de Finanças cont"::ria 
à emenda de segunda discussão 

PROJETO N.O 2.368-C-1952, EMEN­
DADO EM 2. a DISCUSSAO 

f Art, 1. o Os serviços a carg'o d~ 
Sup'erintendência das Emprêsas In­
corporadas ao Patrimônio Nacional 
ierão exec:.Itados: 

li) por pessoal mensalista, ao qual 
ie plicará a legislação dos extranu­
merários da União , 

b) por pessoal empregado, que fi­
cuá sujeito ao regIme de emprêgo 
~evisto na Consolidação das Leis do 
.... J.Ta balho, 

Art. 2. c O pessoal mensalIsta é 
admitido exclusivamente para aten­
der aos serviços da Supel'lntendên­
.;.ia. 

Art . 3. o O pessoal empregado f> 
dr.stinado a atender às necessIdades 
dos serviços afetos às Emprêsas su­
bordinfldflS à Suoerintendêncla 

Parágrafo único'. O salário do pes-
11031 empregado será fixado de acôr­
do com o salário mínimo da região 
e o valor atribuido, no mercado de 
trabalho local, ao tipo de atividade 
a Ber desempenhada 

Art. 4.° A admissão, movimenta­
çio, dispensa e demais atos relativos 
ao pessoal de que tratam os arti. 
~os 2. o e 3.°, são da alçada do Su­
perintendente. 

§ 1. o É vedada a admissão, a aual-

I q~er título, de _ pessoal, nos serviços 
,-)P'supermtendencla, sem prevIa pro­
va pÚblica de habilitação e aten-

dida a ordem rigorosa de c1:1 "si­
ficação dos candidatos aprovado!' sob 
pena de nulidade de pleno dl~ ,to 
do ato e responsabilidade do \r!!Y­

nistrador que o praticar. 

§ 2. ° O disposto no parágrafo 'ln­
terior n ão se aplica às funções de 
confiança ou de provimento em co­
missão, assim declarado no ato de 
sua cria<.'ão. 

~ 3. t Os empregados das Em;:lrêsas 
Incorporadas somente serão admIti­
dos mediante autorização prévia e 
expressa do Presidente da Repllbllca, 
sob as mesmas penas estabelecid~s no 
§ 1. c dêstc artigo . 

§ 4.° As funções de extranumerá­
rio da Suoerintendência serão cn3das 
por decreto do Poder ExecutIvo e os 
empregados das Empresas Incorpo­
radas mediante autorização do Pre­
sidente da Repú blica, ouvido o De­
parta mento Admmistrativo do Ser­
viço Público. 

Art 5." Os atuais extranumerários 
da Superintendência e das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimômo NaclQ­
nal, amparados pelo Art 23 das DIS­
posições Tr,msitónas da C~nstJtUl­
ção, oassam a inte!;rar funçoes, ex­
tintas quando vagarem, em tabela 
numérica de mensalista. ClartE' suple­
mentaI do Mmisterlo d'l F''l7rncla ate 
seu aproveItamento em cargos, as­
se'i;urados pelo Artigo 25'1 da LeI n'> 

mero 1.711, de 28 de outubro de 1952. 
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, Art. 6. o Os atuais quadros de pes-

\ 
soaI da Superintendência e das Em­
prêsas subordinadas serão reorgalll­
zados a fim de se ajustarem às reais 
necessidades dos serviços e as res­

I ponsabilidades financeiras. 
§ 1 . .0 O pessoal dispensado por fôr­

ça da reorgalllzação de que trata 
êsse artigo será mdenizado na torma 
prevista na Consolidação das Leis 
do Trabalho, qualquer que seja sua 
classificação atual. 

§ 2. o Não terá direito à indeniza­
ção o pessoal sujeito ao regime da 
legislação de extranumerário que for 

I 
aproveitado em vagas eXistentes em 
outra entidade autônoma ou no ser­
viço público federal . 

§ 3. o Os extranumerários e empre­
gados 'lue forem dispensados e m­
denizados aos têrmos do § 1. o dês te 
artigo, somente poderão reingressar 
nos serviços da Superintendênc13 e 
das Emprêsas Incorporadas, ou ser 
investidos :m qualquer cargo ou fun­
ção pública, seja qual for a sua na­
tureza, e ainda em emprêgo de so­
ciedade de eeconomia mista, se, sa­
tisfazendo I'.S demaiS condições pre­
vistas em lei, provarem haver reem­
bolsado a quem de direito a indeniza­
ção percebida . 

§ 4. o O não cumprimento do dis .. 
posto no parágrafo antenor sujeitará 
o ato de Investidura e a autoridade 
que o praticar às conseqüências men­
c· onadas no § 1. o do artigo 4. o da 
presente lei. 

§ 5. o ~erao automàticamente ex­
tintas as funções e empregos vagos 
à data da publicação desta lei. 

§ 6. o Dentro do prazo Je noventa 
(90) dias, o Poder Executivo apro­
vará, por decreto, a reorgamzaçao de 
q e trata o presente artigo, com as 
tabelas de salário do pessoal da Su­
perintendência e das Emprêsas In­
coradas e, bem assim, a lotação nu­
mérica e nvminal de todos os extra­
numerários e empregados, observado 
o disposto no parágrafo anterior e no 
§ 4. o do artigo 4. o • 

§ 7. o Duran te os primeiros trinta 
dias do prazo mencionado no pará­
grafo an terior , será concedido ao pes­
soal que for mantido em suas fun­
ções o direito de optar expressamente 
pela situação de extranumerário ou 
de empregado. 

Art. 7. o A Superintendência e as 
Empresas Incorporadas ao Patrimô­
nio Naoional estão inclu'das na le­
tra a do artigo 139, da Lei n. o 830, 
de 23 de setembro de 1949. 

• 

Art. 8. 0 Revogadas as disposições , 
em contrário e, especialmente o I 
ereto-lei n.O 8.249, de 29 de novem­
bro de 1945, esta lei entrará em vi­
gor a data de sua publicação. 

Sala "Sabino Barroso", em 2 de 
setembro de 1953. - João Camill~ 
Presidente. - Lopo Coelho. Relator. 
- José Arnaud. - José RomeTO. -
Placido Olympio. - Salo Brand . -
Bias Fortes. - Dulcino Monteiro . 

EMENDA DE 2. a DISCUSSÃO A 
QUE SE REFEREM OS PARECE­
RES DAS COMISSõES DE SER­
VIÇO púBLICO CIVIL E DE FI­
NANÇAS. 

Acrescente-se onde convi r : 
Art. . ' . A elaboração do pro 

mas de rádio nas emissora en­
centes às Emprêsas Incorp adas ao 
Patrimônio da União obe cerá, do­
ravante, ao critério de um Conselhc. 
Educativo e Artístico, destinado a 
retirar-lhes o caráter de simples ex­
ploração comercial, para imprimir­
lhes outra finalidade mais consen­
tânea com as necessidades de cultu-
ra do povo brasileiro, dos quais essas 
emissoras devem ser instrumento .• 

Art . '" Do Conselho Educativo e 
Artístico, ora criado, farão parte qua­
tro elementos representativos do 
nosso meio musical e um delegado 
do Ministério da Educação e Cult1:ITa, 
que funcionarão junto às Emissoras 
das Emprêsas Incorporadas ao Pa­
trimônio da União, no sentido (:.3 evi­
tar a irradiação de "sketchs" e nú- 411 
meros de gôsto equívoco ou incursões "" 
pelo gênero licencioso . 

Art. '" Os membros do Conselho 
Educativo e Artístico das Emprêsas 
Incorporadas ao Patrimônio da Uniã~ 
se reunirão mensalmente na sede das 
emissoras dessas Emprêsas para os 
fins aqui especificados, cabendo-lhes 
uma cédula de presença de Quinhen­
tos cruzeiros em cada reunião. 

Justificação 

As providências constante sdaJI 
emendas oferecidas ao projeto nú­
mero 2. 368-C, de 1952, corrigir9.o, na 
prática, as irregUlaridades verifica­
das nas transmissões da Rádio Na­
cional. Instrumento poderoso de re­
percussão em todo o território na­
cional, as emissoras pertencentes às 
Emprêsas Incorporadas ao Patrimô­
nio da União podem educar ou vi i 
o gôsto das multidões, segundo 
programas que transitam. Se êles 
permanecem na baixa escala de n1t-
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meros vulgares ou equívocos, COTIl íre-
.. lJ.ücnles concessões à licencios;C'ad n

, 

estaremos perturbando ou pervt'l'tcn­
do o espírito das gerações com u . 
veículo que podena ser melhor c mHl.> 
vn.ntajo~amente aproveitado. 

... A opínião pí.bLc:\ já tomou co­
nhecimento dos enorme" pr')vellt~ 
arrccad8dos pela" estações tl"U1"ll <­
soras das Emprêsas Incorporadas atl a­
vés de irradiações que se baseiam tã0 
somente na exploração comercial d~ 
anuncios. Se obedece<se a ?utNs 
reqUlsitos que não fõssem apenas os 
mterêsses da publicidade, a Radl') 
Nacional poderia. sem prejmzu (jp 
suas vastas receitas, servir à caus.! 
ria cultura artístlca do povo. c 1<.'­
vando o nível de seus programas r"r,1 
elevar a mentalidade de seus OUVl!1-
teso 

Intervindo no assunto pelo~ meios 
que lhe pareçam mais justos e ad\'­
quados, o Poder Legisbtivo qUf'l' 
prestar aos agentes imediatos ela cdu­
·:ação popular uma colaboração 0):01'­
tuna, erradicando do ar programacãc 
condenável pelos aspectos rnercantb 
de que se reveste e oferecendo ao~ 
ór~ãos contrados pelo govêrno o ell­
".eJo de reverem a sua orieataç30 ra­
diofônica no sentido de transforma­
rem as suas emissoras não 'Ipenas 
em fontes de receita para estabeleccr 
concorrência com as iniciativas pn-

adas, mas, sobretudo, nara se cons­
tituirem nUm instrumei1to capaz de 
orientar a educação artística das mas­
sas. 

~ Sala das Sessões, em 14 de setem-
bro de 1953. - Oswaldo OTico. 
.Mario Altino. - Philadelpho Garcia. 
- Augusto Meira. - Coelho de Sou­
za. - Le:io Sampaio. - Paulo Fleu­
ry. - ATmando Corrêa. - Bilac Pin­
lo. - Galeno Paranhos. _ FIa via 
Castrioto. - Alberto Deodato. - Pla­
cido Olympio. - Leopoldo Macie!.. 
- Raymundo Padillza. - Victorino 
Corrêa. - Sá CavalcantI. - Car11lelo 
D'Agostino. - Felix Valois - M71-
niz Falcão. - Virginio Santa Rosa. 
- Ranie1'i Mazzil/i. - Carvalho Neto. 
- LauTO Cruz. - Hermes Pereira de 
Souza. - Tarso Dutra. - Arfhur 
Santos. 

(f PARECER DA COMISSÃO DE 
c-. SERVIÇO PúBLICO CIVIL 

N · 1 - Trata o presente projeto, ariun­
r ".do .d~ Mensagem do Executivo, da de-
r 11mçao. do regime jUl'ídico do pe3s~al 
'--' a servIço da Superintendência e das 

..... 

-: .1prêsas Incorporads ao Patl'in:c nio 
N cionol. 

2 - O projeto, em l.a d!scuss' 'J re­
(n' '''1. substitutivo nesta Comiss'!o que 
fo, a,provado 

t 111':> em 2.a discu;são ree !leu 
011 r0" Co iluc:ll'C cl=plltarJ.o O"' ,!c.') 
Or,(.O . 

3 - '11'<,1 a e" e Ida cl) E ·<:tr~ rE­
pres"nL.nle do P,ua d~r melhor .: '1-

~erio a elaboração des proo;ram. ~ ':iê 
r.'tdio rertencentes às Em )~êsqs rnc'l:'­
rrI' d'ls ao Patr'mônio da União. 

E' ai~na de louvor a iniciativa do 
8". Deputado Osvaldo Orico qUlndJ 
p:'cC'lra imprimir "outr't finali 1a,le 
mais C('nsent:inea com as neceS3.C!a­
des ir cultUl'a do povo brasileiro" re­
tirando as rádios do Govêrno .) ca­
rater de simples exploraçüo comer­
clal. 

Estamos de pleno acôrdo com o que 
ficou enunciado na justificaçib do 
autor da emenda, entretanto, não po­
demos oferecer nosso parecer f. "ori­
"\ el à apl'Ovac:ão da emenda por jh', {.­
h impertinente ao projeto em d:s­
cussão. 

4 _ O projeto n." 2.368-52 VIsa 
úmca e exclusivamente re~ular o 1 e­
gime juridico de pcssoal a serviço da 
referida Superintendência e empr§s:ls 
a ela jurisdicionadas. 

Até o presente momento a situação 
dêsses servidores vem sendo rc:t;dl\ 
pelo decreto-lei n.o 8.249. de 29-11-45 
que os classificou em dois grupos dIS­
tintos: 

al os empregadOS admitidos antes 
da incorporação ou administração àas 
emprêsas, regidos pela legislação co 
trabalho: 

bJ os admitidos posteriormente. re­
gidos pela legislação de extranumerá­
rios da União. 

5 - Como se Irerifica de uma ::im­
pIes leitura do projeto n. O 2.368-52. 
o mesmo procura dar uma orient'l,:ão 
que julga mais aproximada da reali­
dade administrativa e mais aconsell1,1-
da pelo interêsse público, no que <li" 
respei to ao Pessoal. 

6 - Assim é que os artigos LO e 2.° 
do projeto dispõem sôbre o pesso:\l 
que servirá na Superintendência e E:n­
prêsas refendas - pessoal mensalista 
e pessoal empregado. Os artigos 3.° e 
4.0 falam únicamente sôbre o s~láno. 
admissão, movimentação e dispensa 
do pessoal. O artigo 5.° reg'ula a si­
tuação dos extranumerários ampara­
dos pelo artigo 23 do Ato das Dispo­
sições Transitórias da Constituição . 
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o artigo 6.° dispõe sôbre a reorgani­
zação dos quadros de pessoal e o ar­
tigo 7.° sôbre a prestação de contas 
ao' Tribunal de Contas da União. 

7 - Diante do que fica ex:pôsto, 
salvo melhor juízo, parece-nos não 
haver pertinência entre a emenda (re­
gulando a elaboração de programas de 
rádio) e o projeto <regulando o regime 
jurídico de pessoal que serve na Su­
perintefidência e Emprêsas Oncorpo­
radas ao Patrimônio Nacional). 

Sala "Sabino Barroso", 23 de setem­
bro de 1953. - Benjamim Farah, Pre­
sidente. - Lôpo Coelho, Relator. 
Ari Pitombo . - Dulcino Monteiro. 
João Camillo. - Amando Corrêa. 
José Romero. - Heitor Beltrão. 
Plácido Olympio . 

P.A!REGER DA COMISSAO DE 
FINANÇAS 

Ao Projeto n.o 2. 368-C, de 1952, que 
dispõe sôbre a execução dos serviços 
a cargo da Superintendência das Em­
presas Incorporadas ao Patrimônio da 
União, foi a'presentada um emenda de 
2." discussão, que manda incluír lia 
proposição alguns artigos sôbre a ela­
boração dos programas de rádio nas 
referidas emprêsas. 

A Comissão de Serviço Público Civ.il. 
considerando que a finalidade única 
do projeto é a definição do regime .. 
jurídico do pessoal a serviço da Supe­
rintendência e das Emprêsas lnco~- \ 
radas, concluiu pela impossibilidade de 
a'~eiração da emenda, que é a~ fato 
impertinente. .... 

Não pode ser outro o pronunclamea­
to desta Comissão, pois fJ.l.ndSimentad. 
e certo for o parecer do órgão téenic.. 
autor do substitutivo aprovado em. 1.a 

discussão . Opino, portanto, no sentido 
de ser rejeitada a emenda. 

Sala Antônio Carlos, 29 de setem­
bro de 1953. - Parsifal Barroso, Re­
lator. 

PARECER DA COMIssÃo 

A Comissão de Finanças opina pela } 
rejeição da emenda oferecida em !.a 
discussão, ao Projeto n.o 2. 368-C, ele 
1953. 

Sala "Antônio Carlos", 2 de ()uUl­
bro de 1953. - Israel Pinheiro, Pre­
sidente . - Parsifal Barroso, Relator . 
- Elpídio de Almeida. - Dolor Ú 
Andrade. - Rui Ramos. - Licurge 
Leite . - Aluísio Alves. - Os!J4lM 
Fons.<Jca. - Paulo Ramos. - Alü 
Sampaio. 

• 

• 

"'-- ~ ..... "' .. _~~ .. . _,.. , ~ .... -.. ~----------------
JJel'artamentn li, Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1953 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

1 
REDAÇÃO FINAL 

) 
PROJETO Na 2368-E-l952 

Redação Final do projeto nR 2368-D~ de 1952, que dispõe sôbre ... 
....,. a execuçao dos serviços a cargo da Superintendencia das Empresas Incorpo. 

A radas ao Patrimonio Nacional. .. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

A 
"-

Art. IA. Os serviços a cargo da Superintendencia das Empresas A 
... Incorporadas ao Patrimonio Nacional serao executados: 

) , ... a por pessoal mensalista, ao qual se aplicara a legislaçao do , -
, 

N extranumerarios da Uniao; 

, b) por pessoal empregado, que ficara sujeito ao regime de em-- • 
prêgo previsto na Consolidação das Leis do Trabalho. 

« 

, Art. 2a. O Pessoal mensalista e admitido exclusivamente para 
• • atender aos serviços da Superintendencia. 

, , Art. 38 • O pessoal empregado e destinado a atender as necessi-
A 

~ 

dades dos serviços afetos as Empresas subordinadas a Superintendencia. .' Par~grafo ~ico. O sal~rio do pessoal empregado ser~ fixado de acôrdo com o sal~rio mínimo da região e o valor atribuido, no mercado de .' 
trabalho local, ao tipo de atividade a ser desempenhada. 

• Art. 4a• A admissão, movimentação, dispensa e demais atos rela -~~~~, tivos a~essoal de que tratam os .rtlgo' 22 e 38 , são da alçada do Superi~ 
te~ente. 

, § 1S2. ~ vedada a admissão, a qualquer título, de pessoal, no,s 
A 

" 

.. 

serviços da Superintendencia, sem previa prova publica de habilitaçao e a-tendida a ordem rigorosa de classificação dos candidatos aprovados sob pe-na de nulidade de pleno direito do ato e responsabilidade do a:lministrador que o praticar. 



• 
• 

• 

... 2 .. 

§ 
, .., , 

2Sl. O disposto no paragrafe anterior nao se 'P lica as fun-
• 

N ... 

çoes de confiança ou de provimento em comissao, assim declaradohno ato 
... 

de sua criaçao. 
A , ... 

§ 3Q• OS empregados dâs Empresas Incorporadal so serao admi-

- ... , , 
tid s mediante autorizaçao previa e expressa do Presidente da Rep~blica, 

A 

sob as mesmas penas estabelecidas no § lQ deste artigo • .... . ... 

§ 4Sl• As funções de extranumer~rio da Superintendência serão 
A 

criadas por decreto do Poder Executivo e os empregados das Empresas In-
-... , 

corporadas mediante autorizaçao do Presidente da Republica, ouvido o De-
, 

part~ento Administrativo do Serviço Publico. 
, A 

Art. 5Q• OS atuais extranumerarlos da Superintendencia e das 
A A 

Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacional, amparados pelo art. 23 do 

Ato das Disposições Transit~ria~ da Constituição, passam a integrar fun-.. , 
çoes, extintas quando vagarem, em tabela numerica de mensalista, parte 

, , 
suplementar do Ministerio da Fazenda, ate seu aproveitamento em cargos, 

assegurados pelo art. 257 da lei n2 1711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 6Q. OS atuais quadros de pessoal da Superintendência e 
A N 

das Empresas subordinadas serao reorgani zados a fim de se ajustarem 
. ~ 

as 

reais necessidades dos serviços e as responsabilidades financeiras. 
A N 

§ 12. O pessoal dispensado por força da reorganizaçao de que 
A' N trata esse artigo sera indenizado na forma prevista na Consolidaçao das 

... 
Leis do Trabalho, qualquer que seja sua classificaçao atual. 

W' , N 

§ 22. Nao tera direito a indenizaçao o pessoal sujeito ao re -• ... , A 

gime da legislaçao de extranumerario que for aproveitado em vagas exis -
.. 

tentes em outra entidade autônoma ou no serviço p~blico federal. - , 
§ 32 • Os extranumerarios e empregado. que f orem dispensados 

A A , __ 

e indenizados nos termos do § 12 deste artigo, so poderao reingressar nos 
. ., 

A n 

serviços da Superintendencia e das Empresas Incorporadas, ou ser investi -. ... 
- , A dos em qu~lquer cargo ou funçao public~ seja qual for a sua natureza, e 

.. 
ainda em emprego de sociedade de economia mista, se, satisfazendQ as de-

... 
mais condiçoes previ stas em lei, provarem haver reembolsado a quem de di -



• 

• 

-

• .. 

,. 3 ... 

-reito a indenizaçao percebida. 
, § 4Q• O não cumprimento do disposto no paragrafo anterior su· 

# 
' A j eitara o ato de investidura e a autoridade que o praticâr as consequen -, 

clas mencionadas no § lQ do art. 42 da presente lei. 
N , 

N § 5Q• Serao automaticamente extintas as funçoes e empregos v~ 
gos ~à data da publicação desta 1el. , 

§ 6Q. Dentro do prazo de 90 (noventa) diaa o Poder Executivo, 
# -aprovara, por decreto, a reorganizaçao de que trat a o presente artigo,com 

, 
A A as t.belas de salarl0 do pessoal da Superlntendencia e das hmpresas Incor -~ . 

A ' poradas e, bem assim, 
..., . a lotaçao numerica e nominal de todos os extranume~ 

, observado o dipposto no paragrafo anterior e no § 4 Q 

, 
rario! e empregados, 

do art. 4Q • 

§ 7Q • Durante os primeiros 30 (trinta) dias do prazo menciona -.. 
, , 

A do no paragrafo an terior, sera concedido ao pessoal que for mantido em 
.., ... &uas funçoes o direito de optar expressamente pela situaçao de extranume8 , 

rario ou de empregado, 
A ,.., Art. 7Q• A Superintendencia e as Empresas Incorporadas ao pa -

Atrimônio Nacional estão incluídas na letra! do art. 139~ da lei nQ 830 , 
de 23 de setembro de 1949-

8 .." Art. Q. Revogadas as disposiçoes em contrario e, especialmen-
, te o decreto-lei nQ 8249, de 29 de novembro de 1945, esta lei entr-ara em , .. vigor a data de sua publicaçao. , 

Sala nAlcindo Guanabara", em 2) ;\ de outubro de 1953 

- residente 
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Dispõe sô bre a exeo uç!1o.v.clo&.,ae.r..lrj,ços-....a.. .. -C&-rgo-"da--su-.:' 
u8rLntendêneia das Emprêsas Inoorporadas ao PatrimÔnio Na _ 
oional; tendo pareoeres,d~s ~missões de Serviço Públioo Ci. 
vil e de Finanças oontrar~os ª emenda de 2a. disoussao. 

PROJETO N. 2.I105 

Redação para segunda discussão do Projeto nº 2. 
que dispõe sôbre a execução dos serviços a cargo Qa Suparint 
ciência das Emprêsas Incorporadas ao Pa trinnnio Nacional • 

» . 

Art. 12 - Os serviços a cargo da Superintendência das Em~ 
- ,., 

sas Incorporadas ao Patrim&lio Na.cional serao executados • 

. a) por pessoal mensalista, ao qual se aplica-
• 
rit a legislação d08 extranumenrios da uni 
N 

ao; 

b) ~or :pessoal eJlIj}regado, que fioar' sujei\o 
",-

ao reg1me" de emI>rêgo :previsto na CcmsoU-
, .. 

daçao das Leis do Trabalho. 

Art. 22 · ·0 pessoal · mensalist.a I admitido exclusi~ent~ 
~ ~- . ... . ' . '.' . . 

-~~. • --••• -~ -~ .......... . - - --""". ' . . -. ._ .. - .~';jI' .... • ~ ""'-"'k .. "":.~.;i.IJ' -- •. ' .•• 

para atender aos . serviços. da Su:perintendlneia • 
, , • 

Art. P .. o :pessoal empregado é destinado a a.tender la na-
. , 

cessidad.as dos serviços afetos as Em.Prêsas subordinadas a Superin-

tendência. 

Pangrafo tmioo, Ji.o salário do pessoal empregado sd fi,! 

do de ae8rdo com, o salário m!n1mo da :região e o valor atribuido, 

no mercado de trabalho local~ ao ti~o de atividade a ser desEmll>e-

nbada. / 
íW w 

.Ar\. (Q • ,l admissao, moviment&qaot dis:pensa e dema:i.s atos 
. -

- .- N 
relativos ao :p~J.l de que trat81ll os art.1goa 2fl e 32 , 8&0 da alQ'.! 

da do Su.perintendente. 

§ lfit - • vedada a admissão, a qualquer tItulO, de :passoal., .. 
nos serviços da guper1ntendêneia~ sem ~r'v1a prova ~ública de habJ 

- . 
1.1 ' ~ ' 

litaçao a atenditla a ordem rigorosa de class1f'1eaçao dos eamidato 

a:provados sob :pena. de nulidade de pleno direito do ato e res:ponsa­

bUjdada do administrador que o l)ra. ticar. 



, 

1 
, ~ 

.... " 

, '\ 
apliea as 

, 

uu,~utir~' de confiança ou de ~rovi:mento em comiss:o. assiJa declarado 
) -
} no at.o de sua c-riaçá:o. 
( . . 
1 

~ ., f IA ~ Os eDlI>regados das · Em.:pr@sas Incor:Poradas stÇ.ent se-
I . " i mo aàmi'tidoa ~ediante autorizactão :pnvia e eX1>ressa d~ Presidente: 

j da Repúb110a~ sob as mesmas penas estabeIec1àas no § li dlst.e art; 
f . ~ 
, go. 
i 
~ § 4$l As :f'uncões de extranumJ~iQ da Superintendlnc ia se , -
I , -, ~ " . ' . . 
~ rao criada s por decreto 'do 'Poder Executivo e os elD.l>regados das~ .... 
1 
) 

~prOsas Incorporadas mediante autorização do Presidente: da Rep\tbl1.a. , 
'. -
r :ca, , ouvido O Departamento Admjnistra tivo do Serviço Público. . 
" j 

Jrt. 5Jl Os atuaia extran-umen.r1os da Superintendlncia e 
-

das- Emprêsas Incorporadas ao Patr1m.en10 Nacional, amparados pelo 
<M,{\ ' . - - -

.Art • . 23. do Ato das Di8,Pos1çÕes Transit6rias da Constituição, passam 

.-a integrar ' fUnções, extintas quando vagarem. __ em tabela num\h-ica de 

m'ensal1sta~ :parte suplementar do 1C1n1stério da Fazenda. at' seu a~ 
OV\.r 

veitamento em: cargos, assegurados' pelo Artigo 257 da Lei nA l.'lll, 

., de 26 de outubro de 1952. 

;;; a ' ,. WY+Al< ...... ~ 

.... 

Art. 6Q OS atuais quadros de pessoal da Superintendência 
.. ~ 

e das: Emprêsas su ordinadas serao reorganizados a fim. de se ajustA 

rem as' reais necessidades dos serviços e as responsabilidades r1naJ! 

ceíras. . ~ 

§ l- ' O pessoal diSI>ensad.o por :rlrça ~ r,organiLzaqã. ::4e, 
, , 

que ,· tra11a sse artigo . sera indenizado na :rorma prevista na Oonsol!, 
..... ~ . -

N N 
daçao das Leis do Trabalho~ Q.uaIquer que seja sua elassif1caçao a tJ! 

aI • .- . 

§ ga., ~ ' lfae terlf direito • indenização o pessoal sujeito ao 
~ . 

regjme dá' legiSlaçãe de extran11ln~tr1o que í'8r aproveitado em '18gas: 
, . .' 

. ". . .- '.' . ;:, .. 

existentes em. outra entidade. aut.8noma ou na serviço p~llco :rede1"&l· 

~ 311 . Os extranmnerár10s e em:pregados que forem di5I>ensa­

<los e indenizados nos .tOrmos do ~ ~Sl d~ste artigo .. s~ent,pocIerão . 
reingressar- nos serviços da Superintendência e das ,Emprlsas IncorpR.. 

. . - . 
radas. ou ser investidos em qualquer aarg.0: ou função públ1ea. seja 



• 
• # 

• I 

• 
qual ter· a sua natureza,. e ajnÕ'a em empreg-o de sociedade de 80000· 

~ ; " 

"" j ~m1a mista, se, sat.isfazendo as damaia. condições previstas em lei. 
, , ; . 'J ; ~ "l'., l;provarem haver reembols8Õ'O- a quem de direit.o a 1n<lenlzaçao perceb1-

j " '> ~ d.a. 
~ ~i.J 1 ' J N 

1 ( I ~ § 4Sl H nao cum,pr1mento do dispost.o no par'grafo anterior 
~ \ I ' . -
{ ;-v rSUj.e1tu'. o ato (te 1nvestid~ e a a~tori~de que o praticar la- eo~ 

\ ~ /" ~ DV'. \. I 

r' :- .-- " ... : ~.sequênc1as mencionadas no § ~Sl do artigo 42 da presente le1. 
• \ t :. , \, r . 

- \ \ -- '. ~ iN ' ' AI ,\-, ,~j \ I ~ 511 Serao autllllllot1cl!Jll!lnte extintas as rlIDçoes e empregos 

• 

• 

• 

yagos à data da publicação desta lei. 
" ~ t __ 

? i 62 ~ntro do prazo de oventâ) 90l dias~ o Poder Execu-
\ l ~. . 
;' . ltI 

!tivo aprovarat, por decreto, a reorganizaçao de que trata o presente 
, 

artigO,. ooil as tabelas de salário do: pessoal da"Superintendência e 
. 

AI ' , 

das Empr8sas Incorporadas e, bem. assim.,. a lotaçao numer1ca e nomj:nal 

de todos os extranumerários e em:pregadBs •. obsenrado o d1s:pos't.o no: 
- qvvt·· . 

118rágrato anterior e no § 42 do artig.o 4$1 • 
. . l~ ' 

~ 7t ~urante os primeiros ~inta) dias do p~2'iO menciona-

d.o no !)&dgraf'o anterior. sen eoncedido ao :pessoal que f8r mantido 
N ~ 

em suas funçoes o direito de oI>tar expressamente :pela situaçao de 

extran1IDerár10 ou de empregado. 

Art.. 70 .l Superintendência e as Em,prOsas IncC>rI>oradas ' ao 
. . '" .-1- () 

.. - r.# .. .............\ • -.l(,. 

Patrimetlio. Nacional estão inoluídas na letra! do artig.o 139. da Lei 

(nl~;~ ' a30 t de ~3 de 8,etembro· de 1949. ' 

rt. ai ~VO"da8 as. disposições em contrário e. especial: 

mente o Decre1io-Ie1 nA 8..26. de 29' de novembro de 1945 J esta le1. 

entram em:. vigor 1 data . ata pub1j) ação. 

gala m-oso", em ~ &te de 1953. 
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EMENDA. DE 2a. DISCUSSltO A OS PARECERES DAS 

"'IJU~ CIVIL E DE FINANÇAS 

EMENDA& AO PROJETO N° 2.368-9, de 1952, 
M M que dispoe sobre a execuçao dos Serviços a 

,. 
cargo da Superintendencia das Empresas In-

/ 
Acrescente-se onde conv1er: 

Art. 
M , 

A elabcraçao dos programas de radio nas em1sso-
" ,. ~ ras pertencentes as Empresas Incorpcradas ao Patr1mon10 da Un1ao 
.. . , , , 

obedecera, doravante, ao criterio de um Conselho Educativo e Ar-

tistico, destinado a retirar-lhes o carater de simples exploração 

comercial, para 1mprimir-lhes outra finalidade mais consentanea 

com as neoess1dades de cultura do povo brasileiro, dos quais es-

sas emissoras devem ser instrumento • 

Art. Do Conselho Educativo e Artístico, ~a cr1adO, 

farão parte quatro elementos representativos do nosso meio 1IU81-

l 

, M 

oal e um delegado do M1nisterio da EducaçRO e CultUra, que func1o-
M •• A narao junto as Em1ssoras das Empresas Incorporadas ao Patr1monio 

• 
da União, no sentido de evitar a irrad1ação de ·sketchs· e nÚme-

ros de gosto equivooo ou 1ncursões pelo genero l1cenc10so. 

Art. 
, 

Os D'Bmbro8 do Conselho Educat1 vo a Artia t100 das 
~ - ~ Empresas Incarpcradaa ao Patrimonio da Uniao se reunirao mensal-

, 
mente na sede das emissoras dessas Emp-esas para os fina aqui es-

, 
paoificados, cabendo-lhes uma cedula de presença de Quinhentos 

oruzeiros em oada reun1=1o. 

As providenoias com tantes das emendas oferecidas ao pro­

jeto n. 2368-c, de 1952, corrigirão, na pratica, as irregularida-

, 
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.. , 
des verificadas nas transm1ssoes da Radio Nacional. Instrumento podero. 

.. , 
so de repercussao em todo o territorio nacional, as emissoras pertenoen-

" A .. tes as Empresas Incorpcradas ao Patrimonio da Uniao podem educar ou vi-
• .. 

clar o gosto das multldoes, segumo os programas que transmitem. Se eles 
, 

permaneoem na baixa esoala de numeros vulgares ou equivocos, com frequen-

.. -tes concessoes a licenciosidade, estaremos perturbando ou pervertendo o 
~ . 

esp1rl to das gerações com um vehiculo que poderia ser melhor e mais van-

tajosame nte aprovel tado. 
..' r A opinlao public a ja tomou conhe cimento dos enormes proventos arre-

.. , 
cadados pelas estaçoes transmissoras das Empresas Incorporadas atraves 

M _ , _ , 

de irradiaçoes que se baseiam tão somente na exploraçao comercial de anUI 
.. 

clos. Se obedecesse a outros requisitos que nao fossem apenas os interes-
, 

. ses da publicidade, a Radio Nacional poderia, sem prejulzo de suas vasta~ 

receitas, servir ã causa da cultura artístlca do povo, elevando o nivel 

de seus programas para elevar a lIentalidade de seus ouvintes. 

Intervindo DO assunto pelos meios que lhe · pareçam mais jus tos e 

'"'VNciupquados, o Poder Leglslatlvo quer prestar aos agentes imediatos da edu. 
: M _ _ 

c,çao popular uma colaboraçao oportuna, erradicando do ar uma programaçac 

oohdenavel pelos aspectos meroantis de que se reveste e oferecendo aos 
, .. .. 
orgaos controlados pelo governo o ensej o de reverem as u a orientaçao ra • 

.. ar onica no sentido de transformarem as suas emis soras nao apenas em 
A 

de receita para estabeleoer ooncorrencia oom as iniciativas pri- I 

mas, sobretuto, para se constituirem num instrumento capaz 
.. , 

orientar a educaçao artlstica das massas. 

Sala das . Sessges, e 14 de Setembro de 195;. 
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COMIssÃO D 

1 - Trata o presente projeto, mriundo de Mensagem do Exe -
cutivo, da definição do regime jurldico do pessoal a serviço da 
Superintendência e das Empresas Incorporadas ao Patrimônio Nacio -
nal. 

2 - O projeto, em 11 discus são, recebeu substitutivo nes --ta Comissao, que foi aprovado. 
-Agora em 21 discussao recebeu. emend,a do ilustre deputado 

-' /, 

Osvaldo Orico. , 
3 - Visa a emenda do ilustre represen tan te do Para dar 

" -melhor criterio a elaboraçao dos programas de radio pertencentes 
, A_ 

ás Empresas Incorporadas ao Patrimonio da Uniao • 
, , . 

E digna de louvor a iniciativa do Sr. Deputado Osvaldo 
Orico quando procura imprimir "outra finalidade mais consentanea , 
com as necessidades de cultura do povo brasileiro" retirando as ., -
radios do Governo o carater de simples exploraçao comercial. ' 

A 

Estamos de pleno acordo com o que ficou enunciado na ju~ - -tificaçao do autor da emenda, entretanto, nao podemos oferecer 
, -nosso parecer favoravel a aprovaçao da emenda por julga-la imper -

tinerite ao projeto em diácussão. 

4 - O projeto 2.368-52 visa Única e exclusivamente regu­
lar o regime jur!dico de pessoal a serviço da referida Superin­
tendência e empresas a ela jurisdicionadas. 

, - ~ Ate o presente momento a s i tuaçao desses servidores vem 
sendo regida pelo decreto-lei 8.249, de 29/11/1.945 que os cla~ 
sificou em dois grupos distintos: 

-a - os empregados admitidos antes da incorporaçao ou a~ - -nistraçao das tSmpresas, regidos pela legislaçao do trabalho; 
b - os admitidos posteriormente, regidos pela legislação 

, -de extranumerarios da Uniao. 
5 - Como se verifica de uma simples leitura do projeto 
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2.368-52, o mesmo procura dar uma orientação que julga mais apr2 
ximada da realidade administrativa e mais aconselhada pelo inte-, 
resse publico, no que diz respeito ao Pessoal. 

6 - Assim é que os artigos lº e 2º do projeto dispõem sô -, A 

bre o pessoal que servira na Superintendencia e Empresas referi -
das - pessoal mensalista e pessoal empregado. Os artigos 3º e 4º 

A ~ ~. ~ 
falam unicamente sobre o salario, admissao, mov~mentaçao e d1s-

. -, 
pensa do pessoal. O artigo 5º regula a situaçao dos extranumera -- , rios amparados pelo artigo 23 do Ato das Disposiçoes Transitori 

, -
as da Constituição. O artigo 6º dispõe sôbre a reorganização dos 

A _ 

quadros de pessoal e o artigo 7º sobre a prestaçao de contas ao -Tribunal de Contas da Uniao. 

7 - Diante do que fica exposto, salvo melhor juizo, pare -ce-nos não haver pertinencia entre a emenda (regulando a elabora -
ção de programas de radio) e o projeto (regulando o regime jur!-

A 

serve na Superintendencia e Empresas Incorpo -dico de pessoal que 
A 

r adas ao Pa tr1m.onio Nacional). 

.. 
. / 

) 

, , 

Sala "Sabino Barroso", em 23 de setembro de 1.953 

) 

" 

I / '!I.' . I 

-/ ~ I 
J~ /~,~~ 
I ~ < ~ ,Presidente r-- c::z 

Behjamim Farah 

__ .~~ __ ~~~ __________ ~~~~ator 

Lopo Coelho 

( ~--

. , 
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ndas de 2a . discus s ao 

Ao Pr o jeto nº 2.368-c , de 1952, ~ue dis põe sôbre a exe cução .. 
d~ s serviços a c~r go da Superintend~ncia 

Á 

elas E:n';JI' e sas Incor -o or adas 
~ 

Pa t ri tlÔnie: da Uniã,o , f oi a:ir es e ntada urna Gdend2. de ? é' . • di SCUS S8.J , 
• N ... , • _ 

nue manda i ncluir na pro posl çao a ~g uns ar t l gos s obr e a e l abora çao 

" dos pI'O ~ra 1as de radio nas ref er ida s eupre sas . 
... , 

A Comis ~; a o oJe Serv iço Pub l i co Civil , confi i de r a nds o ue a fi -
, ... 

na lidade dnica do pr oje t o e a def in i ç20 do r egi De j ur i dico do ~e 3 sc 

~ A 
0.. 1 a 'S erv iço da Supe r i ntemen c ia e das EE$ re s as I ncor por adas , con-

... , 
f cluiu l)e la i mpos s i b i li dade de aceita.çE,o da e 'Je nda , cue - e de fat o 

imper t ine nt e . 
... ... 

N L-. O r, ode s er c: utr o o ~ )r o nUn~iaDen to de :3ta Comi s sé o , pois 

f unda t:.1en té'.do e cer to foi o l:'ar ecer do or g3, o t écniCO, c u-cor do s ub s -

de s er r eje i tada a e oenda • 

.w 

S -
" i a c.:, -'-

... 
An t e: nio Carlo s , eo 

IJ{J; 
de Se t e ;Jbr ~) de 1953") 

~RSIRAL . Bi-,.RRO ED , Relat or • 
..... « $ z- .... mC?.. I J! _ A' ..... 

• 
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PARECER SSÃO 

li. Comissão de -o-'-nna ~ e la re j e -i çc. o ela e :llenda C)fe -

recida : .-~ em 2 a . discussão , é O P-'ojeto nº 2 . 368 , C, de 2.953 . 

" Sê.l a Antoni e> Ca.rIos" , eCl? de C) utubro de 1953 . 
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f' Projeto nº 2 . 368 , de 1952 ' ''\ 

/ , 

IE o "l 'Oj,€to/ nur.le ro 2 . :;68, de inici , 1 va o Poder Executivo , o que 
pro ' ee o ' s.l- .. belecimento de normas que visam a traç ar nova clisc ipl i­
leg'8 . .. r ;'0 funcionarios ou servidores da Superintendencia e das 
rezas nc 1 rac1as aO Patrimonio Nacional . 

. -O pr j t tem nove artigos e sua.s princi}ais disposiçoes -sao no sen-
de es Q{ elecer : 

I ~ r pessoal !'G.ensalista ao qUél.1 
tr0nun~erari os da União; 

2 - por pessoal empregado que ficar~ sujeito PO regime de emprego prE 

executado s : . . '" ... se apllcara I'a legi s laçélo do s ex-

)" 

Visto n ;l Consol i dRç2 0 das Leis do Tra.balho; 
b) - que o vessoal nens ali ~ta seja admitido exclusiva~ente 113ra atender ad 
serviços da Superintendencia; . , 
c) - aue o pee so~l empregado seja o des ti~ado ~ At8n~8r 28 necessi0ades de 
servicos 2fetos as er.rnrezas subordinacl :.::; s a Sunerlntendenci,g,cl evcrdo ° SéÜ.s 
rio réspetivo ser f i xádo de acordo com O salario mínimo da região e o vnlc 
atribuido, no mercado de trabalho local , ao tipo de ati~dade a ser desem­
penhda ; 
d) - q~e ,~. admiss3o , novimentação , dispensa e de:::.ai s atos" re l::t ti vos ao pes 
soaI sao Jia alçada do Superintendente; 

-e) - que os atuais auadros do nessoal da Sunerintendenci2, e das emnrezas 
subordin::1d8s sejam orgFlnizados- de modo a se- 8justarem ~.s rea is nec~ss~dade 
cios serViços e ::ts pos si bilidades ... finé'mceirrls , e stabelecondo indeni zaç ao na 

" ~bas dOU1:§.Ç.@ltos da Consolidaç ao das Leis do Trélba.lho ~ fixéll1do ~ue não 
--~11'!!! direi to. a indeni zaç ao o !)essohl sujeito ' :1tu;)I:"~ente R legisl ~çao '(: ' 

pnumerarios que venhrl a ser :1provei tado em VD.g:lS existentes em out&s '~ 
dades autonomas ou no ~erviço publico federal . :,._, ·~.i 

. .. 

\ 

_ _ Em minumiosa exposiçao , que p~empanha e justifica a mensagem1 o n~~ 
. ' p . ~amento Administr r ti vo do Servi Ç9 Publico desenvolve consi . eraçoes s~~~ 

bI';:e :~,a materia do projeto em exame , no sen~i do de caracterizar a distinçao ': 
e!}-t~ os dois grupos de ~·; ervidores , -isto e entre os da propria administra-

. . ça.o ~a Superintendenc i R e os da.s emprezas a ela subordinéldéls . QU8nto aos 
prinf4~::eos , §alientn gue se tr::tt~ de organisDo "que aSSlliJe , no Quadro da 
adrninlstraçao , posiçao rmal9ga a de uma ent idade ::Iutar Qu i cal! , emquEmto 
as "emprezas incOrpOrGlcl2S n;:l O perderRP.3. as caracteristicas de empreendi men­
tos organizados nos noldes das entidades pri vad r'lS 11 , por se tratar "na rea­
lidade de emprezas Que , a qualquel' monento , podem ser desinc or poradas do 
Patrimonio Nacional e , por isso me smo , ~evem suQ.~)l'diIl;:r seu pes soal ao 
r~gime de emp rego proprio das atividades privadas , previsto na Consolida-
çao das Leis do Trabalho . 11 . 

IV - Tenos ' entendido , nos estudos da materia , que , de fato, as emprezas 
im~)rop riarnente di t a s " inc o'rporadas ao Pa trimonio da Uriião" , pela sua 
1nesna origem, nã.o passam , juridicaplente , de enti c1ade~e direito privado , 
como ta.l organizadas e em f uncionanento , e que , de é.l c,9rdo com ,q classifi­
cação a que se refere o decreto- lei numero_6 . 016 , de '22 de nov~mbro de 
1943 , c.onsti tuem " emprezas sol? admini straçao provi s e' ria da Uniao" . O 
debate l porem, n~o interessa a hipotese do pr oje to 2. 368 , de vez que _sej p 

- qual fSJr a pos :_çao do interprete sobre a natureza das' Emp rezas Inc or por 3-
das , n2.0 haveria choque com os preuei tos sug.,erido s na mensagCEl do Lxecu­
ti vo , a menos que se pretendesse su~tentar que o pntrimonio das Empre7.él.s 
se houvesse conf undi do com o da Uni ao e que elas ti 1essem passado .. a ser __ 
simples dep8 rtanentos do serviço publico federal , t eses estéls que uma 
jurisprudencia pacific 2 t em repelidc . _ 
V - Quanto f-1.0 merito do proj eto, teri~mos algllr'las obs ervaç oes él. ac r escen­
tar . A mat eri a , porerr. , mais a~)rcp ri ac1ame\lte , já seria do aJ:1bi to da com­
pctenc i a da Comissão de Servi ço Publico , a qual foi o '.-' roje~o c1istribuido 
e que sobre edWs a.lguns dos seus aspe«tos, por c erto , f al a ra . 
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VI - Dentro do r=lnbito da cor.rpe t enci ;:l -" t l 1 C' , T t" 
não vemos , no emtanto , obj eções de ordem 
a Eassagem do projeto 2. 368 A,O e~ame das 

. 8,cao do seu meri to • 

reglrnen a_ ~a ODlssaO ae ~us Iça, 
consti tucional etUe impossibili tem .... -
Comissoes cOrlpetentes para apreci-

.> 

• 

Paracer da 

~~.~;: 
l~i ssão ~ustiça 

... j~?331§ioti?8> 
A Comissao de Constituiçao opina pela cons titucionalidade do 

projeto nUI:1ero 2. 268 , ::Je iniciativa do Poder ~~xecutivo , dispondo 
sobre a orgrmiza.çao dos serviços da Superi ntendimcia das Emprezas 

. Incorporadas ao Pa t r i monio Nacional • 

Sal a Afranio de Nelo Franco , em 23 de out. de 1952 
" 
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// ,/ o Pro3eto de lei nQ 2.368/52, ..... o ao Congresso Na-
» A 

cional com a Mensagem nQ 311, de 25 de agosto do corrente &nQ, do 

PoIer Executivo, tem a tjnalidade principal de dispor, detjnitiv,! 

mente, sôbre o regime 3urídieo do pessoal a serviço da Superintea 
A A 

deneia e das empresas a ela jurisdicionadas, que tenham sido ~ 
... 

'.' A' _ ,.[" _ 
eorp~radas ao patrimonio ou a administraçao da Uniao Federal. 

. .. ~ 
~ :... 

A 
... A , 

situaçao desses servidores vem sendo regida,ate aqui, 
.;.- .......... 

pelo Decreto-lei nQ 8.249, de 29 de novembro de 1 945, que os ela.! 
, , 

sitieou em dois grupC\s distintos' segundo e cri terio erono10 g i c o 
\ i~J\ t\ t:l ~!Jg ' ..... . ... de aproveitameDto, V'~..ath·CG as normas de legislaçao do traba -

lho os empregados admitidos antes da incorporação ou administra -
... A 8 çao das empresas, em virtude dosdeeretos-leis ns. 2.073, de . de 

, 
março de 1 940, e 2.436, de 22 de 3ulho do mesmo ano, e a legis~ 

_ A , _ 

çao sobre extranumerarios da Uniao os nomeados posteriormente a 
... essas provisoes legislativas. ' 

A Adotando, em reterencia aos naerosos elementos que ta 
... ... 

ram apanhados pela incorporaçao ou adm1nistraçao ·oticial nos ser-
A 

viços das reteridas empresas ou que a elas tiveram acesso poster! 

or, uma diretriz 3urídica dest'nada sobretudo a desafiar a oportj! 

na aprovação ou os reparos da experiência administrativa, o eita-
" , do Decreto-lei nQ 8.249 representou., . ar certo, a epoca em que foi 

"'" . 
. . . 

. ' .., 
baixado, nma soluça0 habil a ordenar e pacificar as normas confu-

sas e tumultuárias e os reiterados dissídios e controvérsias 
, 

ate 
A 

então existentes, capazes de se reproduzir ou prolongar, em torno 

da natureza específica do trabalho prestado pelos empregados da~ 
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entidade superintendida • 

Decorridos alguns anos da data em que foi editada essa 

medida legislativa, apresenta-se agora o Poder Executivo, com o 
... projeto em estudo, a pleitear, na definiçao do status do pessoal 

A A 
da Superintendencia e das Empresas Incorporadas, uma outra orien-

... 
taçao que julga e diz mais aproximada da realidade administrativa 

A , 

e mais aconselhada pelo interesse publico. 
A 

O Governo busca, assim, novas linhas estruturais para 
.. 

a disciplina legal dos empregados das mencionadas organizaçoes,v! 
, .., 

sando substituir o mencionado criterio de class1ficaçao cronolog! 
, , ... 

ca, ate aqui seguido, pelo criterio de classificaçao do pesso& s~ 

gundo o vínculo direto com a Superintendência ou o indireto com 
A 

as empresas jurisdicionadas, de sorte a ficarem, no primeiro caso, 
, .. 

submetidos ao regime de extranumerario da Uniao e, no segundo, ao 
.. 

da legislaçao especial do trabalho. 

]f que, consoante argumenta o Departamento Administrat1 
, 

vo do Serviço Publico, a cujo pronunciamento se reporta a Mensa-
A A 

gem Presidencial, as Empresas Incorporadas, ou "Empresas sob adm! 
.. , ... 

nistraçao provisoria da Uniao", como lhes designou o Decreto-lei 

nQ 6.016, de 22 de novembro de 1 943, em o § 3Q de seu art.lQ:não 

perderam a característica de empreendimentos organizados nos .61-

des de entidades privadas", que na qualquer momento podem ser de-
A 

sincorporadas do Patrimonio Nacional e, por isso mesmo, devem su-
A , 

bordinar seu pessoal ao regime de emprego proprio das atividades 

privadas, previsto na Consolidação das Leis do Trabalho". 
A Enquanto isso ocorre de um.do, a Superintendencia ou 

Administração Central de todos os serviços assume, de outra parte, 

posição nitidamente governamental, como órgão do tipo autárquico~ 

que realiza uma função outorgada pelo Estado e cujos servido r e s 

devem encontrar sua melhor caracterização jur1dica no sistema do 
.......... 

lio!. '- i '/Ill fi f '. ( .... , 1/ ... ;, , 

. I> 
l 1.1 { .~ 

. /' 

l ' 
I I,. I I-

I " 
,. 
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, -pessoal extranumerario da Uniao. 

Em seguimento e complementação a essa diretriz princi­

pal, já prenunciada no art. 2Q do Decreto nO 31.446 , de 12 de sã 

tembro do corrente ano, a proposição ainda se desdobra em algumas 

d 
,-

outras medi as, tendentes a estabelecer, alem da revogaçao expre~ 

sa do Decreto-lei nO 8.249, de 29 de novembro de I 94.5: 

a) - que a admissão, movimentaç!o, dispensa e demais â 
tos relativos ao pessoal sao da alçada do Super~ 
tendente; 

b) - que os atuais iuadros de pessoal da ... Superintendêa 
eia e das Empresas subord1n~das serao reorganiza­
dos, a fim de St ajustarem as reais neeessida d e s 
dos serviços e as possibilidades financeiras; 

c) - qye o pessoal dispensado por fôr9a da reorganiza­
çao de que trata este artigo sera indenizado na ... 
forma prevista na Consolidaçao das Leis do Traba-
lho, qualquer que seja sua classificação atual, e 

... , ... 
d) - que nao tera direito a inde~zaçao o pessoa~ su-

jei to ao regime da legislaçao de extranumer a rios 
que for aproyeitado em vagas exis~entes em outr a 
entidade autonoma ou no serviço publico federal. 

, 
Parece que o Projeto de lei nQ 2.368/52, ja considera-

. \ 

A ... ... 
do constitucional, unanimemente, pela Comissao de Constituiçao e 

A 

Justiça, encontrando-se em regime de urgencia na Ordem do Dia, e~ 
, 

ta, em seus delineamentos gerais, a merecer, por igual, a aprova-
... ... ' , çao da Comissao de Serviço Publico Civil. 

tle eonsubstancia, sem dúvida, nma medida que, se não 

acertada, em face da :índole industria.l e cOJllere~~ das Empr ê s a s 
A :1' .. 

Incorporadas, que se recomendam ao modelo das organizaçoes de di-
, 

reito privado, e ao menos prudente e cautelosa,no momento em que 
, ", o Poder Judiciario, segundo e notorio, esta convocado a decidir , 

A ... 
em definitivo, sobre a legalidade e a extensao dos efeitos da a-

' " ... ... 
propriaçao legislativa, pela Uniao, dos bens patrimoniais daque -

las entidades. 
... , 

A restituiçao dê um certo numero de seus servidores ao 

amparo das normas do direito do trabalho, sob as quais,· foram in!-
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A ... 
inicialmente admitidos durante a vigencia das Instruçoes de 19 de 

janeiro de I 940, do Ministério da Fazenda (letra ~), não ocorrea 
... , A 

do prejuizo na vinculaçao previdenciaria desses elementos e a vi2 

lação de qualquer preceito do estatuto constitucional do país, 

., 

, 
constitui materia que, de uma maneira geral, ditada por argumen -

A , 

tos de utilidade e conveniencia administrativa, dificilmente pod~ 

ria encontrar a recusa do poder LegiSlativo. 

O acolhimento, por essa forma, e em princípio, da pro-
... 

posta legislativa, nao significa, entretanto, ficar prejudicada a 
A ... A 

relevancia de algumas observaçoes que o projeto em apreço sugere 

e reclama, para melhor corresponder aos fins a que se destina, i~ 
, A , 

to e, o resguardo do interesse publico. 
, ... 

No tocante, por exemplo, a admissao de pessoal extrany 
.. , ..., 

merario nos serviços da Administraçao Central, convira que o art. 
J. A' 
4 Q do projeto seja completado com as exigencias de previa aprova-

... ..., 
çao dos candidatos em prova de habilitaçao e de atendimento a or-

... 
dem rigorosa de sua classificaçao no mencionado certame, salvo as 

funções de confiança ou de preenchimento em comissão. 
... , 

Para a adoça0 de semelhante medida, no caso, bastara 
... A 

invocar as mesmas razoes de conveniencia administrativa que lev~ 
, 

ram o Congresso Nacional a votar e o Presidente da Republica as~ 

cionar a Lei nQ 1.584, de 27 de março do corrente ano, referente 
... A 

ao provimento dos quadros das instituiçoes de previdencia socia~ 
, 

entidades autarquieas ou paraestatais em geral. 
A A Embora a Superintendencia das Bmpresas Incorporadas r~ 

• 

vista características de órgão administrativamente autônomo,de"p~ 
... , , , , 

slçao analoga a de uma entidade autarquiea", como acentua a Expo-
... 

siçao de Motivos do DASP, afigura-se conveniente deixar bem deti-
... , 

nida a extensao da mencionada clausula aos seus serviços, a uma 
... 

porque nao existe qualquer lei anterior instituindo, de maneDa e~ 

pressa, a descentralização em causa, e a outra, porque a reitera-
,; 

--
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... " N reiteraçao da mesma norma so podera trazer maior precisa0 e melhor 
, - ... . 

esclarecimento a aplicaçao da lei. 
" 

... A 
Com relaçao aos empregados das Empresas Incorpora das 

... 
que, segundo o projeto, passarao a ser subordinados aos preceitos 

.. # ..." da legislaçao do trabalho, a restriçao de somente serem admitidos 
... , " mediante autorizaçao previa do Presidente da Republica~ e rigoro-

, A' .. 
samente necessaria do ponto de vista do interesse publico e nao 

T ..., 

pode conflitar com o regime de gestao do Poder Publico a que es-
... .. 

tao submetidas as referidas organizaçoes. 

Nem seria possível optar, na espéCie, por orientação ~ 
, A 

ferente, e, bem assim, no que se refere a exigencia de deereto do 
.• ' ...... A 

Poder Exeeutivo para a instituiçao de funçoes na Superintendencia 
, - A 

e de placito presidencial para o ,aumento de· empregos nas Empresas 

' Incorporadas, depois que .o próprio Govêrno vem confessar a ocor-
A , ... 

rencia de muitos abusos no "numero excessiva de admissoes proces-
.. .. 

sadas, em gestoes anteriores, com graves repercussoes na vida fi-

nanceira" das mencionadas entidades, devendo essa situação ser a-
... 

inda agravada . com as indenizaçoes ao pessoal em excesso a ser br~ 

vemente dispensado. 
NA.. , 

A extinçao de todas as funçoes e empre~~s vagos a data 
A , A' \· . A , 

da vigencia da lei sera outra eonseqUencia 10g1ca ~ esse proposi to 

saneador em que, consoante refere 
.. 

a Exposiçao de Motivos do DASP, 
A 

se empemha a atual Superintendencia das 
A 

Empresas 
, ~. ' 

Incorporadas f 'y1 , 
... ;,.. 

sando ajustar os qua~ros de pessoal "às reais necessidades dOS SEr . -, 
viços e as possibilidades financeiras". 

,.. , 
Relativamente a indenizaçao do pessoal dispensado, e 

" - . ".... preciso que se aceite a medida, de grave repercussao finaneêirana 
~ , 

... 
vida da entidade superintendente e das organizaçoes a ela subordi 

, A 

nadas, com as cautelas indispensaveis a se ev.i tar a ocorrencla de 
, A ... 

abusos e fraudes aos propositos de uma providencia tão justa e h~ 

mana. 
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Coibir a possibilidade das destituições serem feitas 

no tnterêsse dos próprios servidores e empregadOs~qUe transfor~ 

riam as indenizações recebidas em industriosas ajudaS de custo Pâ 
N' , 

ra o ingresso em outros cargos ou funçoes publicas, sera, por cet 

to, um objetivo altamente moralizador da lei projetada. 
A 

Que adiantaria recorrer a providencias salu~ares para 

comprimir excesso de despesas verifioado no funcionamento de um 
, - , orgao, e agrava-las ainda mais, durante certo tempo, com o ressa~ 

cimento de eventuais preju1zos aos servidores dêle desinvestidos, 
A , 

se esses elementos passassem, desde logo ou apos uma pequena pau-

sa, a reconquistar o exercício de outros empregos, na mesma ou 
_ A , 

em organizaçoes eongeneres do serviço publico ? 
"-Respondem a isso, com oportunidade e acerto, os §§ 3 Q 

e 4Q do art. , 5Q, do Substitutivo abaixo proposto • 
_ "-

Outra iniciativa que se impoe, assim no interesse dos 
_ A 

gestores de táo vultosos encargos financeiros, como no interesse 
, -de proporcionar a coletividade brasileira a mais ampla prestaçao 

A _ , 

de cantas e publicidade acerca da admlnistraçao de dinheiro publ! 
A , _ A 

co, ou a ele assemelhado, e a subordinaçao do conjunto de empre-
A A 

sas incorporadas, e a sua superintendencia geral, ao controle do 

-Tribunal de Contas da Uniao. 
_ A' 

Nao cabe reabrir aqui o debate sobre a natureza pub1i-
... 

ca ou privada dos bens pertencentes a essas organizaçoes ou a 1e-
• , A .- A 

galidade de sua tran~ferencia, !l !! leg!!, ao patrimonio nacio-

nal. É êsse um assunto que Poder Judiciário decidir, em 

definitivo, nas 

alto e soberano 

... 
açoes que, segundo 

, 
consta, ja foram levadas ao seu 

_Ht'l~ l.\R VYVU""\.AJ U IMl 

... 
Mas, enquanto o Poder Executivo nao reconhecer expres~ 

mente a sua nenhuma titularidade no domÍnio dêsses bens e 1nterê~ 

ses, e não promover a efetiva desvinculação dos mesmos\ ao Patr1mR 

.• 
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Patrimonio Nacional, uma sadia preocupaçao de moralidade adminis-
, , N 

trativa estara indicando sempre o Tribunal de Q~ntas como or g a o 
, A _ 

indispensavel ao controle financeiro das aludidas organizaçoes. 

Nada justifica que a administração de tão vultosos en-
N 

cargos esteja assim desimpedida da açao controladora slquer de um 

Simples Conselho Fiscal. 
, " 

Â 

De empresas reconhecidamente privadas que se tra tas se, 
, 

ainda assim seria de presumir o vivo escrupulo e a bem intencion! - , da preooupaçao~ daquelas autoridades publicas que as administras-
N , 

sem, em submeter a sua gestao financeira ao julgamento sereno e a 
N 

quitaçao tranquilizadora do Tribunal de Contas. 
A A N 

Em conseqüencia a todas as conslderaçoes acima feitas, - , , 
a Comissao de Serviço PUblico, opinando favoravelmente ao Projeto 

de lei na Z.36~,do corrente ano, oferece-lhe o seguinte 
"> 

SUBSTITUTIVO 

*? / 
/;' \. f 
/( 

_ Â _ 

Dispoe sobre a exeeuçao do§ servi -
os t cargo da SuperintendenciaAdas 
presas Incorporadas do Patrimonio 

Nacional. 

A Art. la - Os serviços a cargo da Superintendencia das 
A A_ 

Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacional serao executados: 
. , 

a) - por pe!soal mensalista"ao qual se !plicara a le­
gislaçao dos extranumerarios da Uniao; 

, , 

b) - por pessoat empregado, que ficara suJeito ao reg! 
me de emprego previsto na Consolidaçao das L e i s 
do Trabalho. 

, 
Art. za - O pessoal mensalista e admitido exclusivamen 

A te para atender aos serviços da Superintendencia. 
, , 

Art. 3a - O pessoal empregado e destinado a atender as 
'A , 

necessidades dos serviços àfetos as Empresas subordinadas a Supe-
A 

rintendencia. 
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Paragrafo unico - O salario do pessoal empregado sera 

fixado de acôrdo com o salário mÍnimo da região e o valor atrib~ 
\ 

do, no mercado de trabalho local, ao tipo de atividade a ser de-

sempenhada. 

Art. ka - A admissão, movimentação, dispensa e demais 
.. 

atos relativos ao pessoal de que tratam os artigos za e 3a,sao da 

alçada do Superintendente. 

§ la - t vedada 'a admissão, a qualquer titulo, de peA 
A , , 

soaI, nos serviços da Superintendencia, sem previa prova publica 
... .. 

de habilitaçao~ e atendida a ordem rigorosa de classificaçao dos 

candidatos aprovados, sob pena de nulidade de pleno direito do 

ato e responsabilidade do administrador que. praticar. 

§ la - O disposto no parágrafo anterior não se aplica 
, ... .. 
as funçoes de confiança ou de provimento em comissao, assim declâ 

... 
rado no ato de sua criaçao. 

A , 
§ 3a - Os empregados das Empresas Incorporadas somente 

.. .. , 
serao admitidos mediante autorizaçao previa e expressa do Presi -

, A 

dente da Republica, sob as mesmas penas estabelecidas no § la de~ 

te artigo. 

§ ka - As funções de extranumerário da Superintendên -
... A 

cia serao criadas PQr decreto do Poder Executivo e os empregos das 
A .., 

Empresas Incorporadas mediante autorizaçao do Presidente da Repu-
, 

bliea, ouvido o Departamento Administrativo do Serviço Publico. 

Art. sa - Os atuais quadros de pessoal da Superinten -
A A .. . 

deneia e das Empresas subordinadas serao reorganizados a fim de 
, , 

se ajustarem as reais necessidades dos 'serviços e as possibilida-

des financeiras. 
A .. 

§ la - O pessoal dispensado por torça da reorganizaçao 
A , 

de que trata este artigo sera indenizado na forma prevista na Cqs 
.. 

solidaçao 
\...-'" <2....ec..-o 

I 

das Leis do Trabalho, 

~~~ 
qualquer que seja sua classifica-
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§ 22 - Nao tera direito a indenizaçao o pessoal sujei-
. 

, A ~ 
to ao regime da legislação de extranumerarios que for apI;veitado 

A , 

em vagas existentes em outra entidade autonoma ou no serviço pu-

blico federal. 
, 

§ 32 - Os extranumerarios e empregados que forem dis -
A A , 

pensados,e indenizados nos termos do § 12 deste artigo,somente P2 
... A A 

derao reingressar nos serviços da Superintendencia e das Empresas 
... , 

Incorporadas,ou ser investidos em qualquer cargo ou funçao publi-
A A 

ca, seja qual for a sua natureza, e ainda em emprego de sociedade 

de economia mista, se, satisfazendo as demais condições previstas 

em lei, provarem haver reembolsado a quem de direito a indeniza-
... 

çao percebida. 

§ 42 - O não cumprimento do disposto no par~grafo ant~ 
, 

rior sujeitara o ato de investidura e a autoridade que o praticar 
, A 

as consequencias mencionadas no § 12 do art. 42 da presente lei. 

§ 52 - Serão automàticamente extintas as funções e em-
, , ... 

pregos vagos a data da " publicaçao desta: " lei~ . 

§ 62 - Dentro do prazo d~notet1ta (90) dias,o Poder E-
. . , .·t '. 

xecutivo 
, ... 

aprovara, por decreto,a reorganizaçao de que trata o pr~ 
, 

sente artigo, com as tabelas de salario do pessoal da Superinten-
A A ... , 

dencia e das Empresas Incorporadas, e, bem assim, a lotaçao nume-
, 

rica e nominal de todos os extranumerarios e empregados, observa-
, 

do o disposto no paragrafo anterior e no § 4Q do art. 42 • 

§ 12 - Durante os primeiros trinta dias do prazo men-

• 

, , , A 

cionado no paragrafo anterior, sera concedido ao pessoal que for 

mantido em suas funções o direito de optar expressamente pela si-
... 

tuaçao de 
, 

extranumerario ou de empregado. 
A 

Art. 62 - A Superintendencia e as 
A 

Empresas Incorpora-

'rl' 
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das ao Patrimônio Nacional estão incluÍdas na letra ~ do art.139, 

da Lei nQ 830, de 23 de setembro de 1949. 

.. " . Art. 1Q - Revogadas as disposiçoes em contrarlO e, es-

pecialmente, o Decreto-lei nQ 8.249, de 29 de novembro de 1945,e~ 
" .. ta lei entrara em vigor a data de sua publicaçao • 

/ ~ 

(. S () ' . Q /J 
Sala ~ ty~ , eII!lP" de novembro de 1952 

CÂMA RA ~us DE PUTADOS 
Diretoria do Serviço L egislativo 

28 NOV. 1952 
SF.çÃ o O E 

M r= C l'.. ,.. , '['". i·~ ~.: . :c= t A o...- ~. \; _ ....... . ". 

I ~/ l.--
, I. 

! .. f )' I " I ~'. 

t 

___ EC ... \....;ee~...;!Il ~...,;.- -'JIjJ~ __ ='i.l.la.:.llt1~_, Relator 
Tarso Dutra 

• 

, 
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Com a finalidade de regularizar a situaç~o do ~essoal que 
, n I' 

nres ta seus servicos as Emnresas IncorDorad ~ s ao Patri monio da , . 
N , 

Uniao , E:xrn0 . Sr. Pres1dçnte da E{epublica subr:1etell ao exame do 

Pode r Legislativo W:l r-rojeto de lei, accm}Janhado de bem fundamerr 
N _ 

tada exposit:;ao de motivos . Estando a proposi r; ao el~1 reGime de ul. 

GÊncia , foi solicitado (\ pronunciamento desta Comi ssão , se [~ti 
- , ~ 

vesse conhec i do o parece r da Comissao do Serviço Publico sobre 0 

. .,.. seu merito • 

• 

Opino , entre tanto, em face da re messa /hoje , do parecer da 

- -Comissao especializada, pela anrova 0ao do Substitutivo Dor ela 
\rM~ - -

apr esentado , tendo em vista ~eularizasão que tr a r~ ao funci~ 

namento ,~as servi r as das referidas effi!)rêsa s , O (onÓ~I'l~o clt lV'rIlcti4l\\. 

QUlW>1II.\&C\\ 40 al'1hpfü~do ~o f~W111vO ~dt\ ~ú\\'1I\\"'U Jd!I~\~u ~t.\Ht, 
,. 

Sala "Antonio Carlos" em 2 de de ze m'ro àe 19~ 

~ .. 
Relator 

• t 

• 
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,. 
A Cornissao de Finanças cuina nela aprova-

- ,. çao do Substitutivo oferecid0 i,ela Conissao do ;':;erviço 
, 

P bl ' p ' t o 2 ~68 d 1 0 -2 _u _lCO ao rOJ€ o n- . , , e -/~ • 

Sala "Antônio GCar1os" em 2 de dE ze nbro de 1952 . 

-_. 
. . . ----

. ~k:_t_:>")_1o~~~- , Pr E s i de in te 

. 
lo 
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.. 
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'CÂMARA DOS DEPUTADOS 

.. 

. , 

"'-.... ---..."- ,.--- ., ., ~ . - ~ ( '. ~ .... l 
.~ - EliIENDA AO PROJETO 2368 ~. -1;52~~ 

.. ... ' 

(ao Substitutivo da Comissio 
, , 

de Saude Publica.) A/ .. ~ I . . 
Suprimam-se os parQgr~fos 3Q e 4Q 

do art . 4. 

• , 

.' r 

N as Sessoes, em. 9 de dezembro, 

1952 • 

De). J •• Broch~ào i Rocha 
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Disooe sobre a execuçao de:3 ::;r:,,:;:,virc,s ~. ca:c~o ds. 
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P ::; ":;:;.~i 10nio Nac i onal ; tendQ pareceres : pel~ cons 
ti tLcicma lidade ela Co:ü ssao cl e C01' S tt t~l ica () e 
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ço ?~blico Civil e favor~ijc l ao referido substi 
- - -, .. 
• • • ;j C ' ".,., . 
-Cl.~ 'C1VO uU OiJ1s .:;ao Cl P i:'I!'to. ncas . i 

~ . • • 

Ri';?E::t ' r OS P:i ~ lli CERE3 , 
~' 

..: . t I 
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Suprimam-se, no substi tutivo da Comissão de Serviço 

Público Civil, os §§ 32 e 4Q do art. 4Q • 

<0# 

Justific~&=,o 

§ 32 do art. 4Q • 

O disposto contraria a letra ~ do art. 4Q do Decre­

to n 2 31 .446, de 12 de setembro e o próprio art. 4º do projeto n 2 

2.368 , de que é parágrafo . 11. centraliz&.ção é wn dos nossos males, 
, 

e assim pensando o Presidente da Republic a outorgou ao Superinte,!! 
, 

dent~, atruves do 

tdr e dispensar o 

do Presidente da 

decreto citCi.do, poderes para admitir, movimen-
, . 

pessoal neceSSarlO. 
. .. N 

Subordino.r a doutori z ti ç a o 
, N 

Republica as questoes .. -relativas a admissdo oopes . -.. , , 
soal empregado - ndoO os extranumerarios - serio. contrariar o pro-

prl0 espfrito da mensagem, que é o de retirar as Emprêsas Incorp~ 

radàs do circulo funcional em que se colocdm presentemente. A ma 
~ .. 

leabilidade de cada empresa exige que a movimentaçao do seu pes-
'" , soal se faça com a urgenci a das entidades privadas, e e isso que 

objetiva o projeto de lei do Executivo • 

§ 42 do art . 4Q • 

Na 
... . 

Superintendencld 

primeira pcirte _nas funçõe s .. 
serao criadas por decreto do 

, 
de extranumerario da 

Poder Executi vo't - é 
, .. 

redundante, pois as tabelas numericas, de que resulta a criuçao da 
N ,_ 

funçao de extrunmaerario, seio sempre aprovadas pelo Presidente da 

República . Também o decreto citado (31 .446) entre as atribuições 

dadas ao Superintendente, inclui, na let4a ~ do art. 4º,as de sub-
.. ... , 

meter essas tabelas a aprovaçéio do Presidente da Republica. 

Incorporadàs, 

vido o DASP~'-

Na segunda parte .. " •• • e os empregos das Emprê seis 

mediante autorização do Presidente da República, ou-
N 

cai na reprovaÇao centralizudora que a mensagem do 
Executivo procura 

(31 .446) letra ~ . 

. ~ , 
corrlgJ..r, ulem de contrariar o ci tado decre t o 

, 
palaci o Tiraden te s, I I de de zeMbro de 952. 

! 

-
, 
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- ---- .. 
" Dispõx sobre a 

rintendencia das 
cional • 

... 
exec~çao dos serviços 
Empresas Incorporadas 

-- .. ----
PARECER SÔBRE AS EMENDAS DE PRIMEIRA DISCUSSÃO 

, 

Quando o Projeto de lei nQ 2.368/52 se encon -, 
trava em primeira 
as emendas visando 
e 4Q do Art. 4Q do 
vil. 

discussão no plenario, foram-lhe apresentadas dy 
, '-ao mesmo objetivo, isto e, a supressao dos §§ ~ . ... , 

Substitutivo da Com~ssao de Serviço Publico Ci-

" , Relativamente ao primeiro desses paragrafos, ~ 
lega-se que êle reveste o mal da centralização administrativa, ao 

A ... , 

preceituar aexigencia de autorizaçao previa e expressa do Presid~ 
, . " 

te da Republica, para que os empregados das Empresas Incorporadas 
sejam admitidos em seus serviços. 

ria o disposto 
de setembro de 

Objeta-se, mais, que 
na letra K do art. 4Q, do , 
1952, e o proprio art. 4Q 

Mas, o caput do art. 

a referida norma contra­
Decreto nQ 31.446, de 12 , 
de que e desdobramento. 
4Q e seu § 3Q, do Substi-

tutivo em estudo, antes de se repelirem, como pretende a justific~· 
... . \u~ ti ..I " çao da emenda, buscam, na real~dade, complementar ~a ffrovidencia 

iriieiada pelo outro preceito, de sorte a tornarem o instrumento l~ 
" N · gislativo mais habil a consecuçao dos fins que l he foram propostos. 

. " Onde a inconciliabilidade desses diS~?sitivos, 
se o art. 4Q define apenas a competência do Superintend~~ara admi 
tir o pessoal das emprêsas incorporadas e o § 3º dispõe que essa 

, . ... 
investidura somente se deve consumar depois de autorizaçao, em ca-

. , 
da caso, do Presidente da Republica? , , , 

E certo que o paragrafo em exame esta destina-
\ , 

'do a contrariar o regime de provimento de empregos vigorante., ha 
poucos meses , sob as prescrições do Decreto nQ 31.446, na entidade 
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administrativa central das Empresas Incorporadas. 
, -Simples alinea de um decreto executivo nao pos-

sui, !J6ri entretanto, a virtude da irrevogabilidade comum, em face , , 
de uma norma legal editada em sentido contrario, mormente no caso, 

em que esta assume maior grau na hierarquia das leis e vem inspira-
A . , 

da por motivos de relevante interesse publico. 
. A 

Mesmo a inconveniencia que, em geral, represen-
ta a centralização administrativa, não merece invocada, na esp~cie, 

... ... , 
para justificar a eliminaçao do § 3Q em questao, porque, alem de ~ 

A • A . 

uma medida de prudencia~ imprimir-se .. maior zelo e cuidado na ges-
... , .. A , ' 

tao, pelo Poder Publico, de bens e interesses cuja caracteristica 
, IV 

privada ainda esta pendente de decisao definitiva dos tribunais ju-, ... 

diciarios, ensejando talvez vultosas indenizaçoes a cargo do tesou-
, A , A 

ro nacional, o proprio Governo, em sua mensagem enviada a Camara , 
A ' 

mostra-se desejoso de coibir a ocorrencia de abusos verificados no 
, -"numero exeessivo de admissOes processadas, em administrações ante-

riores, com grave repercussão na vida financeira " das aludidas enti 
dades • 

A diretriz mais acertada deve ter aqui, portan­
to, em face ,da realidade verificada, rumo precisamente inverso da-, ... 

quele propugnado pela emenda, isto e, da descentralizaçao frouxa pª 
... ... 

ra a centralizaçao moralizadora, da reiteraçao dos abusos para a . , 
flormalidade administrativa, do excesso, em suma, para o equilibrio 

, A 

no numero de empregados das empresas incorporadas • 
• A ,., 

A acenada urgencia com que se fez necessario mo -. A A 

vimentar, em determinadas circunstancias, o pessoal de empresas de 
.... AlI .. 

feiçao privada, nao tem, por igual, maior significaçao, quando a ,. , , , 
providencia legislativa e tomada no proposito de restringir o nume-
ro exagerado de servidores. 

... 
Reduzida a lotaçao de empregados ao limite das 

A ... 
exigencias dos serviços executados nas aludidas organizaçoes, qual-

, ... , 
quer eventual aumento de quadro nao podera reclamar, a menos que se 

,. ... . 
interponham injustificados interesses, uma celeridade de soluça0 lQ 

t ( A • , lOb compa lvel com o tramlte administrativo necessari o ao despacho 1 ~ , , 
ratorio do Presidente da Republica. 

• • • 

, ,. 
E, ainda, sem relevancia, 

ção feita pela segunda emenda ao § 4º dó art. 
que a mesma se propõe eliminar. 

,. o 

data venla, a impugnª 
4Q do Substitutivo , 



- . 

N , , 

Nao e redundante, ao contrario do que se afirma, 
A ... ; A 

a exigencia de que as funçoes de extranumerario da Superintendencia 
A 

das Empresas Incorporadas sejam criadas por decreto do Poder Execu­, 
tivo, sob o pretexto de que as tabelas numericas de que resulta a 

... 
admissao 

... 
vaçao do 

, , 
de extranumerario ja costumam merecer, atualmente, a apro­, 
Presidente da Republica. , 

Mas, ha muita diferença entre decreto formal e 
• ~ A ~ ~ 

slmples aprovaçao. Aquele ato esta, sem duvida, sujeito a maior es-
... ., 

tudo, exatidao e publicidade )do que um singelo despacho administra-
tivo de assentimento presidencial . , 

Cabe observar, mais , que as tabelas numericas 
são sempre objeto de decreto executivo quando se referem a serviços 

N , 

diretamente realizados pela Administraçao Publica. 
... " ... Ora, no caso, a extensao dessa pratica nao pod~ 

, A 

ria ser feita normalmente as atividades da Superintendencia das Em-
A . ... . 

presas Incorporadas, porque, embora sua gasta0 se venha comportando 
. ... , 

dentro de linhas mais aproximadas do tipo de organizaçao autarquica, 
N , 

nao existe lei que a tenha instituido expressamente sob o re~e de~ 
centralizado. , 

Na duvida , o interesse moralizador colimado pe-
..." .. 

la proposiçao estara a reclamar que se mantenha a medida prevista no , 
§ 4Q em questão, segundo o qual ao Presidente da Republica incumbi-

~ - N...,' ra, nao apenas aprovar a instituiçao de funçoes de extranumerario na 
A'" , 

Superintendencia das Empresas Incorporadas, mas formalmente cria-las , 
por decreto executivo~ d~stinado ao referendo ministerial e a int~ 

..,' - ' gral publicaçao no Diario Oficial da Uniao . 
, . ... 

Nosso parecer e, assim, pela reJeiçao das duas 
, ... 

emendas oferecidas a primeira discussao do Projeto de lei nº ••••• 
2.368/52. 

Sala Sabino Barroso, 18 de janeiro de 1953 
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EMENDA AO PROJETO 
. ' 

Acreecente-se onde convier: 

, A Art. - Os atuais extranumerar10s da Superintenden -A cia e das Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacional, ~-
. ' ~ , - . . , parados pelo artlg02; do Ato das Dlsposiçoes Transitorias 

da Constituição, pas~~ a integrar funções extintas, quando , 
vagarem, em Tabela Numerica de Mensali8ta~, Parte Suplemen-

~ , ter do Ministerio da Fazenda, ate seu aproveitamento em car -gos,asseguado pelo artigo 257 da lei n Q 1.711, de 28 de ou -,tubro de 1.952. 
... Art. - Passam a integrar funçoes, extintas quando , 

vagarem, em Tabela Numerica de Mensalistas, Parte Suplemen-~ . , 
A w tar do Ministerio da Fazenda os empregados da Super1htenden 

. -. . ,--- . ... 
; • . .. : "::-:',' "~" ... ,"- ·A".,;, . .. cl.a. .. e. 'ª-ª~L~N~~s~s , Inee~:eoradas ao Patr1mon10 Nac1onal, com 

A mais de 10 anos de serviço, sujeitos ao regime de emprego 
. -previsto na consolidaçao das Leis do Trabalho e que nos ter -mos do § lQ do artigo 5 da presente lei vierem a optar pela - .. , situaçao de extranumerario • 

• 

e-

l 
Lppo Coelho 
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• 
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Acres cente-se 

, , 

, 

• 

Contar-se-a como tempo de serviço publioo, para os 
" efeitos previsto em Lei, o tempo de serviço prestado as Em 

A A _ 

presas Incorporadas ao Patrimonio Nacional, antes ou . de-
. N ,.. 

pois da incor~raçao, desde que nao coincidente com o deo~ 
tro serviço publioo • 

... 
Justificaçao 

A emende: -nada mais visa senão tornar clara, relativamente 
A ... 

aos empregados das Empresas Incorporadas, uma situaçao que o Estatuto dos , , , 
Funcionarios Publicos, no art. 80, inciso V, ja oonfere ao pessoal de !tins ... , 
tituiçao de carater privado que tiver sido transformada em estabelecimentõ 
de serviço p~blico". Eram ditas emprêsas, antes da incorporação ao patri-

A # # A 

monio nacional, tambem de carater privado. Todavia, a referenoia do Esta-'N , # 

tuto a transformaçao em "estabelecimento publico" tem dado margem a duvi -
A N 

das sobre se os seus empregados se acham, ou nao, abrangidos pelo citado , , 
dispositivo. Como entretanto, em ultima analise, de uma ou outra forma, a 

, N , , 

entidade a que prestam serviço e a Uniao, pois esta e a proprietaria e ad-
ministradora das emprêsas, nada mais justo do que tornar expresso e ise~ 

A N 

to de divergencias interpretativas a aplicaçao, aos referidos servidores , , 
das regalias ·,legalmente decorrentes do tempo de serviço publico, oom ares ... , -
triçao ja estab.eleci.da no fina,J. da emenda. 

A 

Apesar de ser o pessoal das ditas empresas classificadoan 
duas categorias, isto é, empregados (os admitidos antes . da inoorporação) e , 
extranumerarios,.(os admitidos de~ois), nenhuma diversidade de tratamento~ 
de haver entre eles, no tocante a oontagem do tempo de serviço, sem quebra 
da justiça e da . equidade, pois tanto uns quanto outros trabalham para o mes ... -mo empregador, a Uniao, executando tarefas iguais, lado a lado nos mesmos 
recintos de trabalho, sujeitos à mesma disciplina interna, obedecendo aos 

A 

mesmos chefes e recebendo da mesma fonte pagadora. A emenda atende a esse , 
justo criterio. 

c 
c 

• 

.. 
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AHTAM NTO ADMINISTRATIVO DO SERViÇO PÚ1:3LICO 

Em /5 de de 1952 

Excelentíssimo Senhor :residente da República 

~ ~ " Submeteu Vossa ~xcelencia ao exame deste De-

partamento o anexo processo em que a Superintendência das 
A A 

Emuresas Incornoradas ao Patrimonio Nacional nronôe a re-... - - ... 

vogação do Decreto-lei n9 8.?49, de 29 de novemb~0 de 

1945. 

2. Posteriormente, a referida Superintendoncia 

manteve entendimentos diretos com êste Departamento) a 

fim de melhor esclarecer a situação do pessoal dos servi­

ços que lhe são subordinados, em busca de uma solução pa­

ra os problemas que se deparam. 
~ 

). A situação exposta pela Superintendência é de 

suma gravidade, não s6.pelos obstáculos decorrentes da 

diversidade de regime jurídico do pessoal que lhe presta 

serviço, como também pelo número excessivo de admissões 

processadas, em gestões anteriores , com sraves reperc'~­

sões na vida financeira das I~mprêsas Incorporadas. 

4. Quanto ao primeiro aspecto, cumpro lembrar ~. ~ 

o Decreto-lei n9 8.249, de 29 de novembro de 1945, ao d:s-



P . R. - DEPARTAMENTO ADMINISH,ATIVO DO SEF<VICO PÚ LICO 

• 

e 
I 

• 

. -

I ) 

I 

• l. n,I""._ 

.. 

-

, 
.. 



.. 
P. R. - D EPARTAMENTO ADM INISTk"-TIVO DO SEF1VICO PUt:"LICC 

1952/. 

• 

-
• 

• 

TU'4A_ 

, 

• 

• 

• 

• 

t • 

-



, 
.. • 

• 

• 

• 

• 

• 

• 

I 
I 

• 

P . R. _ D E P A RTAMEN 1 0 ADMINISH<.A,TIVO DO SEnVICO PÚ LICC 

. , 
• 

, 

, ..._ ... 1 

• 

, 

• , 

-
reae,X's.l, 

eJ~~x~tlwne:~.r108, 

, 

tuUl.:J.C 

, 



.. 
P. R. - DEPARTAMENTO AUMINISH<ATIVO 00 SEf,VIÇO PÚ 'LICC 

• 
.. 

.. 'IJI' .... 

• 

ona.l, 

• 
• 

• 

• 

• 

• 



" 
i 

• 

• 

- . ' 

. .' - ,~:.. .•. ~ ... '(. 

" -• . < 

• .. ;.: 
. ;+, 

• 

, , 
• 

{' \.., " 
, ~} ( 

)1/ 
i / 

Parecer sôbre as emendas da 

I' Discussão ) 

/ ) 
I - Ao Projeto ü9 2.368, de 1952, que dispõe sôbre a ~xe-

cução dos serviços a cargo da Superintendência das Emprêsas rncorp~ 

radas ao Patrimônio liacional, foram apresentadas duas emendas, ' em 

primeira discussão, com o objetivo de serem supressos os §§ 39 e 49 

do art. 49 do Substitutivo organizado pela Comissão do Serviço 
.; 

Pu -
, 

blico Civil, e ja aprov~do per esta Comissão. 

11 - Alegam os ilustres autôres das referidas emendas, que 

não se barmonizam com o atual espírito de incentivo à descentraliza 

ção adlllini tl"ativa, a subordinação dOS ;~' atos de admissão dos emprega 

" A" ~ dos das Empresas Incorporadas, ao cOütrole da Presidencia da Repu -
~ , 

blica, bem como a exigenc1a de autorização do Sr.Prcsidente da Re~ 

blica para a criação das funções de extranumerário da _superintendân 

' .. ,'- . . ' . 
• I~' _ -:- : ." 

. "., ." ".". 

. " ,-, 1~11 - A CQldiss:lo do serviço PÚblico Civil, não obstante 

as ponderações dos nobres Deputados Eurico Sales e Brochado da Ro -

cha, manteve os dois parágrafos impugnados, por entender que se o 
~ , 

Governo deseja coibir abusos verificados no t!numero excessivo de a,d 

~issões processadas em administrações anteriores", melhor será que 

se crie ~ regime de maior zêlo e cuidado na gestão das Emprêsas ~ 

corporadas, através da observância dêsse controle. 
, 

IV '- ·Parece- me que se a Comissãu de Finanças ja apro"/ou ú 

' ....., , 
Sub*titut1vo, COM os referidos paragrafos, e sao r~zoaveis os argu-

mentos da Co issáo do serviço Público Civil, para justificar sua ma. 
, , 

nutençáo,pode a Comissáo de Finanças opinar contrariamente a aprova 

ç~o das dqa" eme~das apresentadas em ,primeira discussão. _..... .. .. :-

v - Ocorre, entretanto, que ao se pronunciai' contl"a as a -

lud1das emendas, a Comissão do Serviço ?~blico Civil aprovou duas Â 

mendas apresentadas pelo nobre Deputado Lopo Coeluo, quando naquele 

órgão técnico se discutia a matéria referente à supress~o dos §§ 39 

YSO/ • 
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e 49 do art. 49 do Substitutivo, cujo exame deve ser feito pela 

Comissão de Finanças com muita atençáo, por dizerem respeito " a 
, 

criação de duas Tabelas Numericas de Mensalistas, Parte Suple -
, 

mental' do Ministerio da Fazenda, para deteriilinadas categorias ce 
extranu~erários e de empregados da superintendência e das EmprÂ 

sas Incorporadas, estabelecendo ainda a contagem como tempo de 

serviço público, do tempo de serviço prestado às Emprêsas IncoL 

poradas ao Patrimônio Nacional, antes ou depois da incúrporaçáq 
, 

ú~sde que não coincidente com o de outro serviço publico. 
, 

VI - A primeira efúenda, atraves da introGuçâo de mais 

uois artigos no substitutivo, dispõe sôbre a situaçáo dos atu~ 

extranumerp.rios das Emprêsas Inco porad~s, 

qlle ainda vão aciquiri:a.' , Á-'{'l' opção, essa q'ua liuacle, d3 :lcôrdo COi'il 

as exigências constantes ao anteprojeto do Peder ~cc~tivv e hlan 

• t~das no substitutivO. 

• 

• 

Embora sejam autorizadas a criaçáo de duas TaiJolas 

Mc~salistas, ~rte Suplementar do Minisíerio da lazcnda, para a 

-tender à situaçáo atual e à futura. situação de uns e outros, c 

dêsse modo seja normalizado o regime altamente deficit~rio das 
~ A ' re:reridas Emp~e5as, somente em se tratando dos atuais extranuma, 

rários amparado~ pelo art. 23 das Disposiçóes Transitórias da 

Constituição, pode a Comissáo de Finanças conhece r o montante 

da despesa, pois, essa categoria de servidores se estabilizou , 

funcional c juridicamente, de modo a se equiparar aos extranuma 
~ 

rarios da Uniáo. 

Parece-me que Ã situação legal desses extranumGr~rios 

se definiu, com a possibilidade de passarem a integrar funçoes 

" extintas quando vagarem, em Tabela Numeric~ do Men ~list:ls, p~ 
• • < te suplementar do Ministeric da Fazenda, e aceita.el a pri~eir:l 

e~end:l, e~ parte, pOis, j~ tem outras car:cter!sticas ~ situa -

çáo dos atuais empregados est:bilizados face à legislaç~o trau& 

''''i ~ .. .&oU s,,", 

YSO/ • 

e cuja transformação em extranumer~r1os depende do pre-
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, 

enchi ente de ccndiçó~s constantes d~teprOjeto !I.do substitll 
\ , +i··o .. .. . 

Sobre a segunda emenda , que pre teüu - Cvut;!d,,~1ar come 
~ ~ 

de se~;içv ~ bli~v , 0 teld~ú U~ serviço prestadc as Empres~s In-

cerporadas ae Poatrimonic Nacienal, entendo que em tese naa pode 

• ser aceita , pois , as referidas empr3sas ainda nao se transforma 
, 

ram em estabe l ecimentos de serviço publico • 
• 

Mas , case a Comi ssáo de Finanças aceite a emenda pri-
, 

meira , na parts em que cri a para os atua i s extranumerarios ampa 
I , 

rados pe l o art . 23 das Disposiçoes Transitorias , lliüa tabela nu-
, , 

merica de m nsalistas , parte suplementar do Ministeric da Fazen 

da , pode aprovar uma subamenda restrita a essa categoria de se~ 

vidores , com a seguinte redaçao: 

," , 
y " 

"Art . 
, , 

- Contar-se-a como tempo de serviço publico , 

para efeito de aposentadoria e disponibilidade, o tem 

• ~ " po de serviço prestado as Empresas Incorporadas ao 

• Patrimônio Nacional , pelos atuais extranumerários am-

parados pelo art . 23 do Ato das Disposiçóes Constitu-

• .-
cionais Transiterias ." 

{ 

_.-- _.~~ 

r----
..- ~-

~. 

• ~_. PAP.,s BARROSO Relator -
-

• 

- YS8/ 
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A IMPRIMIR ~ 
• 

t' 'lF:<- .1 
~J..JL.- ~-

!1Arf- ' 
I 

Em <$" de agô s to de 1952 • 

CÂMARA Dos Df:PUTADOS 
Diretorj~ r ' ~ r ~ '1Ji: , ~ 'pgi3lativos 

elentl ssimo Senhor Primeiro Secret~rio : -Ã 

-" AGf 27 1952 .~ 

PROl v .... OLO v..;,RAL ' 
N o ("t;,~ 't ; lt , · ···· .. ;;tVi) h,..",,-

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 

a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da Repúblicaacomp~ 

- " nhada de pr ojeto de lei que dispoe sobre os servi~os a car -

A " " go da Superintendencia das Empresas Incor poradas ao PatrimQ 

nio Nacional . 

Aprovei t o a oportunidade par a renovar a ' Vossa 
A • 

Excelencla os protestos da m' a elevada es t ima e dis t inta 

-consideraçao • 

, 
(Lourival Fontes) 

Se cre t~rio da Presidência 
, 

da Republi ca 

A , " A Sua Excelencia o Senhor Primeir o Secre tario da Gamar a dos 

Deputados . 

GP/GP! • 
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. . - , 

_ ~ N 

Dispoe sobre a execuçao dos serviços 
~ ~ go da Superintendencia das Empresas 

poradas ao Patrimônio N~cional. 

a car -Incor 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

,.. Art. 12 - Os serviços a cargo da Superintendencia das 
~ 

~ N Empresas Incorporadas ao Patrimonio Nacional serao executados: 
, a) per pessoal mensalista, ao qual se aplicara a legi~ 

N , N laça0 dos extranumerarios da Uniao; 

b) por pessoal empregado, que ficará sujeito ao regime 
~ 

N de emprego previsto na Consolidaçao das Leis do Trabalho. 
, Art. 2 2 - O pessoal mensalista e admitido exclusivamea 

" te para atender aos serviços da Superintendencia • 
. , , Art. 3Q - O pessoal empregado e destinado a atender as 

'A , necessidades dos serviços afetos as Empresas subordinadas a Superin-
" tendencia. 

parágrafo ~ico. O salário do pessoal empregado 
, 

sera 
fixado de acôrdo com o salário mínimo da região e o valor atribuido, 
no mercado de trabalho local, ao tipo de atividade a ser desempenhada. 

Art . 4Q - A admissão, movimentação, dispensa e demais 
atos relativos ao pessoal de que tratam os arts. 22 e 32 são da alç~ 
da do Superintendente . 

§ 12 - É vedada a admissão, a qualquer título, de pes-
~ , , soaI, nos serviços da Superintendencia, sem previa prova publica de - -habilitaçao e atendida a ordem rigorosa de classificaçao dos candida 

tos aprovados sob pena de nulidade de pleno direito do ato e respon-
sabilidade do administrador que o praticar. 
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, N 

§ 2Q - o disposto no paragrafo anterior nao se apl! 
• N N 

ca as funçoes de confiança ou de provimento em comissao, assim de 
N 

clarados no ato de sua criaçao. 
~ , 

§ 3 Q - Os empregados das Empresas Incorporadas so se 
N _ , 

rao admitidos mediante autorizaçao previa e expressa do Presiden-

te da República, sob as mesmas penas estabelecidas no § lQ dêste 

art igo. 

- , As funçoes de extranumerario da Superinten-

... -dencia serao criadas por decreto do Poder Executivo e os emprega-

~ -dos das Empresas Incorporadas mediante autorizaçao do Presidente 
, , 

da Repub li ca, ouv ido o Departarnent o Adminis trati v o do Servi ço Pu-

blico. 

Art . 5 Q - Os atuais extranumerários da Superinten -
~ ~ ~ 

dencia e das Empresas Incorporadas ao patrimonio Nacional, ampara 

dos pelo art. 23 do Ato das Disposições Transitórias da Constitu! 
_ N 

çao, passam a integrar funçoes, extintas quando vagarem, em tabe-
, , 

la numerica de mensalista, parte suplementar do Ministerio da Pa-

zenda, 
, 

ate seu aproveitamento em cargos, assegurados pelo art.257 

da lei n. 1.711, de 28 de outubro de 1952. 

Art. 6Q - Os atuais quadros de pessoal da Superin -

" " -tendenci a e das Empresas subordinadas serao reorganizados a fim de 

se ajustarem às reais necessidades dos serviços e às responsabili-

dades financeiras. 
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§ 12 - O pessoal dispensado por fôrça da reorgani-
_ A , 

zaçao de que trata esse artigo sera indenizado na forma prevista 

-na Consolidaçao das Leis do Trabalho, qualquer que seja sua clas 

-sificaçao atual. 

§ 22 - Não terá direito à indenização o pessoal su 

- , ~ jeito ao regime da legislaçao de extranumerario que for aprovei-

tado em vagas existentes em outra entidade autônoma ou no servi-
, 

ço publi co federal. 
, 

§ 3º - Os extranumerarios e empregados que forem 
'" ~ , 

dispensados e indenizados nos termos do § 12 deste artigo, so p~ 
_ A A 

derao reingressar nos serviços da Superintendencia e das Empre -

-sas Incorporadas, ou ser investidos em qualquer cargo ou funçao 

pública, seja qual fôr a sua natureza, e ainda em emprêgo de so-

-ciedade de economia mista, se, satisfazendo as demais condiçoes 

previstas em lei, provarem haver reembolsado a quem de direito a 

-indenizaçao percebida. 

- , - O nao cumprimento do disposto no paragrafo 
, 

anterior sujeitara o ato de investidura e a autoridade que o pra-

ticar ~s consequências mencionadas no § 12 do art. 4º da presente 

lei. 

§ 5º - Serão automàticamente extintas as funções e 

, -empregos vagos a data da publicaçao desta lei. 

§ 62 - Dentro do prazo de 90 (noventa) dias o Poder 

Executivo aprovará, por decreto, a reorganização de que trata o 
, 

presente artigo, com as tabelas de salario do pessoal da Superin-

A ~ -tendencia e das Empresas Incorporadas e, bem assim, a lotaçao nu-

, , 
merica e nominal de todos os extranumerarios e empregados, obser-
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INTE IR/lQ' 
16 ' 3 I 105<t.. - , 

-
~ f de fevereiro de 1954 

Excelentissimo Senhor Deputado Ruy Almeida 
.' ' I-

, A 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados i..: • • 

,.. 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelencia, para 

.. 
~ ... 

os devidos fins que, nesta data, foi enviado a sançao do Excelen-

tissimo Senhor Presidente da República o projeto de lei de n Q ••• 

2.368-E/52, nessa Câmara e 321/53, no Senado, aprovado pelo Con -
J .. 

.. f't# '" N gresso Nacional, que dispoe sobre a execuçao dos serviços a cargo 

da Superintendência das Emprêsas Incorporadas ao Patrimônio Nacio 

nal. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Exce -
lência os protest os de minha distinta cons 

, 

JON/ 
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vado o disposto no parágrafo anterior e no § 4 2 do art. 4 2. 

§ 72 - Durante os primeiros 30 (trinta) dias do prazo 
, , ,., 

mencionado no paragrafo anterior, sera concedido ao pessoal que for 

-mantido em suas funçoes o di rei to de optar expressamente pela situa 

- , çao de extranumerario ou de empregado. 
,., ,., 

Art. 72 - A Superintendencia e as Empresas Incorpora-
. . 

das ao Patrimônio Nacional estão incluídas na letra ~ do art. 139 da 

lei n. 830, de 23 de setembro de 1949. 

Art . 82 - Revogadas as disposições em contrário e, es-

pecialmente o decreto-lei n. 8 .249, de. 29 de novembro de 1945 , esta 

lei entrar~ em vigro à data de sua publicação. 

/ 

de fevereiro de 1954 em 

..., 

JON/ 

/ 

/ A 



.'Il 

• 

, 

, 

• 

, 

)OCUMENTOS ANEXADOS: .. 

OBSERVAÇÕES 

I 

f 

I 
I 


